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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JUR(DICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 

~~Iterações posteriores, consulta-nos a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Minduri- MG, se a Minuta do instrumento convocatório relativa ao Processo de Licitação de n° 031/2014 

na modalidade de Tomada de Preço 00212014, que o governo municipal de Minduri - MG, pretende 

t ç · 

através do Convênio 61212014, conforme as descrições relacionadas nos Anexos, que é parte integrante 

do Edital,está em condições de ser aprovado. 

Acompanhou a Minuta a ser examinada do respectivo Processo Licitatório 031/2014. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea "b" 

do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como modalidade para a Licitação a TOMADA DE PREÇOS. 

está portanto , correta a modalidade escolhida. 
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Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprinde...às 

exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 

TOTAL GLOBAL adotado para julgamento, considerando o objeto em licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela legislação 

regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Tomada de Preços, foi simplificada a 

documentação conforme previsto no § 1° do art 32 do Estatuto das Licitações sendo no entanto 

necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 

Como instrumento contratual está definido o Contrato e a ORDEM DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada . 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório Processo 

Licitatório n° 031/2014 e Tomada de Preços n° 002/2014 , mereceu a minha aprovação, razão pela qual 

coloco a minha chancela deste serviço em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso 111 do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 

mínimo de 15 (quinze) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das propostas 

deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 2° 

por se tratar de Licitação na Modalidade Tomada de Preços. 

Este é o meu parecer. 

Minduri- MG , 20 de Maio de 2014 

~~\k-· 
Adv. Dr. Rodrigo Ematné Gadben 

Assessor Jurídico do Municipio de Minduri - MG 

OAB MG 105711 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Tomada de Preços, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário de Proposta anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 13:45 horas 
do dia 11 de Junho de 2.014, em envelope indevassável e lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais os 
seguintes dizeres: " Tomada de Preços n°. 002/2.014 e Processo Licitatório n° 03112014 , abertura as 14:00 

oras na Prefeitura Munici ai de Minduri- MG". 

2. Cópia deste Edital está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade, Mural da 
Prefeitura de Minduri- MG e publicado em Jornal Regional de grande circulação e também no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais a fim de que qualquer interessado, cadastrado na correspondente especialidade, 
manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 72 ( setenta e duas ) horas da apresentação das propostas, 
conforme artigo 22, § 2°, da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elementos solicitados por esta Tomada de Preços , contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela 
empresa. 

4. O julgamento das propostas de preços, será realizado tomando como critério o menor 
reço total global, apresentado em forma de maior desconto linear aplicado no BDI referencial em todas 

as composições de serviços discriminados; tendo como referência e TETO a planilha orçamentária 
elaborada pela Prefeitura Municipal de Minduri- MG , detalhada no formulário específico. Deverá ainda, 
h expresso na planilha orçamentária de preços da empresa licitante o valor do bônus e despesas indiretas 
- tlDI, adotado ara a execução do objeto licitado. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atenda as demais condições exigidas neste 
edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente irrisórios, 
simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não sendo 
considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 
14:00 horas do dia 11/06/2.014, tendo como local a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Minduri- MG. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhece os termos constantes neste Edital, 
estando sujeito às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das 
normas legais. 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br ~ 

por Mindurl D 1 
Admlnlatraçlo:201312016 , ~ ,.. fJ 

9. Estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os mesmos serão 
fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. ____..,., 

1 O. O licitante participante e vencedor deste edital deve estar ciente de que todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execyção deste contrato que correrão oor conta e risco AA 
empresa contratada. 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, n°. 93, nesta cidade, ocasião em que serão conferidos , no caso de 
Obras o mesmo obedecerá a sua execução nos locais constantes neste Edital . Quaisquer divergências entre os bens 
entregues e as especificações deste convite, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos 
mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem 
prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

~ 13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio em ao 
... ablico, nos termos do § 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93 . 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fiXados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos pelos serviços executados com fornecimento de materiais e equipamentos do objeto da 

Proposta vencedora deste instrumento, será efetuado pela Prefeitura Municipal de Minduri- MG da seguinte forma: 1 -valor 
apresentado no EFF ( Relatório de Execucão Físico Financeiro ) de cada medição e etapa da obra e a respectiva emissão de 

Nota Fiscal , 2 -Todo pagamento será feito a empresa vencedora do certame após a Liberação e comprovação do recurso 
financeiro depositado pela CONCEDENTE a titulo de crédito em conta bancária individualizada e especifica deste Convênio 
612/2014 , informada e aberta para recebimento dos recursos para execução do Objeto deste Edital de Tomada de Preços , 
sendo gue para cada medição terá gue ser emitida um novo REFF e uma nova Nota Fiscal , mediante também a conferência e a 
apresentação dos relatórios de medições da execução dos serviços gue deverá ser apresentado pela Empresa Contratada 
vencedora , logo após a conferência e emissão deste REFF - Relatório de Execução Ffsico Financeiro o RT Responsável Técnico 
pela fiscalização ( Engenheiro ) da Prefeitura Municipal de Minduri - MG terá gue aprovar e assinar o REFF em referência a 
respectiva etapa , gue deverá ser assinada também pela RT da Empresa vencedora do certame e do Sr Prefeito Municipal de 
Minduri - MG , tudo em conformidade ao cronograma fisico-financeiro gue é parte integral deste Edital. 
~ 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se à 
apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 8.212/91 , com a 
redação da Lei n°. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento na respectiva ordem cronológica de suas exigibilidades 
serão atualizados pela IGP-M ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação Governamental. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas como 
necessárias pelos proponentes. 

19. Integra esta Tomada de Preços , independentemente de transcrição, Anexos e formulário padronizado 
de proposta com Planilha de Orçamento e modelo de Cron ama Físico Financeiro. 

Município de Minduri 

Lu c 
Presidente Com. Pe duri-MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2014 _. 
PROCESSO No 031/2014 

A Comissão de Licitação do Município de Minduri- MG , no uso de suas atribuições legais , nomeada através da 
Portaria 532 de 06 de janeiro de 2014, toma-se público que pelo presente instrumento, ficam convocados todos 
os interessados no ramo pertinente em participar deste certame de preços para: a Contratação de Empresa 
Especializada em Construção Civil de Pavimentação em CBUQ destinado a melhoramentos de Vias Públicas no 
Municipio de Minduri • MG com a Prestação de Serviços e com o Fornecimento de Mão de Obra Especializada , 
Materiais e Equipamentos para a execução das obras com transferência voluntária de Recursos Financeiros , 
Convênio celebrado entre a MGI·Minas Gerais Participações S.A. e o Municipio de Minduri • MG com interveniência 

;iq Estado de Minas Gerais , por intermédio da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e da 
.. cretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014 ,conforme Anexos e Formulário de Proposta, 

Projeto , Planilhas e Plano de Trabalho aprovado, que é parte integrante desta Tomada de Preços. 

Eventuais interessados em participar deste certame terá o prazo e horário para entrega dos documentos e 
propostas até às 13:45 horas e mediante a abertura dos envelopes que acontecerá as 14:00 horas do dia 
11/06/2014 recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação de Minduri - MG e Assessor 
Jurídico do Município e demais presentes, na sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG , sito à Rua 
Penha, n°. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar da presente TOMADA DE PREÇOS e que estejam cadastrados 
no ramo pertinente, deverão retirar toda a documentação e ( Anexos ) no endereço acima citado , manifestar seu 
interesse com antecedência mínima de 72 horas do prazo de encerramento, o Edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos gratuitamente e informações complementares serão obtidas no horário de 12:00 as 18:00 horas pelo 
telefone 035 3326 1219 (Comissão de Licitação do Município de Minduri- MG ). 

L F 
Presidente da Co 

s 
ção de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) ~326~121~- ~_!~x_:j~5J .3~~~~14~~ A" 
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, 
Anexo Unico da Tomada de Precos 002/2014 

1- DO OBJETO: 

em CBUQ destinado a melhoramentos de Vias Públicas no Município de Minduri • MG com a Prestação de Serviços 
e com o Fornecimento de Mão de Obra Especializada I Materiais e Equipamentos para a execução das obras com 
transferência voluntária de Recursos Financeiros I Convênio celebrado entre a MGI-Minas Gerais Participações S.A. 
e o Município de Minduri - MG com interveniência do Estado de Minas Gerais I por intermédio da Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas e da Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 
612/2014,conforme Anexo Único, Formulário de Propostas, Projeto, Planilhas , que é parte integrante desta Tomada de 
Preços , conforme segue a seguir: 

Tomada de Preços 002/2014- Processo 031/2014- Minduri -MG 
Dotação Orçamentária ~.OS.Ol.l!.4St .009.1 .0019 - 449051. 

Abertura em 11 de Junho de 2014- as 14:00 Horas- Sala de Reuniões da Prefeitura- Rua Penha , 99- Bairro 
Vila Vassalo - Minduri - MG. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA GLOBAL 

Item Referência Descrição dos serviços Un. Quant. 

Planilha Or~ameotária 2 Cronograma Físico Financeiro2Proieto 
e Memorial Descritivo em Anexo { CO } 

Lu c 
Presidente Com. Pe 

~~pes 
Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Q1 .~-~~ . 
~~ Ematné G ben ' . 

Assessor Jurídico do Municípiode 
Minduri- MG- OAB/MG 105711 

Pr~c~liih-MG 
José Ronaldo da Silva 

Eng. Responsável do Município de Minduri - MG 
Marcos Ailton Pereira 
CREAJMG: 130483/D 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 



Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C 1 t EA _ M G I ART de Obra ou Serviço . 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 '" 1420140000000175 ~~GI de _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gt- ais i::-'" ~-:> 
~ C:• 

1. Responsável Técnico 

MARCOS AILTON PEREIRA 
Titulo profissio11al : 
ENGENHEIRO CIVIL; 

1
-.. ·--·- 2. Dados do Contrato .................. .. 

i Contratante: PREFEITURA MUNJ:CIPAL DE MINDURI-MG 

i Logradouro: RUA PENHA 

Bain•: VILA VASSALO 
UF: ~"-G 

·,~ 

"""'~ 

RNP: 1408852926 

Registro: 04. O. 0000130483 

CNPJ: 17 . 954.041/0001-10 

N°: 000099 

CEP: 37447000 Cidade: MINDURI 

i Contrato: Celebrado em: 11/04/2014 

Valor: 1, 00 
Ação institucional: 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVAi O 
ÓRGÃO PÚBLICO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA CEARA, TOCANTINS, SANTA CATARINA, FRED. :>ZANAN N•: 000000 

Sair r ESPERANÇA, SANTA RITA 
Cidade: MINDURI UF: •!G CEP: 37447000 

Data de inicio: 26/05/2014 Previsão de ténmino: 25/07/2014 

Finalidade: INFRAESTRUTURA 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI CNPJ: 17.954 . 041/0001-10 

.................. _ 4. Ativi(jade Técnica __ .. ___ ................ .. 
1 - EXECUÇAO 

Quantidade: Unidade: 

PROJETO, OUTRAS FINALIDADES- GRUPO A(CIVIL) , PARA OUTROS FINS 

ORÇAMENTO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), PARA OUTROS FINS 

1984.00 

1984.00 

m• 
m• 

2 - FISCALIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO, OUTRAS FINALIDADES 

OUTROS FINS 

...................... - 5. Observações 

6. Declarações 

· 7. Entidade de Classe ·--.. ·---- ................. - ........ · 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

8. Assinaturas 

RUPO A (CIVIL) I PARA 1934. 00 m• 

9. lnfonmações 
i - J ART é válida somente quando quitada, mediante aprasi!ntação do 

con 1rovante do pagamento ou conferêncle no slte do Crea. 
- A 1 ttenticidade deste documento pode ser verificada no slte. 

wv 1.crea-mg.org.br ou w-AW confaa.org.br 
' - A J21rda da via assinada ~;t ART será de responsabilidade do profissiont; l e êo 

de d..t2../'J' ~ con atante com o objetivo dt. documentar o vínculo contratual. 

----"'~~""",....>--- ' VJ\1 IR DA OBRA : ;>.$ R$117 . 44 3 , 10 . ÁREA DE ATIJAÇ).O : 

i AR( IITETONICO , CI VIL CIVIL , 

,1 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br Crescimento e T .. ~uaoarên~:la 

Todos por Minduri 
Admlnlstraçlo:201312016 

MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE RUAS COM ASFALTO CBUQ E INSTALAÇÃO 
DE MEIO FIOS. 
LOCAL: RUA TOCANTIS; RUA CEARA; PROLONGAMENTO DE RUA SANTA 
CATARINA E RUA ANTÔNIO FREDERICO OZANAM. 

1.1 - As especificações destinam-se a definir perfeitamente 
todos os materiais e serviços a serem executados . 

1.2 · 1\ o~ r a se1 ú exe~u ada de acordo com o projeto, planilha 
de custo, especificações técn icas e normas da ABNT- Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. 

1.3- A obra está prevista para um período de execução de 02 
meses. 

1.4 - A empresa deverá providenciar todas as licenças, 
relatórios , aprovações e aumriz.ações junto a todos os órgãos ambientais 
responsáveis pela autorizaçfio pare a fJXecuçao da obra, inciusive a aprovação do 
projeto executivo. 

1.5 - A empresa deverá providenciar a abertura da matrícula 
da obra junto ao INSS (matrícula CEI), e ao final da construção, providenciar a 
baixa e regularização da o ra, fca Jo condicionado o "Receb·mento Definitivo da 
Obra" somente após a entrega da CND {Certidão Negativa de Débitos) da obra. 

1.6 - A empresa deverá fazer um relatório (Livro Diário de 
Obras) para o registro diário de todas as ocorrências da obra, mantendo-o na 
obra, todos os dias deverá ser anotado os serviços, mão de obra (número de 
funcionários e cargos) e mate r i ais empregados, e ·.:ambérn qualquer fato referente 
a obra corno, intempéries, r.-,udc:ar CCiS , 2.d ' ptações, t das as visitas realizadas a 
obra deverão ser anotaoas, r:- f•sG&: devc.r8 assinm juntamente com o engenheiro ® 
responsável pela obra diariamente o Ltvro Diário de Obras, deve ser feito em ? J \) 

duas vias, e no dia seguirne aeve ser entreg e uma via ao fisca l da obra. · 
'" 

1.7 - /.J,. empre::.;:.. deverá rPar.tei na oora para consulta uma 
pasta com tocos os projt:otos acsinado.s , a'ém dos projetos e uso diário dos 
funcionários durante toda a exct:;L , ç,~': da ·ra 

1.8 - 1-'ara a execução dos servtços, a empresa contratada 
impreterivelmente tera oue ate11de · moas as NORMAS TÉCNICAS DE 

' José Ronaldo do Silva 

d ?'t. ~~ cl-f<.A Pr: _felto M~i llCip OI 
CPr-: 413.9L.926-34 

Rua Penh , a Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (3Sj:'a~Ü214~~190 
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SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE da legislação vigente, q,S
relatórios deverão ser entregues a fiscal ização até 30 (trinta) dias após o~i -~\ de 4!,~ 
dos serviços. J v ~ 

7
., 

·:; r. ~ 
2.1 -PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ E DRENAGEM PLUVIAÍ. 

SUPERFICIAL: ~ 

Terraplenagem- cortes 

Especificação de Serviço ONER-ES 280/97 

Cortes - seyr r h~nto~ ae rodovia , em que a implantação requer 
a escavação do terreno natural, ac lo'lgo do eixo e no interior dos limites das 
seções do projeto ("off-sets") que definem o corpo estrada!. 

Mat&1·.êc l <.le 'i 3 cãt~guria - compreende os solos em geral, 
residual ou sedimentar, seixos rolados ou não, com diâmetro máximo e inferior a 
O, 15m, qualquer que seja o teor de umidade apresentado. 

Materiâl dE' 2a G'3tegori-a ·- compreende os de resistência ao 
desmonte mecânico in ferior a rocha não a te;acla, cuja extração se processe por 
combinação de mét ~ d • s que obrrguern a u··i lização do maior equipamento de 
escarificação exig ido ·ordra ua!tnentE~ : a extraçao eventudlmente poderá envolver 
o uso de explosivos ou pmc~sso manual adequado, incluídos nesta classificação 
os b ocos de rocha, de volume irderio1 a .2m3 e os ma·cacões ou pedras de 
diâmetro médio entre O, 15rn e ·1 ,OOrn 

Materré11 o c:~ Ja -...~·i ::g .:.•,·ra - · compt"eenae os de resistência ao 
desmonte mecânico equiva ente à rocha não dlterada e blocos de rocha, com 
diâmetro médio superio1 a 1 ,OOm, uu de volume igual ou superior a 2m3, cuja 
extração e reduçao , a !ir t .t-; pc~;s 1 hi ht.: f • Gc:megarnento, 6e processem com o 
emprego contínuo de explosivos. 

Corta-rio -- t:·sGavação destinada à al teração do percurso dos 
cursos d'água, corn o obje·iivo 'Je el iminá-los ou fazer que se desenvolvam em 
local mais conveniente 

2- CO DIÇ()E S GERAl 

A peraçâo , erá precedida da execução dos serviços 
desmatamento, destocarn -. o ~~ i'mpe.za. 

- COI\!DIÇC ES ESPECIFICAS 

3. 1 1\/!ai.êrial 

de~ 

Procedente a e cavação do terreno natural constituído por 
solo, alteração de rocha, r·arê. o · c1 •· sociaçf~o destes tipo'·. 

3.2 Equip· mento José Ronaldo da Silvo 
Prefeito Municipal 

d ' '\} n \ 1 /d ' CPF: 413.912.926-34 
7't ~~ ~ V-. ~ 10: M-2.286190 

Rua Pe , ila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
. . .. ... ........ •• ,... • · .. ~ nrA nA<"' 1 n "' 
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3.2 . 't A escavação do corte será executada media 
util ização racional de equipamento adequado, que possibilite a execução 
serviços sob as condições especificadas e produtividade requerida. 

3.3.3 A seleção do equ ipamento obedecerá às indicações 
seguintes: 

corte em solo - util izam-se, em geral , tratores equipados com 
lâminas, escavo-transportauu!"es, ou escavadores conjugados com 
transpmtadores aiversos. A op\7:ração inc.uirá , complementarmente, a tilização 
de tratores e motorwaladoí"as, paía e~carihcaçào , manute ·tção de caminhos de 
serviço e áreas de trabalho, além de tratores empurradores ("pushers"). 

cotte em mcha - empregadas perfuratrizes pneumáticas ou 
elétricas para o preparo das minas, tratores equ ipados com lâmina para a 
operação de limpeza Oêl waç~a de ·.-(abalho e carregadores conjugados com 
transportadores, para a ca r ~F~ e wansoorte do material extraído. l\lesta operação 
uti lizam-se explosivos e oetonadores adequados à natureza da rocha e às 
cond ições do canteirCJ ae set'ViÇO; 

rernoçfw l)t3 s·llos orgánicos. turfa ou similares, inclusive 
execução de con:a-rios, corn e:mprego de escavadeiras, do tipo "drag line", 
complementado por outros equipam12·11tos citados nas alíneas anteriores. 

As opei·ãç6€:: de cortes compreendem: 

3.:) . i Escavaçào elo:; materiais c.onstttuintes do terreno natura l, 
de acordo com as indtca ;íJes t<~nicé1S dE; DmJeto; 

3.3.2 Transpor e dos ateria·s escavados para aterros ou bota-
foras . 

3.3 .3 ~~eti ada dér can adas de má qualidade visando o 
preparo das fundaç. 1e:s dos ate nos, ele ~'' ordo con1 as indicações do projeto. 
Estes materiais são transportG.Cic -:. oa.-a loc is previamente indicados, de modo a 
não causar transtorno à Jbm, em :a, é~ ler ttSiilp -·rário c u definitivo. 

J .3 4 O üaSt;(lv· lvim8rcto da escavação se dará em face da 
utilização adequad·i d·JS ;y,att::;·,ais <::xtmí íos. í-\ssim, apenas serão transportados 
para constituição dos aterr s aque,es que, pela classificação e caracterização 
efetuadas nos co é'S, sejarn :íJítipatí·veís c Gm as espedf.~..ações da execução dos 
aterros , e1Y1 conforrni ·lacJe corr, () pr,;jeto . 

., .:' .. :J ULéHldv, dO íi.Vf:l ·é! platal·omld dos c · rtes, for verificada 
ocorrência de rocha, sã G er"r• tcé:·" .. -,,.r·posl ;:~o. ou de solos de expansão maior 
que 2%, baixa compacidad) de ::t~~I CJne •)U de soios 0rgânico~ . promove-se o 
rebaixamento, res~e.:;1 ·va rnt:t!' (::: ua ordem de 0,40m e:: 0,60m , e execução de 
novas camadas, conscituída. df: 1 ·,<:=l;P.ri ai ~; , ele ... ionado.:> 
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2- CO' ·OIÇÚE:S Gt:RAIB 

2. '1 A t::scavação será precedida da execução dos serviços de 
desmatamento, desto '&menta e !.mpeza da área do t:mpréstirno. 

22 ('errtpre que poss1vel, deverão ser executados 
empréstimos contíguos ao cmpo e,:,tradai, resultando a escavação em 
alargamento dos cortes. 

2 .3 As Bi'ê3S dt: 6( ' féstimos, não decorrentes de alargamento 
de cortes , deverão ser reconformadas ao final dos serviços de modo a atender à 
segurança e ao aspecto parsagi-= .. i·lco. 

":' "O' -J ic·· ,, •=c:- r: <:.,PECít:···--A-... ,_ l'll s''·.J ·-'-' t_.._, 11 1'-.1 0 

.J . 1 s·.1é' ;·e ri~ l 

v rnatt :(lcl i LIE:·Jer f:1 ~ e1 
categorias, acendendo él qual.dade e à 
ma eriais oe 2a c .. ~·legoria ~o.·ne. 1 ·,t,s ::.erã 
economicamente disponível 

3.2 Equipamen o 

seieciona u entre os de 1 a e 2a 
destinaçao píevista no projeto. Os 
utilizados quando não houver outro 

• c..:(;b JctÇ;áo em empréstimos deve prever a utilização racional 
de equipamento apropnauo a~e.-Kiendo a procJ u tiv loG~oe requerida. Utilizam-se, 
em geral, 'lra-tore:::. equ i ~ê·d ·1 c.; com lamina, t.scavo-li ansportadores ou 
escavadores conjugado5 ~orn t1·::~nsportado: :s cl iversos, além de tratores 
empunadores pu f, i l c1 i'S ~ C-:>rn :Jiemf-:ntarn"ente. podem ser também tilizados 
tratores e motoniveladoras pa,·a escar ficaç~10 . ma utenção de caminhos de 
serviço e áreas de tr2.t a lhe . 

J . ,.., .::xE:c~.~çF:to ~ 
~;. :1.1 !las ~ íí=a~ dos empréstimos os mater;ais serão~ 

escav&aos, carreg:;; '~i::.~ íran;:;portados paía os .oca·s de utilização na construção J . 

dos aterros com o ali ..:: li ·, de e-~UifAW·{~mo . , . , ~ 1eado paía a execução dos cortes . í 

3.3 . .2 ().:; l:::mpréstimos em alarga 'íiôl to de corte deverão, 
prefemr cia lrnente, éüt i •<) 1 ú ":Ota do greid ,, não sendo permitida, em qualquer 
fase da execução, a ~0ncL çã J o e á ms pluvea ts parG a p a aforma da rodovia . 

:). ".3 1 Jos ;;; ,I 1pré::timos ,ate ais os bordos internos deverão ser 
localizados à dis ânc.& 1, . ' 11i n;:l j~~ ').00m r:· o 11~ ... i :1 a ~e r ro, bem corno executados 
com decli idade lmt[ji urJtr,ai, pGnnitindo a drenagem das águas pluviais . 

d 
· 10 () 1 1 /J José Ronaldo da Silvo 
~ ~~ d-- tA-/\ Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 

Rua Pe , ila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 1§>J~=f44~6190 
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3.3.4 F:ntre o bordo externo das caixas de empréstimo 
limite da faixa de domínio, devr::.rá ser mantida, sem exploração, uma faixa nc.---
2,00m de largura, a fim de permitir ::. implantação da cerca delimitadora. 

3.3.5 No caso de caixas de empréstimos definidas com 
alargamento de cortes, a faixa deveía ter largura mínima de 3,00m, com a 
finalidade de permitir, tarPbém, a implantação da valeta de proteção. 

3.3.6 .-onstatada a conveniência técnica e econômica de 
reserva de materiais escc..váoos no'· e np,·estirnos, pam a confecção das camadas 
superf,ciais da piataformrt, t=r&·- c.s tTtesrnos ··epositado,; ern local previamente 
escolhido, para oportuna uUtizaç~:m . 

Esoec%:açáo de Se viço o, ER-ES 2 =;2197 

1.1 Aterros: - segmentos de rodovia cuja implantação requer 
depósito de materi e~, :-; v1"..:J\•cnteM es dcl cor'es e/ou de empréstimos no interior dos 
limites das seções de projeto (off-sets) que definem o corpo estrada!. 

1 ~ . .:.~o' :K• c1 b étt-=- ···o -· pane do ateiTO si(uado entre o terreno 
natura l até 0,60m abaixo -Ja cota corr.::::spo'1rlente ao grei e da terraplenagem. 

' . 3 Carr. ::v'l2i çin 8 -· parte do aterro constituído de material 
selecionado, situado entre o greide da terraplenaGem e o corpo do aterro. 

' .tl A.ar:.h:tü - cd!'l'8da i:• i-;al de tem::tp lenagem executada com 
pedras pwveníen r.:;s ü > uri·:a(10i pri"'t"1 ário , mecanicamente espa lhada e 
comprimida, sobre a ·1u:1i s6 ,·~ erpal 1ad :v'J cir::: pedr· u areia, vibrados até 
preencher os vazios, a, 'é:liiÇ CI! iCÍu-s~ o ciYtut ir, arn.:.nto do •laterial pétreo. A 
ca 11ada in·fenor c0 1a ~~ .qo -: ·.'iç ;&, s - í •.:,on~tltuí · &. C~ e 1Y1aterial drenante de 
espessura mínima dt, O ,:J'; , ·,· ~, 

8 ta-f· ra - ;üc~, selt:~...:unado para uepósito do material 
excedente resultan ée d2 .. ;;> (>-i v < ~·;â:.i cL·s ·,c,rle::>. 

'2 - CONü iÇ . E ' Gi7RAk> 

~ i A CJj.)eraç:~o será precedida da execução dos serviços de 
desmatamento, de:;toc3nF.:nto e l; ;·,·:paza. ~ 

2. '2. 1- );·,•í:n-tu 't c!Í iftent& cl ·;xecução dos aterros, deverão esta~ 
concluídas as obras-de· arte corrente'S necessárias à drenagem da baci 
hidrográfica interce tadP .-Je- lo-- r :;!.srt"os ,,· 

(\- "' J, ll t·;oES ESPEC.FICAS 

T : .1 Js . ::.• ~ 1c:) üt.3'ít'3rao ser pí&iarencialmerrce uti lizados 

atender.d à ;u.:xli 1ad' í; 1 c.!c:; ; IE~.i-.io ,urúvia indicadas n 'Jts~o~~~oaldo da Silve. 

d -P · ~~ l ~ PrefeitoMunicipal 
~ CPF: 413.912.926-34 

Rua Penha, ila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) !'S~~'l4$P619° 
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3.1 .2 Os solos p<n a os aterros provirão de empréstimos 
cortes a serem escavados. c'evidamente sele ionados. 

T 1.3 Os solos para aterros deverão ser isentos de a 
orgânicas, micáceas, e diaíomáceas. Turfas e argilas orgânicas não devem ser 
empregadas. 

3.1 .4 a execução do corpo dos aterros não será permitido o 
uso de solos de bai ·a capacidade de suporte (ISC < 2%) e expansão maior do 
que 4%. 

" ,.. , ~.... t 
..J.L. ~::q ui ~Srntm c; 
~,.2 . ·1 f\ c: .Aacuçav de alenvs deverá pí·ever a utilização racional 

de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade 
exigida. 

3.2.2 eoderbo Sf::'r emp,efJa:iOs t ratare~. de lámina, escavo-
transportadores, rn at0-e~r.avrHr :.'H1~portadores caminhões basculantes, 
motoniveladoras, rolos lisos, de pnAus, pé,·-de-carneiro , estáticos ou vibratórios. 

3.~ Exe<.,uçfw 
r\6 c pr:··&ções de a IS I"íO cornpr6tndem· 
3.3.1 Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente 

umedecimento o ~e 1 a9âo, Cv 'l;pac:tação dos .llêiteriai!; selecionados 
procedentes de corte::. v L E: ·- 1p;ésti1 r,cr:., p é1l.::. a Gü;,struçâo do ~orpo do a erro, até 
a cota correspondeq'te a,_, ~~ rei l(~ <.~ E: \~~ e·apten ô:gem . 

;;.3.:" Cl? ·c::1r~Jr1 Gspa' a ente c01ver iente urr.edecimento ou 
aeração, e compactac.;ão 003 materiais procedentes de cortes ou empréstimos, 
destinados a subsii\:u it :r. r:1i.t;?ti r·,am8 ü S rr.alermis de qualidade inferior, 
previamente reti rado.:;, a f, ( \ ::J ~~ : nelhn ai' a ' tmd éi ·~ão dos uterrs . 

.) . '~ . J l j :8t ,çame ttü ··.i ) mé::ú:1 ial pai"a a cünstrução dos aterros 
deve ser 'fer(o em Cét1Y1& ·'as ;:>l.í•~e.:s ivc.s , ::. ,-,,toda a lat·Juía da &eção transversal, e 
em extensões ta1s, q uG !J€i rY :tr.:,;·r, G s~u urnedecirnento e compactação e acordo 
com o previsto ne:::ta ;Jc ·,- ,._, ,:' <:h~· o l::. j ~) u dos aterr ~ a espessura da camada 
cornpadac!a não ..j =:•Jc2 i2 u ! t r:liJ i :-t~>F cl' O , ~'Orn r:.•am ac; camadas f inais essa 
espessura não dev:;rá ur tr·dp8~S8 ! . ).tJIY. 

~; - ~, .4 ;:: 1; ... ,, ,::;.:; pirJ:e~if~ í c; r;.q; ies cor,·d·a o.; efeitos da erosão 
proceder con reniente t:• ;;; r._: g ~! ,..fi ;~ :/ .. tri'l ~ d t:; oroteçác , mediante a plantação de 
gramíneas, estabtl i;-..: - ç;~ ·, etumiriü';,; t:. iou d E·x · cuçà ~ d8 patamaíes com o ~ 
objetivo de diííunu;; 0 e1eilv . Grosivo oa água, em conformidade com oGJ. 
estabelecido no pr · J Jto 

lilli~LI\ vr .t \__,ltO . Sf,t\ LT!C11\, -· P1 1b~rtu a de Caixa , 

C . . , " . .. • l l r·•· -~ 2') )'L" ' " r:$}J E:Ci! IC.::•;;._,\J í ~: ·: i .. rvtÇ:J lJ ' .:: r..-.-t :.v .o I~ I 

·~ ut" i· ~:;!~ -- !:.C:' • ·mw,k .s li e {(l( lüV•i':l, e•T• que a h'rtpldntação requer 
a escavaçao do ten J o n ~1 m ~ I a'; i ~ fi tJ G .:lo ~;.xn 0 n-1 ir te no: dos li ites das 
seções ao projeto ("u rf-sf~ t ') q l . definem c0rpo astradal. 

~Mt1 E-ri3 1 elA 1 a r.ê.t[, JOna - cornp r ~ende os s los em geral, 
resid ual ou sedim~ ,· , ·L -3 1, ~ ::· \f.:. y 'H •.:;; (h, J!,~(' ·;o 11 uif li i t-i .:J rr,á·.<imo e inferior a 
O, 15m qualquer q J0 s ~_;a o ·e·".l ,.. dP u·r i0' adf~ d?resen1ado José Ronaldo da Silva 

cl, ~v..\ d:v Q..... jJ(_.., Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

Rua Penha assalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1 4$4 M-2.286190 
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8tterid! ae Ld categoria - compreer de os de res 
desmonte mecánic ir.f'::. · ~ or a rc. cna '"',ào alteíada, cuja extração se proc~:sst~':u 

combinação de métodos que obriguem a uti lização do maior equipamento e 
escarificação exig ido contratualmente; a extração eventualmente poderá envolver 
o uso de explosivos ou processo manual adequado, incluídos nesta classificação 
os blocos de rocha, de volume inferior a 2m3 e os matacões ou pedras de 
diâmetro médio entre O, 15m e í .OOm 

M éii.er,c,; ue Jd cate~üí1á - compíet::ítüe üS ue resistência ao 
desmame rnecànico eqL,,valen e à rocha l iéiO aíleíaaa e blocos de rocha , com 
diân1etm médio supet·ior a '1 ,OGrtl, ~u ele volume ;8ual ou supenor a 2rn3, cuja 
extração e redução, a fim ltc pos:;,b il i·tat" } -,aíregarnenlo, se processem com o 
emprego contínuo de explostvos. 

Corta-rio - e~cavação destinada a aiie t"ação do percurso dos 
cu rsos a'água, cor r. o or,JfHivo r'e d 1in iná-los ou fazer q e se desenvolvam em 
local mais conveniente 

2- COI~D1t{Ót:S G~: R.AIS 
;.1 operaça.:-J seré~ prt:c&drda da t:xecuçâo aos serviços de 

desrrlaiameoto. d~stocamer .to t:; limp~za . 

:3- CO~ Di:)XJcS ESPECÍFICAS 
. -, M:-::~terial 

:'ror,•;t'nr.tra ci .1 F: t::..<W:"t .ao do t<s rrero natural cor stituído por 
solo, a,teraçao L; e (iJGíia. rocha ou am;nciaçãn de~ te~ tipo ... 

3. ~. [, , J• 'íJé':Tif.•l+o 

2·.2 ', ,~ ~sc<.NElÇ-~ > ,j(} c..:H te .>erá t:Xêt;Utada med iante a 
utilização ract,;r di o e cq iípan;er to:. <1CJequado, que possibilite a execução dos 
serviços sob as CO ftd içôe~ d~.pe::ific.a•-.la f, e ~~rcduiivídade requerida. 

:l.2 . .r.: 1-1 st=Jieç;~o do equipamento obedecerá às indicações 
seguintes: 

.. c•:Jít'> '··; :.1'.1\J - - .J U't.DHi ,_..:e, t:t·r, gerdl, tratores equipados com 
lâminas, escav .t. a · ,_;, po íi' iidl~r,~s. ou t::scavadores conjugados com 
transportadores di\; e r _os. A Oj.)~; fêl •::;~,,J inclu ir d , GOmfJiementa(mente, a utilização 
de ratores ~ motor j,,e,<-1•.1 ;;;~., pr~ f 3 6~~a1;"1 ;~çãü, manutei1Çào de caminhos de 
serviÇO e áreas de lrat·c·ino, ai t::nl 1:.\~ (lãiorE:s en .pum~dores ("pushers"). 

cot+e e:rr. i\)i' ·.a ··· í:m . ·~:.=Jada~ oerft.Hatrizes pneumáticas ou 
elétncas para o r.::oaro das minas, tratores equipados com lâmina para a 
operação de l i mpez;~ (J;:, \'r a.: .. dE. ;·aualho e catt"er:iadores co juga os com 
transportadores, pa.r-J ;~ C~ ( ~·a e ri· a 1spcr•e d ú ·nat ·;ria : extraído. \les a operação 
uti lizarn-sç e; pl 1:.~ o:) ~ ç;eto -;ad ·,,·cs a(.h~quad - a natureza da rocha e às 

co di '6es do c8rleHJ C~t.· ~ •• ..;t\,,cr~ c@t . . 
· , t:;Ht'ção :J1:: 80111;:, mgâ,·ticos tutfa o~ simtlares, inclusive 

execução de con:a-•ics .:.,,):T, · ;IY• pre~o c ê ~:::::.cavéidt:iféiS, do tipo " rag line" · 
cornpl-::r entado po: ~l~~ro_r~ ~'-'~~u·~~::lrr.t: ··'m:. '.itéicic .. thl.' FrÍileas anteriores. . 

._, • ) .• Jl 1.-li.l: <.".1 • 

J1S ODbi a(.~)\?S ( ~ . ·:. r e~ •.:O iW)ibei·ldE:!rT L 
• - t 

:j<;.1 t::s •. - l cly:~ v aoE. matE riai - consmJinms do 'lt;rreno natural, 
de acordo com é:iS Fidic,:icCJes 't~; ·:~,:Sê~ da p ·o,eto: .. . ' 

.~ • • J .~. ·;-r ~t'tSfL)itS' d0·· m;=f:"=t'•nl~· escav&dos para aterros ou bota-

Q 
, José Ronaldo da Silva 

yc.. ~~do J._ ;1;., Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

Rua Penha 99- V saio- Fone: 35} 3326-1219- Fax: (35} 3326IJI:.U42.286190 

foras. 
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\ · ~BJ .~) 
3.3.3 Retir3 · 3 a3 camadas de má qualidade visando o / 

preparo das fundações dos aterros, de acordo com as indicações do projeto. ~ 
Estes materiais são transportados para locais prev1amente ind icados, de modo a 
não causar transtorno à obra, em caráter temporário ou definitivo. 

3.3 4 desenvolvimento da escavação se dará em face da 
uti lização adequada dos matena·s extraídos. Assim , apenas serão transportados 
para constitu ição dos aterros aque l19s que, pela classificação e caracterização 
efetuadas nos cortes, sejam cornpéúiveis Gotn õs espacif.cações dél execução dos 
atelTOS, em confom~ida:le corri o pr<)jeto. 

3.J . .J Quando, ao nível da plata:·o,·ma dos cortes , for verificada 
ocorrência de rocha sã vu e,·,, aec'·rnposH;ao, ou de ::.olos de expansão maior 
que 2%, baixa cor fJacidadE:: cie ~upone ou ·•e soios 0rgânicos, !Jromove-se o 
rebaixame1llo, respec:tivarn~ i'lte tia onJem de 0,40rn e G,GOr t, e execução de 
novas camaaas, con~,ci~u ídns 1 'p, c;; a~f: rj a i ~J ~~IE.'Cionados 

IMf'LAl\f, AÇAO ASFALTICA- Regularização do sub-leito 

-, _ Oi: f l/\I•ÇA·.) 
Rl?~lu la r rz'3ção - o eração destinada a conformar o leito 

estrada!, quando 1E f./?.SS~r;·::• "a n ·\ersal e longitudinalme·-lte compreendendo 
COrteS OU aterroS a t~::~ 2 ·~ r (I ' 013 H~; p8f;~·, Jl E1 

2- COr,IDfÇê'F.S GER.A 1,~ 
-~ ·t .. A ' ~\.,•i-:- i.~ :~ ... t~ ~- ~ -;s.:: á .::xt:-•;l~ t::~dc· piév!a e isoladamente da 

construção de outrs c-3rr1St:L do puv·mento. 
~.2.- 'h:; .:.Aic-., ~ a~errcs, alé111 de 20 em máximos, serão 

executados de aco,.:,v :, ·.,n C! :.. 8speciíica 'óc::. de teíl apte,·.agern. 
:; ·.. , ~· ' .').:;.a iJl , d .u ~:-=- 21 ;;:...-(f. (;U,rá o d s serv iços destas 

Espechkações 8 ' !"1 -:Jid::> de 811 1v a 

3- GQ ,\,Or·:. \5L:-~.) L:.SP E:~C\ FIC/\S 
.3 . '1 - í\ll31c 1d1 

d ~ -,,._1,.-· ·r::u·· d t llp l esJ <..1J t~s 1a regLlarízação do sub-leito serão 
os do próprio sub ·leito. r~o G>':.lBu ue bubsttwç2:o ou auição de rnatenal, estes 
deverão ser prover11~:::n tes Cíf': l (.o;r€ ,-h.i é'~. de matenais ind i<.;ados no projeto e 
apresentar as seg L il~l :~-; ,~ Ct rc- c ; .;.,-í ~ti ·~ ;, ~. 

- nàíJ po~'iu ~o par: ic• •las com diâmetro máximo acima de 76 mm 
(3 polegadas) ; 

·· Ir Cl!(,t: S iJpOtte Califórnia - I ..... C - , igual ou maior aos 
indicados no projetu, e l:: .• w~. ·s(~r, :_ '/ ;,,.,, 

, .~ n te:~ '!ir rJ~ de ,;.,qulparnento para 
execuqao d remilmi l<:··;~ ' 

e pneumático. 

).:! . ·- :,f .. •l'.•· ;\,:-.a c~,,.. 1'JéL~ada, com escarificador. 
:;.~:.2· Cmr~· "·'nque j ; ~ tttb u :l01 de água 
3 2. '3 · ~b'o•: c:o', •Pn'::i' sores tipo pé-cl ~-ca neiro, liso vibratório 

José Ronaldo do Silva k.i.-- ~~do J o j/(.., Prefeito Municipal 
<.._j CPF: 413.912.926-34 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 332lP-1.!4~·28619° 
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3 ~~.4- Grade ::le :Jis.-:;os. 
3.2.5- Pulvi-·n;st~.:rado r . 

O· equipa c tos de compactação e mistura são escolhidos de 
acordo com o tip[o de mataria! empregado. 

3.3·· Execução 
3.3 '1 - roda a vege·tação e material orgânico porventura 

existentes no leito da v1a serão removid s. 
~ . '' . .!..- Apc1s 3 t::;(ccuçao de cortes, aterros e ad ição de material 

necessário para atmgr; o g;eide de projeto , procede-se a escarificação geral na 
profundidade de L. O C:11'i, "egu1déi Je puiver izaç~o. ur edecimemo ou secagem, 
compactaçao e acabdn er,to 

3.,.. .3- , ·,.~ <.;aso de cortes em rocha a regularização deverá ser 
executada de a corao com o projeto es~,e ·i f: co de cadd caso. 

HV!PLA.I\TJ:'\("AO AS~-:AL"HCA- Reforço de Sub Leito 

Esuedfica~:~o de ,->Aíviç.o O r~ E í-<- ES 30Ui97 

I DEFI .HÇAO 
Hefmço do ~·.ibrelo - camada granular de pavimentação 

executada sobre o s t b!ei o chv·irlaMente co oactado e regularizado. 
' '()' . I,.. • - ., ( - .- I ''"' ~. '·". I 'LI 11 \J c~ 7l~ r{ \1 v 

, 1&o i·Gr? o ~.;."'nn i t idn a ·~xecucão dos serviços, objeto desta 
Norma, em dias. de ciHJ \1 8 

3 CO !niÇÕ':-S ESPECÍFICAS 
~· I ti"la\e~,.::~i 

3.1. ·, Os 1nat ~r1ob c.v stitu.ntes sãc solos ou mistura de solos 
existentes, oe qualkJ -h·'t:: <:: J 1 ... ?~,fl'/ a 11 1, .:.uu: ·:i1.). 

:! . • .2 0,; 1,. átdt ;a;b d ..,3tinados à confecção de reforço de 
subleito quandc subtYtt":i HiS aos t~n~.:m>s dr-: ~<~•·:.\c1:t~ri z.::.ç-~o de. 

- D 'EH-·ME 080 
- [) '-~ i···-·"~[ : 'i2 
- D"-1 c:~·- lv t L 082 
a) devF:,·ão õtJrestmtar Índtce 0o Grupo, lb , igual ou menor que 

o IG do material de ·:.J;>it::.i.: 
b) 0 ír,d.Ge d~ ;:) J por'~ Calif6m ia ISC dev'erá ser superior ao 

ISC do su l>leito, (h:: a . .>Y.:h, ,::0•,·, i, >Otl-dÇ.óE:S ou ;~.~ ruj t. tv e BXpdnsão < 1,0% quando ~ 
determ inada através. d·1s se~uinh:;; e nsa io~. : 

- c: :>l-r.p,crar;ão ONER-ME 129 (método A). ~ 
- í. ate· .. sr lpürte ca li fó rn i:~ - !SC, TJétodo DNER-ME 049 com a " ' 

energ ia de compaC't:\",;.. ú uo ínt=..: 1o- o in\ .. 11 ado . . 
·~ ... ~. ~~q A; a 1 ~~,.,to 

:Jão ~~~ c' i ca1 .:3 c.:; ~enuinte::, ·.:;r,l)5 de equ~pamentos para a 
execução do refcw'c, í"l~~ ·_;ub dlú.1. mv t .liveladuía !Jesada corn escarificador; carro 
tanque di&tt·it.uidvr ch; 'H;l.!a; r:1kn, .:onn actadores , tipo pé-de-carneiro, liso
vibratório e pneumá~ . c ~; qt ;-,,...;,;; c.L:~ :::li~cos ; pülv im1sturador. 

.:. ~~ F .... E:r:;uç~c' 

~_y_· ~J J.o ~ te. 
José Ronaldo da Silvo 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2.286190 

Rua Penha, -Vi Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 



iPat Q'. 

Crescimento e '1'rartsD8rênc:ia 
Município de Minduri 

www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

- .~, ~ Todos por Minduri 
Adminlstraçlo:201312016 

3.3 . P. ex~cução do reforço do sub leito compreende , ~s ~ ~ 

Tipos 

Peneiras 

2" 

1" 

operações de mistura e pulveriza ão, umedecimento ou secagem dos materiais 
na pista, seguida de espa!hamento compactação e acabamento, rea lizadas na 
pista devidamente preparada. na largura desejada e nas quantidades que 
permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada . 

3.3.2 Qua!ldo houver necessidade de executar camada de 
reforço com espessura final supe ior a 20cm, estas serão subdivid idas em 
camadas parciais . A espessu l é.i n·!í t.ima de quaiyueí camada de reforço será de 
1 O em, após a corrit=Jãdaç,áv. 

iMP LAi'II.ÍJ~ÇÃO 
granuiomelricamente. 

Base estabil izada 

E.~o r~c ificação de Serviço DNER-ES 303197 

',- DEF" l!ÇÁO 
Base estahill7ada ')ranulometricamente - camada granular de 

pavimentação execulél(4êl f, (Jb t't-.: 02se suiJI&iiú ou reforço do sui:J,eito devidamente 
regulat"izacJo e Gorr ~~.:e;tado. 

2- CONDIÇÕES GERAIS 
"Jao perr;·:h !' él e;<ecuçJ :J a<Js ~·.::rvtços , objeto desta 

Especificação, eiTl diBs de r,l1t.Na. 

3-· CON[,IÇ•:J ::.S ESPECÍFIC A.S 

3 ·: J.. - s q,a tefiHis ccnstitu intes sãc solos, mistura de solos, 
escona, mistura de solo.~ ~ materiais britados o produtos provenientes de 
britagem. 

2. ·1.2· ~~s rr dmiai :::i · sd ·a.Jos 01 CCll•·-'t:e;ção da oase devem 
apres~ntar as seguin :c::··, r.. z•, .;.ct~~ ísticas: 

~~ uanJo subtt"lettdo- a0~ er,saros: 
.. [ .- f\ 1:.:v·r Jl t:. I_, 54/94 
- 1: r H:::R-iv1E: úGiJJS4 
- Dt E~. rv1t.: U82FJ4 
· [) , 'ER-rvi.: 12;?/94 

devu·~ :. ,; <;,s ~t.ir comoosição granulométrica satisfazendo a 
uma das fa ixas do qL dO n é• :,..=: pu ir .. :: .a é:i(,-.JI'..~O \;om o n° N de tráfego do DNER: 

Para :'J > 5 
·----~;-r-

·--- r----· _ j _ __ 

- - 1 ,.... ( 

- J ' 

1 
Paw 1'~ < 5 X l 06 I 

- -1- ---~Tolerâncias 
1 

1:. , } _J da . faixa de 
pr~]eto 

I 

I 100 I 
-------r~ 
- ' 

·1 - - - -~----·--·T __ _ 
- ! - + 7 

.. i - -· -- -·- - I_ --- ---------- -___c 
I I 1 

7 5-~'.1 1 C 1u0 l 00 l 00 ± 7 I 
_______ _____ . .. . . __ .... __ _ ----- ----------·· ______ _____ _José Ronaldo da Silvo 

1 0(; I 
- --- L_ 

I 

....., , -e.o D ~ cl., L)._:, Prefeito Municipal 
~ ~ CPF: 413.912.926-34 

Rua Penha, 99 assalo - Fone: (35) 3326~1219- Fax: (35) 3326-1444 10: M-2.286190 
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3/8" 

N°4 

N° 10 

N°40 

N°2ÜÜ 

-r-·---~------,-----.------r--1 --------, 

30-65 4ú-7 5 50- 5 fíü-1 (JÜ ± 7 
_j_---------t-------+----r---- ----1 r 1 

25~~ 6 
15-40 i 20A 

I 
8-20 

I 
15-3 

o;~,- :65-: sv-ss i-~:~too l to- oo 
5 I 25-50 40-70 1 40-100 55-100 

I -·-"---- __ 1 _________ - -+-------! 

0 15-'10 I 25-45 20-50 30-70 

± 5 

± 5 

±2 
~· ---

' 
2-8 5-15 5-15 10-25 6-20 8-25 ± 2 

----- -- .. ------- ~---- -------------

A fração q•;e pqsEG' na peneira n° 40 deverá aprese tar limite 
de liquidez inferior ou 19 ai a 2!5% e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; 
quando esses limitE!S forem u:trapAssados. o equi''a'ente de areia deverá ser 
maior que 30%. 

A pmcentagE!rr do material que , assa na peneira n°. 200 não 
deve ul~rapassar 2i3 da pmcentage·1 : que passa na pe:-wira n°. 40. 

Quãi'aju submetido ao~ 0 -~ ~a ios: 
- u~[·-·-ME í 29 \Método B ou C} 

Di-.JE::r1-ME (l48 
ú Índice de Sup rte Califórnia, deverá ser superior a 60% e a 

expansão máxima sara üt1 L. .~ }b, com eo~el giél de compactação do Método B. 
Para mdovias em que 0 lfaiego f)i'8 isto pa1·a 0 pe1·ioao de projeto ultrapassar o 
valor de N = 5 x 1 Oô, o mdice de Suporte Califórnia do material da camada de 
base deverá ser supl=:: i'io · a Gu:Yo . n~~te ca~ '. a energia de compactação será do 

Método C. 
O agfegétdu re1tdo na peneira n° 1 O deve ser constituído de 

partícu las duras e re&,ste,l1.e~ i::;~n tas d· fragmento:; tTI O es, alo gados ou 
acha'lêldos, estes isen1os d: t"YHt~rit:l ve~~etal ou outra substância prejudicial. 
Quando submetido:; ao er,sai' ue LOS J,ngeles (D 1\1Er~-ME 035) , não deverão 
apresenta ~ · desgas ': ~ ;;uD'2r, - • <.1 ti .~:% adtnit ;, dü-$6 valore s maiores no case de em 
utilizaç,ao anterior ten·::·n·· ap rr.se,·<aoo dest-: T1penllr) satisfatório. 

3 2 · f::c;'J i gme nt 
.3ão .n .. . codos .'s .::.Eguil-·"tes eq wpamemos para a execução de 

base granular: nlotn,Jiv::led:•.-a u?.:~adB corn E:sca ~i ficador; carro tanque 
distnbuidor dE- <~gu;.:1, r oh; .- . n~~,.:""l.;li'Or1ref:ó 'i f·• pé-dH-1~éuneii' , 1iso, liso-vibratório 
e pneurnat.ico; grade c.it: d·:::.cú::., Fulv;-misturc:..clor e central de rr11stu ra . 

~.3. ·, . ,; d Xdí,uÇ <jc; .::r.? l ase com~reende as operações de 
mistura e p ulverízac~io ~ ··i,EdE:,_;I;• e'1to ou secagem dos materiais rea lizados na ~ 
pista ou em centrai Jc:: .raistlúa, bei'-, corno o a.spal11arnento, compactação e Gj:' 
acabamento na pL:;,e ,:;,; \ idmnE-;:·; :·. preoárada íla !argJía desejada, nas . -
quanfdades 1U~· fH.::m'"é,(;,, n<J,'J:, :.·.i l , t~- dd;il>~o, &.tm~ir ' ·:spessura projetada. 

:~. 3 :.!- ·:l'iar dr· houver ne ··e~.~Hd.c:ne ,_:;e se exHcutar camada de 
base com e-c;pesf.HHa (,, <1 l , up: i c; r <1 20 crr. . estéils serão subdivi idas em 
camadas parciais. A e ·oessura •fltP II"r ta ue 4ua1quer camada de....base..J será5:tn "cm, 

. ~ _ . ·' .... . José HonaiClo ao tiiV"" 
apo::. a con 1pac(ac;au. . , Prefeito Municipal 

.v._' \]::,~ ~ l_ ~ CPF: 413.912.926-34 
JD· M-2 286190 

Penha Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax:J35) 33Z6.:1~4'4 
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IVIPLANTAÇÃO ASFÁL TICA - lmprima.ção 

Espe ,ificação de serviço- ONER-ES 306/97 

DEF !ICAO 
lmorima_ ão - cor siste na aplicação de camada de material 

betuminoso sobre a superfície pranular concluída, antes da execução de um 
revestimento betL.~ •••• noso l..'fudi(lu81 , oüj&tivanclo conierií t;Oesão superfic ial, 
impermeabilizar e perm'tir condições de aderência entre este e o revestimento a 
ser executado. 

COt DIÇÕES GERAIS 
O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a 

temperatura ambiente for i:'n'enor a ·1 (/'C , n~m t;rn atas de chuva . 
r•\ r • I ··('r- . t-,- - ,:>~1-' Í F I ('A ..... • •' .• L. I\.• .J c.~ C·::> _..., _ f,.., ' '" · 

3. 1 ' lateriéll 
3.1 . ·j Ü~ l kjéi,Jle~ IJe h.ll rl fl OSO~; ·: Y pregados n a imprimação 

poderao ser dos tipos seguintes: 
.. a.:·· ;:l~cs ~:r~ "elos Clv'i-30 e CM-70; 
· alc<:/ .. ôe..:- AF-~ AP-6. 
J . ·, .2 A e~,colha dl liqante betuminoso serú feita em função da 

textura do material .i~: Lta~ t':. 

3. '• 3 r\ taJ{â de aolicação "T" é aquela que pode ser absorvida 
pela base em 24 hOías cwve Ylo ;~üi de:srminadi:i cxper irm;ntalmente, n canteiro 
da obra. As taxaB o& ap!n~ç.ão usuais são as da ordem de 0,8 a 1,6 11m2, 
conforme o tipo e a 1t:K.:1 ;a oe:~ o.Jas.e e oo l1game betuminoso escolhido. 

::qui .J a.-r, ',ntü 

.. ar1 :. ,,:am;d:.Jr,. ~1a s pt":cfície da base, usam-se, de 
preferência , vassow m. r ··~jc: r :G:i3 wtat~vas , !;u enclo er~retanto a operação ser 
executada manualnwn r:. G jr.:,í"' ele .:1f r;-Jm;,rir-l ido poderá, também, ser usado. 

A J.sti ibL...ltf{~v ou ligêl•· (ê davt;; ser feh:a por ca rros equipados 
com bomba reguldOul =1 dt: un~~sf;.o r~ ~ist~.n18 col'opido de aquecimento que 
permitam a aplicaçã•) <k ligar.h: t.~:~trH:l no~ .J E:ln q~léurt idade unif rrne. 

Ex- (,u ,ao 
.l\:>Ó'; :, pe:n j·tã ·0t(úm aç,ào geométíic.:a da base, proceder a 

varredura da supelf íu t .. Oe moou a allminm to· o a qualquer rnaterial solto. 
1-\r Ls oa é,l··iiGd~éio 1n \}~t·.tE· IJetwnmo. J a pista deverá ser 

levemente umedm,rd" 
/-\·,>:•c.i-~e ;; .:, í-;. ~.:.jut. - o r ,~J81n tt:: betuminoso adequado , na 

tempeíatura con-1p atívf~· ·ri·.; ~, StS u tipo ;,a quailtidade certa e da maneira mais ·~ 
uniforme. A tempeíallJ• a :Jt: sr~ ~~~~aç~üo d . ligantE~ betuminoso deve ser fixada para~ 
cada tipo de li9a ·~o· f-: ·i'"! r-. ·i ur •i?ã.,j Ja rei a _'?.v ·iern eiénura x viscosidade, . · 
escolhendo-se a ter, r c::í.3tlli':1 quí'~ p1· ·,l',Ot ~jo e a melhor viscosidade para 
espalhamento. 

[;~ ,;e-$f) oiT,primSJr ê pista inteirZI em um mesmo turno de 
trabalho e deixá-la, s.e·· "1,·,~ qt,•=? ::,(J:.,·.:,ív ::1, ·1'ec!1.:r a ao trS1f '>go. Ouando isto não for 
possívei, trabal tm-"'e .;·; i me.él · tsté( eJ\.e,;u ·~aí":Jo a impnmaçãu da adjacente, 
assim que a primei.· a for v:í•n,'id:; ;:\() ~ráfe·:;:o '_; (é!ínp) foré ~ corc!fi>~b~vaase 

d
~ ~~ ~ ~ Prefeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
Rua Penha, 9 a Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3 ~ _ . 86190 
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imprimada ao tráfego é c 
ultrapassar 30 dias. 

na;cionado ao comportamento da mesma, não dev . Ado:
·~·:v.~ 'c'P<ll 
~ ' 1 ,0@ 

IMPL NTAÇÃO t\SFÁLTICP.- Pintura Ligante 
J J/rJJ ~ 
~, FI· ~f)JJ ::~ •. '"'·j \ u..... :")' 
_,- I 

b:;.pec ~ficação de Serviço ONER-ES 307/9"1 

'mp rtr .. o"'lte. Os ~E::rv iços descri1os à partt r deste item são tanto 
para os trabalhos de pavimentação corno de recapeamento asfáltico . 

.Jt.t= ii'IIÇÃL:; 
Pintu ra de ligação - consiste na apl icação de ligante 

betuminoso sobre a s -~:.; ::dicic, e bas& co·a··i·va ou pavimento betuminoso anterior 
à execução de uma r:aí'1ar:a hetuminos8 qualquer, objetivando promover 
condições de aden::ncia 8í ·Lr8 as c8r,-,a·'as. 

L.- CONütÇCE.S GERAIS 
0 !ig~nto bettJn-.ii10S:J :~'J de ff" ser di!;tríbuído quando a 

temperatura ambiei rte estiver abaixo de 10° C, ou em dias de chuva. 
3- CONDI'.;ÕES E.SPECÍFIC/ S 

Cl,, ;iC!b ·, t;· . ., ;,0·~u '".'t·í ·uy:;~.;;~ t;m f'l"8yado~ na pi•1tura de ligação 

pod~.Jr2"\ ser d0 ~ ti l·O~ .·eÇJu,r•'&~ 
-emulsões asfá:ticas, Iipo RR-'i C e RR-2C 

~: ''.!.:.l/::t> t.\·.ú:.~:·;L::.i:1~> 1 :lc•diticêda~, , quand;:; indicadas no 

r\ lí':Ué1 •~Cr)i'tÇi"i(.' e;da (:~ lit::mt•S betumin SO residual é de 0,3 
l/m2 a 0,4 11m2. Ar,tE:,' d a a licação a emulsão deverá ser diluída na proporção 
de 1:1 corn água <' f:,, 1 ~; ~óléln~ir ; lr: ilor, ·ri!C<~ds i 1a distribd iÇão desta taxa 
res,dual. A taxa d~:~ &r.<•Cí~ ·~io ·.)e er-:u!s~o diluída é da ordem de 0,8 11m2 a 1 ,O 
11m2. 

A c.t,_-.:c1 ut:. ·erél ~e;, i:::~nta oe levt " s n(.1civos de sais ácidos, 
álcalis, ou matéria ~rÇJânica, e O'Jtras s. •)bstâncies nocivas. 

1 ~· · ··~,lll ;: Cll"foi:(IÍ\J 

~).2.1 P<H;:, d varrt:~Ciio·;:, oêi c;i.nerfície da bas.e, lJSarn-se, de 
preferéncia. vass'h.HêW mt=;1 .f1ni.:as roia.! i va~, pod~ítao, ~r1tretanto, a operação ser 
executada manualt~le rt't ~ ·; jH'..) I) to;; ·1· Cvtlt~JI·i,nick poder·. , ·;·arnoér , ser sado. 

3. 2 2 t-. dist ibtJi ,§o dn ligante deve ser fe ita por carros 
equ·pados com bmr:;;;l í··~~·.~leid.:.•rét ue prt::ssao ~~ srs ema completo de 
aquecimento, que p ·,,,r .:WT• 8 dpi..:,.:,<"àG uc , i~nm0 betuminoso em quantidade 

un iforme . 
~=: êC UÇ~H.· 
/\ i->; 1 ).:or;·,,lü a ~e~· .:J1ntada -jeverá Sé varr,d a, a fi de ser 

eliminado o pó e tcoo i; ·~i.lí.:l~~:-.>:::r n í:.tt~~~al ~ .::1 u . 
. '\p·,:,,,1·· ::., -=' ~.-:- ;•ui I, o li: .. ~~" ·•t-: ) ,í.umino ~ o adequado na 

/ 

tern ;)eíd ura ~ompative i rJu l l. ) :·eu tqJO , na qua -,tidaaE: r~corne r aada. A 
temperatura da apll ::<:H/1o ' \-.1< r .h-; hduí·'li rh):io( .. der e sei' fixa a para cada f po de 
ligante em funçãc da :"e,açf:tc tem erat 'v" 'A x viscos idade, e<=>colhendo-se a 
tempe~atu ra que P' opo:.-;..J,·,i; vi::.: 0:1idan 9 c;.:1ré. m•oa!llôti"'lento 

, <"7 ti , , 1· ~ José Ronaldo da Silvo 
/" )r..JI... ~~ cL P''""' • Prefeito Municipal 

Rua Penha 99- ~Vas alo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 CPF: 413.912.926-34 . . - .., 
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Após aplicação do ligante deve-se esperar o escoame 
água e evaporação em decorrência da ruptura. 

tfiFL/.iNTA '' - O ASFAl." 'iCA Capa asfaltica em C.B.U.Q. 

C..oriC(E::to a ·.tuc!"li t 1o··o -- m1stu réi dXE::Cu (ada a quente em usina 
apíopriada, com ~an.:l deaal:>tl:;ct:;, ~::spe::cifica;::; , composta da agregado mineral 
graduado, materia! de e c!-lirn0nto (fi! f3 r, e li v ante betuminoso. espalhada e 
comprim ida a quern:t7-

CONDIÇÓES GERAIS 
\) i";r•rlc.:reh) i)E::iUITiinos J o ode ger empregado como 

revestimento, base, r~=7:gularização ou reforço do pavimento. 
1 ·.;o -:,~,-á oermiti<JH a execuçáo oos se1viços, objeto desta 

Especificação, em d;a:::, Jt: chuvêl. 
·:) ccr· ~ ~1. ·• bc:·:_L· mirao--~ ~crr.E:,-,te Jev :.. rá ser fabricado, 

transportado e splicado c,uandc a t•3J~·~;:>erê.t~lrR ambiente for superior a 1 0° C . 
• ~~...,- , ,). -~...,""'J;:c, t-:·~r':)Er~ •'FI C" S 
v J • ~ L-. ' -· "-" - ... ~ • -

2.1 Mareric.a 
0:; n .dt- dÍti ~~~m~·mtu :n t · !::. Cil:.' concreto betuminoso são 

agregados graúdCI , agr-·;,:::.,i L· ,-n~·:~~~(.), tr<~tP.dal ck-:; d•,chtmento filer e ligante 
betum,noso, os quais Jeven" !:>ért:isfr~zer e~tas Esoecificações e as especificações 
aprovadas pelo D1'1::P. 

·2. 1.1 L-•9C.!'tt~ be·t;...:Y. in:.>s0 
- -.~-:h:!rra : ... tr <""'i, p··_.ç,odo, os SHÇJ Uintes igantes betuminosos: 
- cirttí:HtiO a ·falt1co de petróleo, CAP-30/45, CAP-50/60, CAP-

85/100, CAP-150/.:~ ;:) \~,~c1:;;5 , ; t,nÇ'd:J :• r pt: n~lT~tiáo ), CAP-i' , CAP-20, CAP-40 
(classiú~açã · ~o· i se.,· .;ií:::~cl.::.); 

· ai•-::dir~;·::::: !"po /-,F- 'i ?., 
t·· .JOerr. ser usa Jos também, lig:mtes betuminosos modificados 

quando ind icados tiO n!·o.k·hJ 
1 . . i. r\Çjlí~gadv~ 
'2.1 :2 í A.grl:':~ao(J graúd· 
·) • grt::tj?.do Ji .:, ·,l)t·"~ porJ~ sa1 · ed ra, es ":o ria se::ixo rolado, ou 

outro mate~· ,a : inrjc..;•,k· racl~· b;pt"~ciflca _,ões Complementares. O agregado graúdo 
deve se constitui r •,k .. i r~l!Jt t"•L ·~tti;; ,,éú.n, o•1:ávbis hvms ( e torrões de argila, e 
substâncias noc·va:->. 

'~.1./ ;~ '"'~veç:aíii) ···1i11do 
v a~ ·e~ac·.) •n~~~dc. pode ser areia, p ·-de-pedra ou mistura de 

ambo~ . Suas pa rtí..:u~as ir.(l' :i\it.~iaS Oi=:v~:.i:n s ,r re~·ster.tes, apresentar moderada 
angulosidade. estandc' ';\,·e::> c:8 ·:(.i ·a t~ç;a de < rç ila e -~e 5ubstâncws nocivas. 

2.1 2 :~ M::,·t<:"'~ia : de t=Hlch;n ento ~fi lc:::í) José Ronaldo da Silvo 
- 0 ~ \ \ ~-~ Prefeito Municipal 
~ ..t:.o-...Vl.:::k> ~ CPF: 413.912.926-34 

ID: M-2.286190 
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Deve ~& ~ com;tituído por materiais minera is fin · ;-n.t~ -·- l :....(_~) 
divididos, tais como cimento Poiland, cal extinta, pós calcários, cinza volante: / 
etc. Quando aplicado deverá estar set:;o e isentos de grumos "--/ 

2 .2 Cornpos1ção da mistura 
A campo ição de concreto betuminoso deve satisfazer os 

requisitos do quadro seguinte com as respectivas t lerâncias no que diz respeito 
a granulometria e aos pe.rcentuais do liqante betuminoso. 

-;~h-a rk m~lh:J q~;d~:;;- --~-~ rar.:mnrl'O ~, em peso das faixas 

Abe·,~u~ ... --~-- - ---~ : Tolerâncias 
Discriminaç 1 

A I ft 
1 

C \ fixas de ãü Mm projeto 
f--------+-- -- ·-- -~- - - ·---~------------- f--- ------- ·-------1 

2" 5),8 JÜU - i - I 
I 

1 Yz" 100 ±7% 

1"' ' 25,4 75 1(10 9S· .00 :.1:7% 

%" 19,1 6')-9G 80-1 00 100 ±7% 

Yz'' 12,? 85 .. 100 ±7% 

3/8" 95 -4 ) -80 4- -80 75 100 ±7% 

N°4 ·1 . \' 28-60 28-60 50-85 :-!:::5% 

N°10 2.0 :::1}-~5 20-45 30 75 ±5% 

N°40 o 12 10-::z 1 0-32 15-40 ±5% 

o go 0.18 r-A: ~~ 8-71 -R 8 30 ±2% 

N° 200 0, ~'74 ) .. g 5-:o ±2% 
- ----- •· --- ----- -· - ---- ---------- --- - -----------

A faixa usada deve ser aquela, cJjo diâmetro máximo é igual 
ou inferior a 2/3 da espessura ~a camada d~ revestimento. 

~~ .3 Equi amf.:ntc 
Todo equipa f'Yl~"ltc , an+es ~O início da execução da obra, 

deverá ser examinado, de Je'"do estar de acordo om esta Especificação. Os 
equipamentos requ·midos são CJS E>f..:gu intes: 

2. ~:>. Oepó'ít !>ata lig:.:~nt~ oe:uminOSC.J 
0:.: aêÇ;ó:Sil•,~ iJc1i a li~altte betuminoso deverão possuir 

dispositivos capaz!~s de aquece.r c ligante na;:, temperaturas nesta Especificação. 
Estes dispositivos ·atilbÉ:ITl <Je·J~rc.:; evitar quaiquer superciq ecirnento localizado. 

~~~~~{!L,' 
Rua Penha, g~Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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~ FI; jS ~ 
Deverá ser instalado um sisterna ae recircwação para o igante betumin s~ de ~} 
modo a garanti r a circu laçãu, desembaraçada e contínua, do depósito ao f!' · 
misturador, durante todo o período de operação. A capacidade dos depósit~
deverá ser suf iciente para , no mínimo, três dias de serviço. 

2." .2 Depóst o para agregado 
Os .:.ilos deverão ter capacidade total de , no mínimo, três vezes 

a capacidade do misturaaor e serão divid idos em compartimentos, dispostos de 
modo a separar e -=:stucar, .;,d,::· :uadamente, as fr açóes apropriadas do agregado. 
Cada compart imen to deverit possui• uispobltivm, étdequê:idos de descarga. Haverá 
um sj o adequado para o fi ler, -. njugado com u;sposttivos para sua dosagem. 

2 .3.3 Usinas para rPisturas betuml ilúsas 
2.3.3. 1 ~ 1jsi r•é1 dt:\. erá ser equipada com uma unidade 

classificadora de agregddu~. apüs 0 st.~ador , dispor ue rn isturador capaz de 
prooJzir urna mistura uni forml'3 Un1 te rr (IÓti H'~tr -, corn p;m6ção metá lica e escala 
de 90° a 2·10° ., (píecis;o :t ·: · : ; ,. dt=Nt::rá ~ei 'ii.t.ado no <Josador de l.gante ou na 
lin 1a de alimentação dü ãS[ê'uto, ern local adequa;:.ú, próXt 'i10 à descarga do 
misturador. 

2.3.:<2 PotH:::r~ tHtnl)énl , sei utilizada uma usina do tipo 
tambor/secador/mi ::>tuiador, pr<;vida dE: \Xnetor üe po, alirnentador de fi er, sistema 
de descarga da mi~tu ;a D·~tUITl u usa com ·::c.H nporta. üu aternativameme, em si los 
de estocagem. A uslt"ld wver{, po:::sui r ~ . i ' v-· ce = gre~dados múltiplos, com 
pesager1 di ·A rn icéi ü·JCec!s.~ío de -.:: t .'% ) : a·se~JU r::i r â homogeneidade das 
granulometrias do•: d ifer ,~n\e~ d9i·e0aoo.:. . 

2.3 .4 Caminl ões para tranc:oporte da mistura 
.J · car.1i -~~~· f-::~. tipo bai,culame, para o transporte do concreto 

beturrunoso, devt:: rãc t·'r ~'''(8'-,l!J::I S :Tit::táli ·::aJ. íl."lbdstas, limpas e lisas, 
ligekarnente luorificadas ::.e m é3n ~ J <:t e s.=n.=w. ó eu Cí l.l Pno . óleo parafínico, ou 
soluç:ão de cal, de mr~rA I'.J a b me:. r :i éi(,.-:r ~mcla r.i ct mistu r::~ à.:, ;napas. A utilização 
de pro· utos Sd5CE':; tívt::;i •.; Je d!f,solva:- ú ltg d,·, ta li8ilimil·,osú (ól€0 d,esel, gasolina, 
etc) nEio se1·ão pt:rmiti ·\os 

;: .: .. ~· .:: cr, i~ .:;- rnt:l.,\.'1 1:. ;:~ r;J f:Si:ialhamt:n to 
•) equipmnt:'• .i o :· ~tn.t ·d ::.pdH 1a1 ne v- o acabamento deverá ser 

constituído de pav•;nent'. uor- ~ .~ t~tm •<..•trizt-&, t :él . · zes dt"·: es alhar e conformar a 
mis·cura no alinharn:::ntü, c,otas e :1bc-tL ' a r , ·, ~ ; ,·t , ff:-quer,oos. As acabadoras deverão 
ser ~'quipadéJS C' m pa,·c.fi.•S ~~ ~t·; ,.-. hr..-., ~~a ra co;GC<ha a 111 i3 ura E:xatamente nas 
fa ixas, e possdir· rJ;sr i ~ ;tlvü .. ,. ,,, . ,cio~ e .: Ll~ • t: n c~i de 1j ircção, além de marchas 
para a fre .te e para H as . As a .abadoras deverá ser equ ipadas com alisadores e 
dispositivos para ,.:.q·.J t:::c:m...;n lu. a ·(eíll ~; f;i'[::it i.H'b reql1enda, para a colocação da 
mistura sem irregu;Etnd,hh:;. 

) . :) b Lqu· 'Jél rrot=.; r··.-0 oa1·a (; CiJin t) J &s~. r~o 

,:_; el: i .;pa ;·;.:;, li·J ~ 1W ..; <11 c··npressão se•·á ~onstitu ído por rolo 6!·'·' ~ 
pneurmu co e rú l( ,-,·,l.:. tJI.cc:. ·,:. >, ti~. ían ·ml ·;u oln ,;ib! a ório. Os rolos 
pne·.nnatic ·r · , a tcpi·op .J ,:;,c.J,E:S , ;ú,;:~·rJ ser dotal.A ~s ue cuspositivos que permitam 
a cal ibragem de v ad~lÇàO da fJ í ~,ssao Gos (; l <; tJ!, da 2,5 .~g f/críl2 a 8,4 kgf/cm2 (35 
a 120 ps1) . 

:; f.:•.JL.J Df:lrn::,nt.n 
compnm1r a n· istlJC< ~ \'.: ,·Ir iti::Kí6 

condições de opera c.iü~' :=,,,~,· c: je 

er1 ooeração deve ser suficiente para 
í'f:ydt1r .. ~ ... 1, c!!'IC: LiéH liO esta ;e en 'Sí\ trar em 

José Rona do ~~ 
Prefeito MuniCipal 

~ ~~ ~ ,;}<À CPF: 413.912.926-34 

Rua Pen a, 99- ila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (~::M26~Q~0 
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2.L. Exe ~ ção 
Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução 

imprimação e a do re ·estimento ou no ,aso de ter havido trânsito sobre a 
superfície imprimada , ou, anda tm sido a irnprimação recoberta com areia, pó-de
pedra, etc., deverá ser fei c uma pmtura de ligaçáo. 

2.4.1 f- r )duçâo do concreto betuminoso 
A produção ...:e .oncreto betuminoso é efetuada em usinas 

apropriadas, confo,·me a, i'Cci io. rilente especificado. 
2.4.2 ··;·nmspone: cie con(;rt;;m betuminoso 
1- • ...... '• ') concr6tCJ bei· mit;osc produziao deverá ser 

transpmlaoo, da usi,·,a õ.O ponto ae ap11caçEo, nos veiculas oasculantes 
especifica doa r 10 itern 2 . .3 . .:t. 

2.4.2.2 Qua;)du ne.;essár,o, paia que a mistura seja colocada 
na pista à temperatu · é\ ~:-:>fX-:I.'ific ·da, Gãd& carregamento âeverá se f coberto com 
lona ou outro materia1 acelt3 ve, ;orn ta,nanho ~uftc iente para proteger a mistura. 

~2 4 J Distr 1 uui,~bo f-.: cornpr bsão (la rnisw ra 
:.:: . .; .. :). ' t A d1s1 ;<buiçao do c.or.ci"&W betuminoso deve ser feita 

por m6quinas acabac. ·)1 ôS, c~m:."JWil? espec.,r.caa - no iterr. 2.3.S. 
·' .A.<L: Gaso ocorram írregu,a ridades na superfície da camada, 

estas deverão ser ial18das pela :::~dic;ao m&i·,ual de (,Oí ereto betuminoso. 
,2/ .. 3.~~- ; ... ,( s .::. <.1i.st•ii)UIÇã J elo ~or. creto betuminoso, tem início 

a rolagern. Como r.um:~t ge:.·ai n h~Plp ~r.;, .r~ de rolagem e a mais elevada que a 
mistura betuminos,·~ pc.6t: a .;::·}pur iÕ!f, íempmat1.;;·c· f~~6êl 1'\xtlda, experimentalmente, 
para cAda caso. 

:;·A ·~· .• Ca~~o ,-;Hjarn H r: plt"-:s~ad os f o los de pneus de pressão 
variável, inicia-se 2. robç ::; n1 l,Ont l::MiXa or~s~;~o a qL,al será aurnentada à medida 
que a mistura va1 st::i",rlo c.cr.-;pac.í .. :.o.~. •:7, c..:-., nst=.:oüt.mterr~entr:;, ~,;(;Orlando pressões 
mais elevadas. 

-· ~·. ) .. ~: / < .J,·,Io rt: ·~, 4>dv ~·.P.;·~ ; iciada pelos bordos, 
longitudinalmente, GJr·dnua!Kt .I • ·r .:;'i rt:q&c .~ c ,e.,,<c. dê:' 1J 1 ~ta . \las curvas, de 
acOidú .:.,orn a surerelr-rvaçüc, :: r::or •IJr?o;sãc c;eva ~ornec;ar semwe do ponto mais 
baixo para o mais .. lto .., ;:,.:lc; passau<:~ dci ;ú•u ' ;ve sei· recobetta na seguinte de, 
pelo menos, meta· e d. !E.qH. .• r<~ i •Jictí~,.;. b n qua'q.Jer ca;::.ü a opt::ra,;ão de rolagem 
perdurará êüé o mC' <l::·ltt:~ .::::1, 'll~b sr·:i8 at;rgrda ~:,o ·,p.~c ta.~ãt; l::~pec í fi cada. 

·~.4 3 6 t)·mmte. a rclaHen r~hío serão permif das mudanças de 
direção e inversõE-s b iu--.:;.~:: dF, n· ê . dlé~ , n~m .. stacion..:.une ~"lto ao equipamento 
sob ~·e o reves·iimentu , ecém-(GI<:h) .J . nS ~ 1dab 0(1 1v lo c.e·,erão se( umedecidas 
adeq adar,-,e ,1t~. e r (t(J[.n: a ~ vi •. :t: é:"t é:,d:~rt~(•CiP ,_~,_ íTnSÜJI"d 

/...A.? - Abe;h ii-1 -i·, tt·áí'E:']t: 
,.):; . tN ~~s •. y,dnto~ r · c.ér,·h:.n .'EÜ~ ·-:~c:l iJ!S t.hW ·~ rã o su rnant1dos sem 

tráfego. até o seu co, n - ~~~·k ,·~::~. ·lcl 11 1f:í tu 

fh. J't'Pt .. GUIAS 
EXTRUSAO/s~ -, 

José Ronaldo da Silve 
r·.:•; \'ll- • · ·· ·::. Prefeito Municipal o. lL .. I I 1 .''-' • • . 

d · "0 ~ l_ ~ CPF: 413.912.926-34 
-r }ú)-...../ ID: M-2.286190 
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G ias Extru~adas - !J t~pos it ivos de drenagem que funcionam 
como Meios-fios e GUlas, f~·r, seçãv única 

~eios.fios - ltm tndores físic s da plataforma rodoviária, com 
diversas finalidades, e tre "'s < uais, destaca-se a 1unção de proteger o bordo da 
pista dos efeitos da et" são causado pelo escoamento das águas precipitadas 
sobre a plataforma aue decorrent da declividade transversal, tendem a verter 
sobre o talude dos aterros . ~Jesta forma os me;os·-fios tem a função de interceptar 
este fluxo, condULX'dd c. ~ .kí'u , 1.,_13 para ~untús prc:v;amente escolhidos para 
lançamento. 

.._:;~i c:.·; -- diSJ.iüSI1• ,o co1T1 a fur.çbo LJe limitar a área da 
pia afoHna aos terrenos margll1dtb, p,·lí) ..:.i !Jd trr,ente ern 8egrnerrtos onde se torna 
necessá ia a u1·1entaçc;o ou lréH8gu curnü. ·ameiro c.emral, in terseçõe3, obras-de
arte e outros pon .. o.: :..-. ill!JL:ai :: s .:.u , iJ fll l •J CJ o ~sta Ú)i ma unportante função de 
seguíança , a1érn de o •• en:s r & u 1 cnagem ~uo~..:..: r tictã l . 

"' ' [")' 'l'··' . . ) fl l • . o~ V l - ;y i L u ULI ,r,t0 

Os di. positivos abrangidos por esta Especificação serão 
executados de acorG · C·) m as •t' icl ,caç.c)es do proJet ·J. 

CO,JD.ÇUE.=S cSPEc:ncA ~-
Mat~ í'lê:i ' 
Co nc· ,·~~v .~1e c,rnento 

, r ') n ·'r::• : ~ ·~' '''.tdc ·-·~i l i rw:-o t10 f ~h~p0C! i t ivos em que se 
especi f;ca este tipl• de .e,,z::·L;ii ':3!t h•) , O(~verá ser dosado experimentalmente para 
uma resistência ca :~lct.:; < ::; hc~ ~ cür.")l'·2· :s ':o ~Jd· ) rH, . at:-- 28 dias, de í 3,5 Mpa. 

(:· Xt:;Cl•Ç~( 

/' :; g~, : a ::. E: <' ·uE".él.::!.;:s ')E.tJo 11olcadas "~n loco" . com emprego 
de fôrmas metálicc:-:; ':t::>i1.m ntes acopladas a máquinas automotrizes, adequadas 
à execução de conr:; ~ ~··-' ' Ki ~',t i LJb-fhl compre 2ncie.ndo as etapas de construção 
relacionadas a S•3g,: ir 

c~c<wéH_;ao ua pv• ,:a(> anex;:; ao OOído do pavimento, 
obedecendo aos a ir i··~ n·:-~·,t ) :• . ~ .~< a.- '-: ~~ H tt~msóes ii·,J ic.ados r u projeta; 

meios-fi s; 
.. ~: ··'~ "': .Jç ~lO .:! 1 ba::.t:: d ·~' bri i3J para n~g u larízação e apoio dos 

Wlf:JOb-f KJ.S. C UI!l.;;; , í' ,~S.Si::JO i: ACESr;iBILI ')ADE. 
·_ so •. K·ih~ ,~;o ~· •:1 c 0 <: rv1ç.c L)~ E:f .,:_:s 2d0/97 

JF -: · !~,q(:OFS 

V1t:1: :~ ;· .. :::. - , !:':'1• :ores fís ico-.; da olcüatorma rodoviária, com 
diversas final idades, entrt:; 2..:: qu~ i s ·lestncã sr~ a fw çãc de proteger o bordo da 

pista o os _efeitos ~~: a ... · o.~ZJ.-~. ~~~ ·-::-..::·.de , .-181~ ~sc~~:rne~t~ das . ~gu~s precipitadas (O)' ~ 
sobre a plataform,, ,1t•t:· c.vct.' rrl,-,, , , ~, C• <r Jf'L u\n t ld e lor ..., v~ l:,~l. tendem a verter 
sobre o talude dos c..ü~.·r•· .~ ..1 --::: ·a 1\1rrna c·-> FH:'. io ' -fi1s tern a 'função de interceptar · 
este fluxo, cond w ;ndo o r. ·:ie·"'t'Ni:J:; põ:-,, !: •) rltof; prev·amente escolh idos para • 
lançamento. 

;3 .,_,:,.:, , ... c.cs.~:o:> · l·vos •.:C •"!• .;, funç~to dt: ltmita.- a área da 
pl·- taforrna -~ o::; te, 1 ç:r 1u;, ri· a 91~"~ · .:-, rn ·r n ~~~ · éun 1t;;nie err. seg i entos ond~ se torna 

~ Zo~dc à~ ~ 
Rua Penha, 9- Vil Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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necessária a orientação do traf ,go corno: canteiro cen ral , Interseções, 
arte e outros pontos sjr.gul~ues, curnprtndo desta forn a importante fu 
segurança , além de one:ntar a drenogm11 sL.perfrcial. 

CONO.ÇOES GER !... .. 
Os ~:; ositivos abrangidos por esta Especificação serão 

executados de acordo co1 as ind1cações do projeto . 
..,QND!ÇÜES ESPECÍFICAS 
l\.1c:i'~l3i"iê'i ~ 

Concreto de cjmanto 
O CO(lc,·t?\ · , ~ õduO ... üiliL:ado nos dispositivos em que se 

especifica este tipo ue reve::;·~.intenLO, de 1erá ser dosado experimentalmente para 
uma resistência ca -actenstrcc: à tOrn!Jress8o tkk) mln., aus 28 dias, de 18 Mpa. 

C.xec.ucãc 
•Js 'Ytt:'!'CJS -1i. $ t=J ~' Jir:ts ser ~·:J moldadas "in loco", com emprego 

de fôrmas metá l•<,a::-. des1iza;;tes, adequada~ à Hxecução de concreto, 
compreendendo a·· eté:\~Jn~ a~ c-·ms<rucão relacionadas a segu1r: 

- :S.::.:::r.2..;:~ ·J dJ ;j·)!"ÇéW c;,;,-;axa ao borao do pavimento, 
obedecendo aos a !jr.llé:l'~~&n,o:: . colas :. ô1m ::.nsôe~ .nü iCados :10 projeto; 

- ·3Xt-)(An(â(> dél 0c.se a - orita oara n::gula,·ização e apoio dos 
meios-fios; 

'a ·ça, nent~J. t-i , (H~ trus·âo, de coíl':í~to . 

No prcllongameil~o c a ,.ltd 3rmia C:~ lo ri :s c J I ode A::;;queruo st:rl'cido rua Ceara, 
deverá ser executado um pa~:;•:·i(• OP ..:·Jr.c.t" -.:to c··m FCK tgual a í O mpa com uma 
espessura de 6,00cm e larJura ck~ ·I ,5Gm, wlai!.'mno\~ ;) ,-(lê.t ~rea Cl8 253,50m'-, 
desempenado e com junta st=.:c-,~. ~pó8 é1 t;.xt:.-t;uç8oc' do l)dSBeio, o rr,esrno deverá ser 
molhado 02 vezes por dia d tn·rtn 08 d;g - . 

Serão construídas du:rs 1·é· '"ifl2S c:'e ~-::cE:s~o de deficiP.nte em concre o simples, FCK 
= 25 mpa, desempenado e ,_;o,·r, r1lt t!U•':1 it't•~tl~ativa :;:.it"if.::,··n€ detalne no píújeto 
arquitetônico. 

3.1 ·- umpt:Jza Jeral completa. durante e final da obra: 

/\ .... 'l r.:~ ~-....,j·,~ e •'··'~!1'·'':: t:.f,., u::1fei'~o esta-do de conservação e 
limpeza, pronta para C• '3.=-\" us :. irne:li<.~'o. iiwe· oe rec;tos de construções, entulhos 
e terra excedente f•Xl'.J ·, .:,:1t.ui'i(1 r.1:N8H:~ s~r rern-, 'ic~o terreno pela 
cor.stm~ ra para d ... •:;·.e'. ?pr·::p:·!:::clu ;::provado previamente pela Prefeitura 

Municipal de Minduri. d 
::L=_(;!~il f lq_Q~~-=-:~!~..:~º!t__l _i;&~ll A OJ:!RA: \(_) )l 
.~ 1 ·- r +-., :rFt' . :) ·1 ~~·i:,r; :. José Ronaldo da Silva 

d 
\ 

1 
P : Prefeito Municipal 

· ~J~ ~ ~ CPF:413.912.926-34 
ID: M-2.286190 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Da e-se prever o isolamento , fechamento de toda a 
durante sua execução, deve-se também fazer o isolamento com obstáculos 
faixas de sinalização e indicaçã evitando assim acidentes com o trânsito e 
crianças durante todo c' srLKIJ t;3 ·~.~scuçãc•. 

l; .2 ·- Organi:::c:.ção e apresentação da obra. 

A obra d6.,1e bar mc.nti·'a em pe1·fe i ta~ cond içoes de trabalho. 
Livre de en tuih s, prt;goi> caíc.h)S ao cllao, restos J~ nlatE;nai5 espalr1ados, ou 
seja, deve-se rnac1tér am loca' dd6yuaau o armazenamento de materiais, de 
entu ihos, de madeuas, ue a(t:ia t:: uuu u~. e ainda, ao final de cada dia deve ser 
feita uma limpeza na obra e ao final da semana uma limpeza geral da obra. 

4.3 - Lembramos aue todos os serviços constantes neste 
relatório técnico , mesmu r,bo est~nci 'J nmnir,ét,mentb e,- peci f,cado~ no memorial 
descrit,vo dever~n ser (:XbCt l.1l1o,· dt-•1tl o o as r•otn,as da Ar3NT . 

.::.:; r· ~diç,t"i€:·~ j.~ ~~-~-<)~1 :)f: r •?.)t'r::cutã :JHS pela F scalização de 
acordo co1 o crorowan1n f::;ico-fir:c~n~-~irc da obra após verificação do relatório 
de medição que deverá ser apresentad0 pela Contratada até o 25° dia do mês, 
sendo que a fisca l:zação ~e '~' cAnco dia~· p ra emissão do Reíatório de Execução 
Físico-financeiro. 

lr.-: 1• orl:&'lte. 
Qualquer con..: cttdÇ{tu de aoequaç~o projeto que gere 

adita1Y1e to e qtl<tllliLé.·:;vo:.. se.1a c1e · CíéS'.,;;r .us uu ~upressões., deverá ser 
comunicado 1!-•,ecl i.;.. ta; •1•::n t~~ ;.-c. f a a t :~,ca \ izij t;ao p <~ lt:~ qu :. po~!>a atestar e procede 
a respectiva docume11l&vãu Je iegê:iliz-· v~o Ju OOJ8LO. 

Cc lv··:_. r,, di~ pos'ç{t 1 

esclarecimentos e~.:> tizer•?;ti nt·;,:.t:~-;.,-:i· ios 

pnra o restar quaisquer 

José Ronaldo da Silvo 
Prefeito Municipa l 

\ c~~ 413.912.926 l4 
~ t--JYi M-2.28619C 

nha 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

VALOR DO INVESTIMENTO 
Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q 
Prefeitura Municipal de Minduri-MG !VALOR DO REPASSE 
Minduri-MG 

FINANCEIRA 

FÍSICA 

117.443,10 
CONTRATO No 

110.000,00 

I~ESPONSÍ\VEL TÉCNICO r/A RCOS AILTON PEf1EIRA- CREAM. G n°130 

~RT 1'! 0 1. 750.530 DE 12/04/201 

F•MI = -- -:ésc~,;Ãoo;ts~Rv·~~- - -_ -1-. ~~~~;~~õ~ :r- ·~~o" L ~-::.~ ~~~- -~::;~os A:r;f~t:,•T:.~ .. I MEsos I MÉsos 

r--;;--- I ~~STALi.ÇõESINICÍÁISDAOBRA --- .. -J- --·· -- - 637ú2l -5,43-+--- 1õoo/J - ----- -t ~ ---~~~ -- ·---- 1 I - r - --- - - - - 1 - __ ,_ · 1 - r Rs · 6.372,92 c -- · ··-- · , 
~ .3 _I oBRA~ VIÁRIAS ~---..:_ ~ ~ -~ -~ -- - - L -~ - -., 392é! - , .. :-.,- r ~--- 50~-;; ~ - ~o%]_ -_ ·.::{ -_ --
1 I _ _ _ ___ . . . _ _ __ _I -· __ I_ __ I !3$ 34.6~6~ ~s 34_&9.§, 1_g L ··-- _ I 
I 3 lpRENAGEM - ·--·-· ~- ~- - -l -·- - -9412 ~831 8,01 _11 ___ --- _L - !Q9~1 .. _ _I __ -
I_ L_ _ _ __ __ _ _ _ _ _ _ --· __ _ __ . _____ I_Rs 9.412 ,83 1 • _I ____ +---+--
1 " ·Í I~RBAN i~,;-~ÃO _12 CliRAS CO~PLEMENT~RES_ J - -- }2 ·39~-4_91 1~,9í +- - - _50~'!.1 - ~0%1_ - -- I 

f 5 lL IMPEzÃ ÓERAL ·-·- -·- -- ------- l - --~ í-_oo-7,-40~ - o,86 -r-R~ _1_
1

.
104

'
25

1 R$ -··11 : 1216~;ol --- -
1
1
-·-

~~ :~~Ã~sÊ1o E ~:P~ ----- -·- - - -- - ~= -~=- 9-o=.~~ 1.~1 -~------ -20o/J R~ ~=~ T~:~ lf -: --. ~----~-~---
~ J - - - ·- - -<- - •· 1 · · · · - - r ~rRs 1.8oe.82 1 R$ _ _ 7.239,28 1 - - ·- !f-~----+: ---f-: __ 
!~-·-J- ·- I --· ~ --r- I . I ,- - 1---+---

t:c-~ ~-= ~ ! !== ! ~ = =l=r-~=--==+-------+---
TOTAL SIMPLES- % 100,00 45,97% 54,03% 

TOTAL SIMPLES- R$ 117.443,1 o 53.983,í7 63.459,93 

, 
I 
I 

' c 

" ' 

c 

( 

Minduri-MG, 14/04/2014. JOSE RONALDO DA SILVA- Prefeito Municipal ,.,./'f-: 
VI SJO-- ~ DATA 

// 
PROPONENTE 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
Superintendência de Coordenação Técnica 
Diretoria de Custos 

A N E X O I I - MODELO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

PREFEITURA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI - MG 

OBRA: Obras de Melhoramento de Vias Públicas 

LOCAL: RUA TOCANTIS; RUA CEARA; PROLONGAMENTO DE RUA SANTA 
CATARINA E RUA ANTONIO FREDERICO OZANAM . 

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: REGIÃO SUL DEZEMBR0/2013 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 Meses 

ITEM I CÓDIGO DESCRIÇÃO 

FOLHA N°: 01/01 

DATA: 14/04/2014 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

DIRETA 
( X ) 

LDI 

PREÇO 
UNITÁRIO C/ 

LDI 

110-BAR-046 BARRACÃO DE OBRA M2 12,00 L 298,25 378.60 

INDIRETA 

26,94% 

PREÇO 
TOTAL 

110.{)01 INSTALAÇÕ:SIN_l_CI_AISOA~BRA __ __ __ f~· l 
~0-PLA-005 FORNECIMENTO E COLOC.AÇÃO.DE P.LACA. DE OBRA EM CHAPA . . UN . ;;- I --;20-;-
·-- GALVANIZADA(3 ,00X1 ,50~.§0VERNODOESTADO___ __ T-- ' -t- ' f _ __ 

OBRAsv'iÁ~ -- -- -- - -- - -t---- I - ~ - hl -

4.543.20 

t--18;,72 914 ,86 

li--:.-+-O:c:Bc::R-ViA-130 I REGULARIZAÇÃO~OSUBLEITOCOMPROCTOI~_INTERMEDIÁRIOL M2 1 1984,00 ~ 1,13 - 1,43 ~.83l, 12 
EXECUÇÃO DE BASE DE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA COM PROCTOR 
INTERMEDIÁRIO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, CARGA, DESCARGA, M3 297,60 I 
AQUISIÇÃO E EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL (E = 15 CM) 

10,98 13,94 

ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DO MATERIAL, INCLUSIVE I A 
1---1-----ITRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT 30 A M

3
XKM ~9 11 

O 
37 

-;;;;-
DEOA10KM ' ' t ' 
50 KM (AREIA) ' ' ' 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA PARA CONSERV AÇÃO-DM~-M3XKM 1 740 96 o 92 1 1 17 

- ----- --- -- --- ..- --
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT 30 A M3Xl M 1 016 53 0 37 +- O 47 
50 KM (BRITA) ' ' ' -- -- ---- -- -- ---
~~~s:~~T!TD=E3~~~~~~~~~:R~t~~~~=~z~~~REZA DMT ACIMA TXKM 1 527,68 0,34 t 0,43 

EXECUÇÃO DE IMPRlMAÇÃO COM MATERIAL BETUMINOso:-· t- -- - ---
INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL M2 1 984,00 3 44 4,37 
BETUMINOSO DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS --L I 
ExECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM MATEruAL I - -- - --· 

2.8 BETUMINOSO, INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO M2 1.984.00 0,90 

4.148,54 

2.036,92 

2.261,76 

MATERIAL BETUMINOSO DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS I t 
EXECUÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE . 1--- +----+--

2 9 I OBR-VIA-180 I(CBUQ) COM MATERIAL BETUMINOSO, INCLUINDO FORNECIMENTO M3 72 04 448 87 
. DOS AGREGADOS E TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO ' 

DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS i 
2 10 I OBR-VIA-4;1TRANSPORTE DE PMFICBUQ PARA CONSERVAÇÃO DMT ACIMA D E M3XKM I 7 924 40 

l ~~~ . ' 

-l -= +---= ~ - - _J_ 
_ 3 ~~t!ENAGEM _ _ _ _ _j__ 
3~RE_:SAR-005 SARJETATIP01-5~X5CM , I =3 ~ PAD~O DEOP_:MG __ f- M ~ 603,00 

4 f--;;Ra.Oo1 ~:~:~.~~=::~~:;.~~~~~::~~: ,-;. o v onvm -~ -~ = t-- --
M _j 603,00 

' 

~ ~ -- 1 -, _ __[_____ 
- -;-t-LIM.{)01 >< ª EZAGERALDEOBRA - - - - ~ --- =l-
5,_}_ LIM-GER-OO~PEZA GERALFINAL DE OBRA - -- -- - M' ~ . 1.984,00 -+-. 0,40 

1 
41 .048,39 

0,58 

29,01 

+· 
I 

r- . -- r 22.208,49 
36,83 - ·-j---

t-
-~-

1.007,40 +- 0,51 

6~ I URB-PAS-006 PASSEIOS DE CONCRETO E = 6 CM, FCK ~O MPA, JUNTA s:_cA m' _ _j 25.:!0 _I . 26,64 j_ 33,82 8.572,56 

~-gSEIOERAMPAS ~- __ ~-1-t- _-;_~-L-=-_ -+ 

-r- RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO SIMPLES ~f I 

'" ; ~·~~· !~~~-M-P_A_. D~SEMPENADA, COM ~INTURA INDICAT-IV-A._~- i ~O - ,00 - t-"' >O [:_ '"''--t '"~ • 
' ----+ - ,....==-:>. - f- - - -=t---+- ---=1~--~ 

> " i ~ TOTAL GERAL DA OBRA 

Eng° Civil · CREAMG n°1 30483/D 

CREA 

ART N'1.750.530 DE 12/0412014 

Secreta ria de Estado de Transportes e Obras Públicas - SETOP I MG 

)OS~~Onaldo da Sifvciodovia Prefeito América GianettL sJn°- 7° andar - serra verde - Edifício Minas 
Y ~' 31630-900 . Belo Horizonte - MG - www.transportes.mg.gov.br 

efeito Municipal (31 ) 39 ', 5.8309 . Fax (31) 391 5.8311 

CPF: 413.912.926-34 
ID: M-2.286190 

117.443,10 



Sem escala 

R.R.CM30 

MASSA 

USINA 
C.B.U.Q. 

~AREIA/ 
BRITA 

MATERIAL DE JAZIDA PARA [---l__!,!5 Km 
CONSERVAÇÃO (cascalho) ---·-J \ r---'--~ 

OBRA 

6)J 
PROJETO- PAVIMENTAçAO DE VIAS PúBUCJ.S 

r-------------------------------- ------------------------------------~ 
RUA TOCANTINS; RUA CEARA; PROLONGAMENTO DAS RUAS 

SANTA CATARINA E ANTONIO OZANAM -.MINDURI-MG 

Municípi de Minduri 
www . m í nduri.mg.~ov.t;r • municip 'o(cymindurf.mg.gov.br 

---- ~---- ~ ~---·- ~ - ·- · ·--- ~-·-----~ ---

----·--------------------·- - - - - ---· -- --·---- --- -- . --· 
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Crescimento e 
Todos por Minduri 

Admlnlatraçlo:201312016 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

Processo Licitatório n.0 : 031/2014 
Tomada de Preços n.0

: 002/2014 

A Prefeitura Municipal de Minduri , Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Penha , 99 , bairro Vila , inscrita no 
CNPJ sob n.0 17.954.041/0001-10, isenta de Inscrição Estadual, através da Comissão Permanente de Licitação de Minduri 
- MG , torna público aos interessados do ramo, que promoverá, sob a regência da Lei n.0 8.666/93 e suas alterações e o 
acordão do TCU n° 325/2007 a Licitação Modalidade- 'TOMADA DE PREÇOS", de acordo com as disposições contidas 
neste edital: 

Entrega de Envelopes para Habilitaçlo e Proposta Comercial 

Data/Hora: 11/06/2014 às 13:45 horas 
Local: Prefeitura Municipal de Minduri - MG . 
Rua: Penha , 99 - Bairro Vila Vassalo - Minduri - MG - CEP: 37 447- 000. 

~"'Abertura dos Envelopes de Documentaçio 

Data/Hora: 11/06/2014 às 14:00 horas 

~~ 

Local: Prefeitura Municipal de Minduri - MG . 
Rua: Penha, 99 -Bairro Vila Vassslo - Minduri - MG- CEP: 37.447-000. 

Abertura dos Envelopes de Propost! 

Data/Hora: 11/06/2014 às 14:00 horas 
Local: Prefeitura Municipal de Minduri - MG . 
Rua: Penha, 99- Bairro Vila Vassalo- Minduri- MG- CEP: 37.447-000. 

Retirada do Edital 

Para obter o Edital completo os interessados deverão manifestar seu interesse junto a Comissão de Licitação de Minduri -
MG , na Rua Penha , no 99 . Bairro Vila Vassalo , na Cidade de Minduri- MG e informações pelo telefone 035 3326 1219 
de segunda a sexta feira no horario de 12:00 as 18:00 horas. 

O Edital deveti ser retirado no endert o acima citado e será fornecido a todos os Interessados , Gratuitamente. 

~~~~~--~~--~----------------------------------------------------------------Q1- Da Disf?O!Içlo Legal 

A presente Licitação, Modalidade Tomada de Preç08 0021201 será regida pela Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 

02· Do Objeto 

A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil de Pavimentação 
em CBUQ destinado a melhoramentos de Vias Públicas no Municipio de Minduri • MG com a Prestação de Serviços 
e com o Fornecimento de Mão de Obra Especializada I Materiais e Equipamentos para a execução das obras com 
transferência voluntária de Recursos Financeiros , Convênio celebrado entre a MGI·Minas Gerais Participações S.A. 
e o Municipio de Minduri • MG com interveniência do Estado de Minas Gerais I por intermédio da Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas e da Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 61212014. 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municlpio@minduri.mg.gov.br Crescimento e 

Todos por Mlnduri 
6.1 .1 O - De~~~?:f~Wé~~laridade e conhecimento do Edital, conforme Anexo X do Edital. 

t-vnici;J . 
6.1.11 - Declaração de que tem disponibilidade de recursos Materiais e Humanos, para o atendime ~) de t;;iodas as 
exigências técnicas mínimas do presente certame conforme Anexo XI do Edital. • r 

~ ~ I• - ! 
.;; 

6.2. - Documentação para Qualificação Econômico-Financeira, consistirá em: ·; _ ~ 1 

6.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 2013)_, já exigíveis e apresentadgs-/a 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta; 

6.2.2- A boa situação financeira será comprovada através da apresentação da memória de cálculo dos índices contábeis 
a seguir descritos, extraídos do balanço patrimonial e demonstrações contábeis exigidos. Esta demonstração deverá estar 
certificada por profissional regularmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 
ÍNDICES: 

A - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ~ 1,00 ONDE: 
r ILG =Ativo Circulante+ ativo realizável a longo prazo 
:. Passivo circulante + passivo exigível a longo prazo 

B - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ~ 1,00 ONDE: 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

C - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (I E) ~ 1,00 ONDE: 
IE =Passivo circulante+ passivo exigível a longo prazo 

Ativo total 

As sociedades anônimas deverão apresentar cópia do balanço publicado, e as sociedades limitadas deverão apresentá-lo, 
assim como as demonstrações contábeis, através da cópia extraída do livro diário, devidamente registrado no órgão 
competente, assinado por contador com registro no CRC e pelo sócio gerente, incluindo o termo de abertura e 
encerramento. 

6.3- O envelope n.0 01 deverá conter também a documentação para qualificação técnica a saber: 

6.3.1 - Comprovação de registro ou inscrição da empresa e do engenheiro responsável no Conselho Regional de 
~genharia e Arquitetura (CREA), com prova de regularidade de débitos. 

6.3.2 -Atestado da capacitação técnico-operacional, registrado no CREA, fornecido por empresas públicas ou privadas, 
acompanhado do respectivo Acervo Técnico, comprovando que a licitante já desempenhou satisfatoriamente atividades 
semelhantes e compatíveis com o objeto licitado, devendo o atestado indicar local, natureza, quantidades, prazos e outros 
dados característicos da obra executada (em um único atestado). 

6.3.3 - Atestado de Visita Técnica, anexo 111, fornecido pela Prefeitura Municipal de Minduri - MG , comprovando que o 
interessado compareceu ao setor para conhecer as condições locais pertinentes à prestação dos serviços. 

6.4- Toda documentação solicitada deverã conter o mesmo número do CNPJ apresentado pela licitante. 

6.4.1- se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou; 

6.4.2 - se o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial , exceto quanto à 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 
quanto a Certidão Negativa de Débito junto a PGFN/SRF, desde que conste no próprio documento que é válido para a 
matriz e filiais e o Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o reconhecimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização; 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
. -· - · - "un •· _., n~::A nA1tnnn1-10 
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6.4.3 - se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial , simultaneamente; 

6.4.4 - serão dispensados da apresentação de documentos com o numero do CNPJ da filia l aqueles documentos que, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.5 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer processo de cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial; 

6.6 - A comissão de Licitação, para fins de conferência, reserva-se o direito de exigir os originais dos documentos 
apresentados em cópias. 

6. 7 - Os documentos que exijam prazo de validade, deverão estar em vigor na data marcada para a abertura dos 
envelopes documentação. 

6.8 - Fica a licitante obrigada a declarar, sob as penalidades cabíveis, relativamente aos documentos exigidos nesta 
Licitação, se existir, após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça a habilitação. 

-~ 

.:3- Uma vez incluído no processo, nenhum documento será devolvido, salvo se substituído por cópia autenticada, 
podendo dar-se a autenticação pela própria Comissão à visita do original. 

07 - Impedido de Participação 

7.1 -Não poderão participar, direta ou indiretamente, da presente Licitação: 

a) Empresas suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Minduri _ MG , 
enquanto durar a suspensão ou o impedimento; 

b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar o 
motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

c) Empresas que se encontrem sob falência decretada, concordata/recuperação judicial e extrajudicial, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação; 

d) Cooperativas; 

e) $ervidor da Prefeitura Municipal de Minduri- MG . 

f) Não será permitida a participação sob a forma de consórcio, quaisquer que sejam suas formas de constituição. 

_;1..:2. - Constitui fato impeditivo de participação na presente Licitação a não apresentação dos documentos solicitados no 
.m 7 deste Edital e seus subitens. 

7.3- Nenhum preposto poderá representar mais de uma empresa licitante. 

08 - Da Proposta 

8.1 - A Proposta comercial deverá ser elaborada em conformidade com as condições indicadas neste Edital, 
em uma via, com identificação da empresa proponente, datada e assinada pelo seu representante legal, não 
podendo conter emendas ou rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá apresentar os seguintes elementos: 

8.2- Descrição do objeto licitado; 

8.3- Indicação do preço global da proposta observando-se o item 9.5 do edital, expresso em numeral, por 
extenso e em moeda corrente, que correposnderá a planilha Orçamentária; 

8.4- lndk:açlo do prazo para execução total da obra ue deverá ser no muimo 02 (dois) meses a 
contar da data de assinatura de contrato 
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8.5 -Cronograma físico-financeiro dos serviços a serem executados; 

8.6 - Planilha Orçamentária deverá vir assinada pelo engenheiro responsável pela elaboração do nr,_.,.,..,...,t...-l"'"nom 
indicação do número de sua carteira profissional (CREA), anexa a proposta comercial , constante no Anexo V. 

8.7- A carta de apresentação da proposta, deverá indicar valor ou percentagem para material, máquina, ferramentas, mão 
de obra etc., a fim de estabelecer base de cálculo das retenções para Previdência Social (INSS). 

8.8 - Detalhamento de todas as despesas direta e indiretas que compõe o BDI, informando inclusive as alíquotas de 
impostos e obrigações incidentes, sob pena de desclassificação. 

8.9 - Os Preços Unitários propostos deverão englobar todos os custos relativos a materiais, mão-de-obra, ferramentas, 
máquinas, equipamentos, carga e descarga, armazenamento, BDI e quaisquer outras despesas, taxas e emolumentos 
incidentes; 
~ 

o.9.1 - Os tributos IRPJ e CSLL não poderão compor o BDI (bonificação de despesas indireta) ou LDI (Lucros e despesas 
indireta), ou em qualquer outro item componente da planilha orçamentária; 

8.1 O - Este serviço deverá ser cotado com a inclusão de todas as despesas com impostos, encargos sociais e 
fiscais e quaisquer outras despesas que por ventura venham a ocorrer; 

8.11 - O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, iniciando-se na 
data marcada para abertura dos envelopes de documentação. 

8.12 - Na hipótese de não estar expressamente consignado na proposta apresentada, o prazo de validade da 
mesma será de 60 (sessenta) dias corridos . 

8.13 - Com o recebimento da proposta, a Prefeitura entenderá que o projeto, prazos, especificações e locais foram 
detalhadamente analisados pela licitante e que todos os materiais e mão-de-obra fora, considerados para execução dos 
serviços. 

09 - Dos Procedimentos de Abertura e Julgamento das Propostas 

~1 -Na data e horário designados, serão abertos e examinados os envelopes de habilitação, contendo a documentação 
relativa à habilitação dos concorrentes, com devolução dos envelopes fechados da proposta comercial aos licitantes 
inabilitados, desde que não tenha havido recurso. 

9.2 - Em seguida serão abertos dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos 
recursos interpostos. Caso haja desistência do prazo recursal pelos proponentes, deverá ser registrado em ata, assim 
como as demais ocorrências havidas durante a abertura do certame, que deverá ser assinada pelos membros da 
Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes. 

9.3 - Encerrado o procedimento constante do item 1 O a Comissão de Licitação procederá ao julgamento das propostas 
ou designará prazos para fazê-lo lavrando ata circunstanciada. 

9.4 - Durante o prazo de julgamento das propostas, a Comissão poderá promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente na proposta. 

9.5- Serão desclassificadas as propostas que: 
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9.5.1 - Nao atendam as disposições contidas neste Edital; { fi> 3~ 
9.5.2 -Apresentam preços simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os preços de mercado e, -

~-- _.. .... 9.5.3 - Sejam omissas, vagas ou apresentam irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o julgam ., 
9.5.4 - Não se refira à integralidade do objeto licitado; "---. _.., 
9.5.5 - Tiver parcelas e informações relativas aos tributos IRPJ e CSLL em suas planilhas de custo, orçamento, BOI ou 
LDI , conforme item 9.1 do Acórdão TCU n° 950/2007- plenário de 23/05/2007, publicado no DOU em 28/05/2007, que 
tenha valor inexeqüíveis, de acordo com o artigo 48 incisos I e 11 da lei 8666/93, 
9.5.6 - Não apresentar cronograma físico-financeiro dos serviços a serem executados; 
9.5. 7 - Não apresentar Planilha Orçamentária assinada pelo engenheiro responsável pela elaboração do orçamento, com 
indicação do número de sua carteira profissional (CREA); 
9.5.8 - Não apresentar detalhamento de todas as despesas diretas e indiretas que compõe o BOI, informando inclusive as 
alíquotas de impostos e obrigações incidentes. 

9.5.8.1 - Em face ao Acórdão 325/2007- Plenário do Tribunal de contas da União, devem ser seguidas as seguintes 
premissas acerca dos componentes de Lucros e Despesas Indiretas- LDI: 

9.5.8.2- Os Tributos IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) 
não poderão compor o cálculo do LDI , nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de 
/"".Jreza direta e personalfstica, que oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à contratante; 

9.5.8.3- Os itens Administração Local, Instalações de Canteiro e Acompanhamento e Mobilização e Desmobilização, 
visando a maior transparência, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI. 

9.6- Não se desclassificarão propostas pela simples ocorrência de vício que, a juízo da Comissão, puder ser sanável, 
sem a queda de igualdade de tratamento oferecido a todos os licitantes. 

9.7- Em caso de empate entre dois ou mais proponentes, a Comissão procederá ao sorteio em ato público. 

9.8- Caso todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de até 8 (oito) dias úteis, para que as licitantes, se assim o desejarem, apresentarem nova documentação ou 
proposta, isentas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram. 

10- Do Julgamento das Propostas 

1 0.1 - A Comissão analisará minuciosamente as propostas econômicas das licitantes, julgando-as segundo os critérios 
estabelecidos neste Edital. 

10.2 - Para efeito de julgamento. as propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados. sendo 
t-qSiderada vencedora a licitante que. bem como obedecidas todas as exigências do Edital. inclusive de esoecjficacQes 
- JlÍCas. oferecer o MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL I em forma de Maior Desconto Linear Aplicado no eor 
referência! em todas as composições de servicos discriminados . tendo como referencia valor TETO da Ptanllhl 
Orcamentaria elaborada pela Prefeitura Municipal de Mlndurl - MG . detalhada no formul@rio específico e deverá vil'i 
ainda expresso na planilha orcamentaria de precos da empresa licitante o yalor do bQnus e desoesas jndiretas - BOI . 
adotado para a execucão do objeto licitado . já considerados todos os cystos diretos e indiretos. acessórios e encargos 
tributários. fiscais. trabalhistas. previdenciários e comerciais. incidentes sobre o preço. 

10.3 - Não se considerará qualquer oferta vantajosa não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais licitantes. 

10.4 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Prefeitura Municipal 
de Minduri- MG poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras Propostas, escoimadas das causas que as desclassificaram anteriormente. 

10.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Comissão convidará as licitantes, marcando dia, horário e local 
para o desempate, que se fará por meio de sorteio. 

10.6 - A licitação será julgada e adjudicada à licitante que oferecer o MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL. 
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10.7 - Durante o prazo de julgamento das propostas, a Comissão poderá promover diligência destinada a P~loo:J;:r,~pp-o, 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente na proposta. 

10.8 - Não se desclassificarão propostas pela simples ocorrência de vício que, a juízo da Comissão, puder ser sanável, 
sem a queda de igualdade de tratamento oferecido a todos os licitantes. 

10.9 - Com a fiel obediência aos dispositivos estabelecidos neste Edital, a Comissão procederá ao julgamento das 
propostas, observados os dispositivos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

11 - Da Impugnação e dos Recursos Administrativos 

11 .1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital , perante a Comissão, a licitante que não se manifestar até 03 
(três) dias úteis anteriores a abertura dos envelopes de Habilitação e o cidadão até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para abertura dos mesmos, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram . 
./'-. 

2 - A impugnação apresentada, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como tal, recebendo 
tratamento como mera informação. 

11 .3 - Dos atos e decisões relacionados com a Licitação cabe Recurso, nos termos do Artigo 109 da Lei 8.666/93, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação de licitantes; 
b) julgamento das Propostas; 
c) anulação ou revogação da Licitação; 
d) aplicação das penalidades de multa e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Minduri - MG. 

11.4 - A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 12.3., será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos das licitantes no ato em 
que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em Ata. 

11.5 - Os Recursos previstos nas allneas "a" e "b" do subitem 12.3. terão efeito suspensivo, até que haja decisão da 
autoridade competente. 

11 .6 - A continuidade da Reunião, no caso de interposição de Recurso, será comunicada aos interessados, via fax, e-mail 
~ 

postal. 

11 .7 - Os Recursos interpostos deverão ser comunicados, antes da decisão da autoridade competente, às partes 
interessadas, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

11 .8 - Os Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11 .9 - Se o término dos 05 (cinco) dias úteis de que trata os subitens 11 .1 e 11.3 deste edital recaírem em dia sem 
expediente na Prefeitura, o prazo será transferido automaticamente para o primeiro dia do seu funcionamento. 

11 .1 O - Decairá do direito de impugnar dos termos do presente Edital a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, venha 
apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidade que viciariam a licitação, hipótese em 
que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

11 .11 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, até o trâmite 
da decisão a ela pertinente. 

12- Da Dotação Orçamentária 

12.1 -Os recursos destinados ao pagamento decorrente do objeto da presente licitação correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
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13 - Condições de Pagamento 

13.1 - O pagamento decorrente da execução dos serviços desta licitação será efetuado pela Tesouraria Municipal, por 
medição mensais, após apresentação dos documentos fiscais devidos, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, 
de que tratam os apresentado no Anexo VIII deste instrumento. 

U2 - A contratada deverá apresentar ao contratante, antes do recebimento referente à primeira parcela o certificado de 
.ricula da obras, expedido pelo INSS -Instituto Nacional de Previdência nacional. Deverá apresentar também a ART da 

obra e juntamente com a ART do responsável pela obra, devidamente assinadas e quitadas pela CONTRATADA de 
acordo com as exigências do CREA. 

14- Das Condições Gerais para Contratação 

14.1 -A contratação será formalizada mediante assinatura do Termo de Contrato, conforme minuta constante do Anexo 11 
deste Edital. 

14.2 - Como condição para celebração do Instrumento de Contrato, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de Habilitação. 

14.3- A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, que dar-se-á por carta 
com "AR" (Aviso de Recebimento}, telegrama, fax ou e-mail, para assinar o Termo de Contrato, na sede da Prefeitura 
Municipal de Minduri- MG, sob pena de apli~ção das sanções previstas no item 18 deste Edital e seus subitens. 

14.4 - Será exigida, no ato da assinatura do Termo de Contrato, a apresentação dos documentos comprobatórios de 
inexistência de débito relativo ao recolhimento das contribuições previdenciárias e sociais, que são a Certidão Negativa de 
~ito (CND}, emitida pelo INSS, bem como o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela CEF, e a Certidão 
\ • ..;gativa de Débito (CND) relativa aos Tributos Federais emitida pela Receita Federal, devidamente atualizados. 

14.4.1 -A não-apresentação dos documentos, dentro do prazo estabelecido no subitem 14.3. ou a recusa injustificada em 
assinar o contrato, implicará na perda do direito à contratação, com aplicação da penalidade prevista no item 20 deste 
Edital e seus subitens. 

14.5- Ocorrendo a situação prevista no subitem 14.4.1, reserva-se a Prefeitura Municipal de Minduri _ MG o direito de, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, revogar a Licitação ou convocar os remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar o Termo de Contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto ao prazo e preço. 

14.6- As disposições do subitem 14.4.1. não se aplicam às licitantes convocadas que não aceitarem a contratação nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário. 

14.7- A Minuta do Termo de Contrato, Anexo 11 deste Edital, estabelecerá a forma de pagamento e demais condições de 
contratação. 

14.8 - Toda mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos serviços, bem como os encargos 
previdenciários, trabalhistas, sociais e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal e seu transporte, se 
necessário, serão de inteira responsabilidade da contratada. 
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14.9- Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do maior rigor. 

14.1 O - Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de equipamentos de segurança para os 
operários (EPI's e EPC"s) de acordo com as normas da ABNT. 

14.11 - Havendo paralisação justificada dos serviços, o prazo do contrato será acrescido de tantos dias quantos os da 
paralisação, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

14.12 - A justificativa para a paralisação dos serviços somente será considerada se apresentada por escrito, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência e aceita pela Prefeitura. 

14.13 - O registro dos serviços na entidade profissional competente será de responsabil idade da empresa contratada, 
devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar ao Departamento de Obras 
desta Prefeitura, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA- MG. 

14.14 - Somente será admitida a subcontratação parcial dos serviços em situações específicas, plenamente justificadas 
,--..,~la licitante vencedora que contratar com a Prefeitura Municipal de Minduri- MG , que deverá submeter o pleito à análise 

,_~ révia da Prefeitura, que poderá aprová-lo ou não. 

14.14.1 - No caso de subcontratação parcial dos serviços, a subcontratada deverá comprovar possuir os mesmos 
requisitos de habilitação exigidos na licitação, observados os subitens 14.14. e 14.15 deste Edital. 

14.14.2 - Em que pese a responsabilidade solidária da licitante vencedora que contratar com a Prefeitura Municipal de 
Minduri - MG e da sua subcontratada, relativamente à execução do objeto da subcontratação, permanecerá inalterada a 
responsabilidade direta e integral da licitante vencedora que contratar com a Prefeitura relativamente ao objeto integral do 
contrato perante a Prefeitura Municipal de Minduri _ MG. 

14.15 - A participação na licitação implica para a licitante vencedora que contrate com a Prefeitura Municipal de Minduri _ 
MG e sua subcontratada integral e irretratável aceitação dos termos e condições estabelecidas neste Edital, obrigando-as 
à observância do mesmo, das normas técnicas gerais e especiais pertinentes aos serviços licitados, das normas 
administrativas da Prefeitura Municipal de Minduri - MG e da legislação vigente aplicáveis. 

14.16 - Fica reservado à Prefeitura Municipal de Minduri- MG o direito de, a seu exclusivo e justificado critério, vetar a 
subcontratada que venha a ser indicada pela licitante vencedora, bem como de exigir a substituição da subcontratada, em 
qualquer tempo durante a execução da obra, quando se tornar manifesta a sua inidoneidade ou incapacidade técnica. 

5 - Da Garantia Contratual 

15.1 - A licitante vencedora, para garantia do fiel e integral cumprimento de todas as obrigações para com a Prefeitura 
Municipal de Minduri - MG , deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação em 
conformidade com o disposto no Artigo 56 §1o da Lei 8.666/93 e no subitem 8.2 da Cláusula Oitava da Minuta do 
Contrato, Anexo 11 deste Edital. 

15.2 - A garantia prestada pela licitante vencedora que contratar com a Prefeitura Municipal de Minduri - MG será 
liberada ou restituída após a execução do contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente, pela variação "pro 
rata tempore" do IGPM. 

16- Da Fiscalização da Obra 

16.1 -Será competente para acompanhar, fiscalizar, conferir e autorizar objeto desta licitação o Departamento de Obras e 
Setor de Engenharia desta Prefeitura, que indicará um servidor específico para o acompanhamento e fiscalização da obra, 
observados os artigos 67 a 70 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, bem como o 
acesso a fontes de informações que forem julgadas necessárias. 
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16.3 - O Município reserva-se o direito de não receber os materiais e/ou serviços em desacordo com o nr.,.\i1l:i1-n-~~t"' 
instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI, da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 

16.4 - O diário de Obras ou serviços deverão ser fornecido pela Contratada, em Modelo aprovado pela fiscalização, sem 
ônus para a Prefeitura. 

17- Da Entrega e do recebimento da Obra 

17.1- A obra será acompanhada e recebida de acordo com os dispostos nos artigos 73, 75 e 76 da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. 

17.2- Concluido os serviços, a contratada deverá comunicar por escrito o término da obra ou serviços, os quais estiverem 
em perfeitas condições, e atestados pela fiscalização, estes serão recebidos, provisoriamante. 

~.3 - O recebimento dos serviços ou a sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada pelo Departamento 
de Obras e Engenharia desta Prefeitura, nos termos do artigo 25, b, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

17.3.1 . A empresa contratada se obriga a manter na obra o "Livro de Ocorrências" ou Diário de Obras, onde serão 
relatadas todas as eventualidades ou fases acontecidas durante a execução da obra. 

17.4- Até 90 (noventa) dias após a entrega do serviço e verificada a sua perfeita execução, de acordo com o projeto, 
desenhos e especificações técnicas, a Prefeitura expedirá "Termo de Recebimento Final dos Serviços", sem prejuízo, 
entretanto do disposto no Código Civil a respeito da empreitada de material e mão-de-obra. 

17.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, demolir, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, nos termos do artigo 69, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

18- Das Penalidades 

18.1 -A recusa injustificada da adjudicatória em cumprir a ordem de serviço ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
~ 

, 8.2 - O inadimplemento da obrigação prevista nesta Licitação acarretará a aplicação das sanções previstas no artigo 81 
da Lei 8.666/93. 

18.3 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, a Prefeitura poderá 
aplicar a adjudicatária ou contratada as sansões previstas no Art. 87, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 

18.4 -Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

18.4.1 - 0,3% (três décimos por cento), por dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; 

18.4.2 - 20% (vinte por cento) , sobre o valor do contrato no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente 
cancelamento do mesmo; 

18.4.3- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente: 
a) recusar-se em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido no subitem 14.3. deste Edital, ou desistir do mesmo; 
b) não manter as condições de Habilitação, inviabilizando a contratação; 
c) praticar atos visando a frustrar os objetivos da Licitação; 
d) ser condenada definitivamente pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
e) praticar atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Minduri- MG. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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18.5 - O recolhimento das multas referidas nos subitens 18.4.1, 18.4.2 e 18.4.3, deverá ser feito de g oid·•'nrr'lnrí.:~ 

ao Município de Minduri- MG, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a m 

18.6 - No caso de descumprimento dos prazos previstos no cronograma físico financeiro, perderá a contratada o valor 
referente à caução, sem prejuízo de eventual indenização de perdas e danos. 

18.7- A critério da Prefeitura Municipal de Minduri _ MG, poderão ser aplicadas as penalidades dispostas nos arts. 87 e 
88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da aplicação da sanção prevista no subitem 18.4. deste Edital, bem como da 
responsabilização civil e penal cabíveis. 

18.8 - Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos, ou de força maior ou razões de interesse público, 
desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

18.9 -As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

19 - Das Disposições Finais 

~ 

.1 -As propostas, de acordo com os preceitos legais, integrarão o processo de licitação, ficando os licitantes obrigados 
a aceitar a ordem de compra ou serviço que porventura lhes seja enviada. 

19.2 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração/apresentação das propostas de que tratam a 
presente licitação. 

19.3 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis da 
data fixada para abertura dos envelopes de documentação. 

19.4 - A Prefeitura poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a introdução do processo, podendo desclassificar a licitante da qual venha a ter conhecimento de qualquer 
fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que comprometa sua idoneidade ou capacidade 
financeira , técnica ou administrativa, sem que esta tenha direito a qualquer indenização ou ressarcimento. 

19.5 -A adjudicatária fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões no objeto licitado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento), sem prejuízo dos preços ofertados. 

19.6 - No interesse da Administração Municipal, esta licitação poderá ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, 
observando o disposto no artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
~ 

. 9. 7 - Quaisquer outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Minduri- MG , na Rua Penha, n° 99, Bairro Vila Vassalo, Mlnduri- MG ou pelo telefone (Oxx35) 3326 1219. 

19.8 -A Empresa Licitante, por seus responsáveis, responderá pela fidelidade e a legitimidade de todas as informações 
e documentos apresentados, em qualquer fase desta licitação. 

19.9- Qualquer medida judicial, oriunda da presente licitação, será processada no Foro da Comarca de Cruzilia, Estado 
de Minas Gerais, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que seja. 

OeAcordo: ______ ~~~~~~~~~~----· -· --
Or. Rodr o Ematné dben 

Assessor Jurídico do Municipio de Minduri _ MG 
OAB/MG 105711 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTfifi. TO SOCIAL 
CONSTRUTORA NIEMZYEn L iDA -
CNPJ/MF 07.636.375/0001-91 

ROBERTA BARONI NIEMEYER, brasileira, casada com separação total de bens, 

empresária, nascida em 20/01 /1981 , natural de Varginha - MG, residente à Av. 

Manoel Diniz, 70 Bairro Industrial JK, Varginha MG, CEP 37062-480, portadora da 

carteira de identidade nº MG-11 .383.004 expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF 

sob o nº 042.425.096-93. 

DONIZETI REIS DA SILVA, brasileira, solteira, comerciante, nascida em 

04/01/1957, natural de Varginha MG, residente na Rua Walfrido Barbosa da 

Fonseca, 375, Conjunto Habitacional Novo Damasco, CEP 37.060-180, portadora 

da carteira de identidade nº M-6.514.353 expedida pela SSP/MG e inscrita ·no CPF 

sob o nº 376.679.206-72. 

Sócias componentes da sociedade empresária limitada, denominada 

CONSTRUTORA NIEMEYER LTDA, com sede e foro à Rodovia BR.491, KM.1 O, 

Bairro Zona Rural , no município de Três Corações MG, CEP 37.410-001 , inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.636.375/000191 ,com contrato social arquivado na Junta 

na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e 

A sócia DONIZETI REIS DA SILVA, já qualificada no preâmbulo deste 

rumento, retira-se da sociedade transferindo a totalidade de suas cotas para o 

recém admitido na sociedade ALEXANDRE MARTINS NIEMEYER, 

rasileiro, casado com separação total de bens, administrador de empresas, 

nascido em 22/08/1973, natural de Varainha - MG, residente à Av. Manoel Diniz, 
~ .. ···{a.'Nft:··· ... 

70, Bairro Industrial JK, CEP 37062-480 Varginha - MG, portador da Carteira d~.··~v'-0 ~~;· ••• : 

' V) """' •• ' 

Identidade nº MG.5.811.273 expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o nfg .. ..... ~ S::): 

739.019.896-68 JJ/çjtj 1\f\~Vf ~ . "\(::~;;.~~/ 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA NIEMEYER L TDA 
CNPJIMF 07. 636.37510001-!11 

Cláusula Segunda -Transferência de cotas 
' ~i '· '...,. / -,_ ___,.;/ 

A sócia Roberta Baroni Niemeyer, já qualificada no preâmbulo deste instrumento,-

cede e transfere 4%(quatro por cento), de sua participação, correspondente á 

15.840 (quinze mil e oitocentos e quarenta) quotas de capital , no valor nominal de 

R$15.840,00 (quinze mil oitocentos e quarenta reais) , ao sócio recém admitido 

ALEXANDRE MARTINS NEIMEYER, também já qualif icado neste instrumento, 

dando a cedente ao cessionário, plena, rasa e geral quitação, e nada mais tendo a 

reclamar e a contestar. 

Cláusula terceira - Do Objeto Social da Matriz 

O objeto social da matriz passa ser SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM EM 

GERAL, PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO CIVIL, COMERCIALIZAÇÃO DE 

rn~~~Gm!UTOS ASFÁL TICOS, MASSA ASFÁL TICA , EMULSÕES E USINA DE 

TO. 

ica criada por força deste instrumento, a primeira filial em 24/11/2011 ,que 

terá sua sede Avenida Doutor José da Frota Vasconcelos , 44, Bairro Industrial JK, 

CEP 37.062-500, Varginha MG, e para a qual designa um capital social de R$ 

,00 (Cinco mil reais) .tendo como objetivo SERVIÇOS DE 

RRAPLANAGEM EM GERAL, PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO CIVIL, 

ERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ASFÁL TICOS, MASSA ASFÁL TICA , 

EMULSÕES E USINA DE ASFALTO. 
.. ··'':\! :···· 

. •• ·:,-ç <\ , 1e!"J.;-· •• 
. ··. -:-~ ~ -.. 

• / !:" ~ ... 
Cláusula quinta - Da Administração · fJ) 1\~: 

A administração da sociedade caberá à ALEXANDRE M~~í-N&~· -~) 
NIEMEYER com poderes e atribuições de administrar os negócios ~-~8'tãiiS!~ .. -~?.··/ 
autorizado o uso do nome empresarial , vedado, no .entanto em atividades rÂ\ 
P.~trMnhas ao interesse social ou a~ um ir obrigaçõ~s seja em favor de qualquer dos '\ } 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA NIEMEYER. L. TDA 
CNPJIMF 07. 636.37510001-~1 

quotistas ou de terceiros , bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade 

sem autorização do outro sócio. 

Cláusula sexta - Do aumento de Capital 

Por força deste instrumento, o capital social que era de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) , passa para R$800.000,00 (oitocentos mil reais), divididos 

em 800.000 (oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. . 

Parágrafo Único - O aumento de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

ora verificado no capital social , se dá com a realização de lucro suspensos, 

anteriormente contabilizados em conta especifica do patrimônio liquido. 

Cláusula setima - Do Capital Social 

pital social se encontra totalmente integralizado parte em moeda 

o País, e parte em Maquinas e Equipamentos, e por força deste 

passa a ser distribuído aos sócios da seguinte forma: 

760.000 quotas R$ 760.000,00"' 
~ ·s, 

. 40.000 quotas 

·• 
800.000 quotas R$ -8oo:ooo,oo·. 

f!f!·:;:·N;;.'i;,··. 
... 0J (' ·· .. • ~ .... :.t-,.. • 

!~' fA--'"'\ · ~ r-: :o - : 
~ ·)· ................ ... P.: 
·.~ \'!~TO .~,. 

... ú, ... 
·· ·~''"'/hh. ~q .. · · ';'(,: ,a • • · 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valot .. ..... 

Parágrafo Primeiro -distribuição do capital entre Matriz e Filial. 

TRIZ ...................................................................... R$ 795.000,00 

-FILIAL ........................................................................ R$ 5.000,00 

TOTAL. ....................................... R$ 800.000,00 

de suas quotas de capital social , mas todos respondem solidariamente pela (\{\ I 
integralização do capital s~ciw. conforme a~igo 1.052 do Código Civil Brasileiro. ,\l ) 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO [;QC/,AL 
CONSTRUTORA NIEM~YEn L TDA 
CNPJIMF 07.636.37510001-91 

::; T. ~ 
,._"lJ·~~_,n;c;p~1 "ó 

Em virtude desta alteração fica consolidado ~~ Fls_ l 
contrato social da Sociedade · > / 

Empresária Ltda. --..___./ 

Cláusula Primeira 

A sociedade gira sob a razão social de CONSTRUTORA NIEMEYER L TOA, e tem 

sede à Rodovia BR.491 , KM.1 O, Bairro Zona Rural , no município de Três 

Corações MG, CEP 37.410-001 e filial à Avenida Doutor José da Frota 

Vasconcelos, 44, Bairro Industrial JK, CEP 37.062-500, Varginha MG. 

Cláusula Segunda 

Destaca-se para atividade da matriz e filial: SERVIÇOS DE 

TERRAPLANAGEM EM GERAL, PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO CIVIL, 

~~~:rir.FuGeU'EiiCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ASFÁL TICOS, MASSA ASFÁL TICA, 

:;;a.;.;;.;;.:.;;;;..--~ 
capital é de R$800.000,00 (oitocentos mil reais) , divididos em 800.000 

(oitocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizado, parte moeda corrente nacional e parte em Máquinas e 

Equipamentos, assim distribuído aos sócios: 

BAftO~I ,NIEMEYER ~60.0.00 · quotas R$ 760•000,00 
.; 

' 
40.0QO quotas R$ . 40.000,00 

-;..'-".-

~· :ª-op.ooo quotas 
' . ~ j~ .. ~\. 



QUINTA ALTERAÇÃO COfJTF1ATO tsOCI/~L 
CONSTRUTORA NIEMFfER L TDA 
CNPJIMF 07.636.375/0001-91 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Quarta 

A sociedade poderá abrir e manter ou extinguir filiais , agências ou 

escritórios em qualquer parte do território nacional, onde convenha aos interesses, 

respeitadas as restrições da Lei. 

Cláusula Quinta 

Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 

aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

sociedade poderá ser administrada por administrador não sócio, que 

t:Y.V.o.-r•or todos os atos da admin istração, assinando papéis, documentos de 

test(~~f,_q~~<lfYI9r lnatureza da sociedade e assumir obrigações. 

a 

A administração da sociedade cabe ao sócio ALEXANDRE MARTINS 

NIEMEYER, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais 

do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

nhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade . ...-{'0.""1\iiê";,:· •.• 
• •• ..._o .,,!:'! •• 

sem autorização do outro sócio. / .. f c)c-:t-i\ 
; .~ ~: 
t r .-: 
\\) .. ·\:j·.:;:l:·a·· .. ··· .f}-.f 

't . .....l : 

.. ~~'·rl! a ~q./ ..... ~ ......... ·· 
y 
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QUINTA ALTERAÇÃO COIJTn~ TO S~CI.4L 
CONSTRUTORA NIEM:=YE.R L1D4 
CNPJ/MF 07.636.37510001-91 

Cláusula Oitava 

Por assumir a administração, o sócio ALEXANDRE MARTINS NIEMEYER, . 

terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore. 

Cláusula Nona 

A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei , a vontade ou 

o interesse individuai de um dos sócios não prevalecerá para o pedido de 

liquidação judicial da sociedade. 

Cláusula Décima 

A sociedade iniciou suas atividades em 1 0/1 0/2005 e seu prazo é 

rt--Qi3)g.~:~~ecendo ou sendo interditado qualquer sócio , a sociedade continuará suas 

~~~~Fê'S com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 

olução, verificada em balanço especialmente levantado. ~ 

~M=-::~.:...::.::.::::...:.::..:.:.:::=o - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que (J/ 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031 CC/2002). . ...... . 

. ...-~·a Nieiz;·· ... 
• • \,0 ~-• 

... ".:;:, l!l \ 

(g ~\ 
: ,, ... ················· p.: 
... ·' Vl~I'O .JJJ .: 

\. i-< ~ ·0 .... 

Cláusula Décima Segunda 

"'{i, · ~\ •• 

O administrador declara, sob as penas da lei , de que não está impedido '(lê'!:!:~ ... :.-·· 

exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de 

condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vedff, n {\ 
(\ / • r r-. f'\ .,lY /J/. 11 UI\ 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRfi TO ~;(;CJAL 
CONSTRUTORA NIEM~YEf:-i 1D.~ 
CNPJIMF 07.636.37510001-91 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

popu lar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. (art. 

1.011 ,§ 1 º CC/2002) . 

Cláusula Décima Terceira 

Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha/MG, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E como assim 

contratam, obrigam·se fie lmente a cumprir em seus termos e cláusulas acima e 

fazem o presente instrumento em 03 (vias) de igual teor e forma. 

A- MG, 24 de novembro de 2011. 

Roberta Ba ni Niemeyer 
Sócia ... -·· 

IÍYe;v.' éll/f /2th ~ ~ 
15'fnize~~ da Silva 

exandre Martins Niemeyer 
Sócio Administrador 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
P'AVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 

NIRE 3l2..0565797·0 

. ~ip 

/] ~ 
~ \ _.. . 
. ·' FI<> -

~ - c_ J 
• Cr ' · .. ··- ·, J 

,,1J ~~ 

ROGÉRIO OE BRITO CÂNDIDO, brasileiro, casado pelo reg1me de comunhão parcial ~~'fjen!,/ 
empresano, nascido em 18/0l/1971, na cidade de Varginha • MG, inscrito no CPF n~ 739.021.:286-15 e portador 
do RG n2 M-5.407.371 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Pres1dente Arthllr B rnardes, n2 431, 
Bairro Vila Pinto, na ctdade de Vargir.h ·· MG, CEP: 37010-710; e, 

ROBERTO OONIZETI CÂNDIDO, brasileiro, casado pelo regime de comunhãt1 parcial de nen&, 
empresário, nascído em 18/12/1965. na cidade de Varginha - MG, inscrito no CPF n~ 523.432..436--2.0, e portador 
do RG nl1 MG-3.692.737, expedida pela SSP/MG, resioento e domiciliado à Rua Presidente Antônio Carlos, n• 85, 
Bairro Centro .. na cidade de varginha - MG, CfP· 3'1002·000, únicos sócios da empresa PAVICAN PAVIMENTAÇÃO 
E TfRRAPLENAGEM LTDA., com sede a Rua João Urbano dP Figueiredo, nl? 60, Bairro Parque Boa Vlsta, CEP: 

/""- 37014-510, na cidade de Varginha • MG, inscrita no CNPJ n2 03.091.412/0001-72, regístrada na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais- JUCEMG, sob o NIRE n\l 312.0565797-0 em 12/04/1999, resolvem entre si, como de 
fato resolv1do tem, na melhor forma de direito e de pleno e comum acord<J, alterl'lr o seu contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira -Admissão de Sóc:lo 

É adrnrtida na qualidade de sócio DANIELA BRITO CÂNDIDO TOSI, brasileira, cas{.lda pelo regime de comunhão 
pamal de bens, empresária, inscrita no CPF n"' 034 .664.016·40. e portadora do RG n~ MG-10.366.827 SSP/MG, 
res1denre e domiciliada à Rua Luiz Ferreira Campos, n!l 650, Bairro C~mpos Elíseos, na cldadé de Vargmha - MG, 
CEP 37.018-400. 

Cláusula Segunda- Cessão de Quotas 

O sóc1o ROGERIO DE BRITO CÂNDIDO, na condição de cedente, cede e transfere 373.750 {trezentos e setenta e 
três mil, setecentos e cinquenta} quotas, as quais estão inteiramente integralizadas. A cessão se dará da seguin e 
forma: 

DANIELA BRITO CÂNDIDO TOSL ......... .............................. 162.500 quotas 

ROBERTO DONIZETI CÂNDIDO ............... ......... ................. ... 211.250 quo as 

Parágrafo Primeiro- O Cedente ROGÉRIO DE BRiTO CÂNDIDO por este instrumento, -ede 
à Cessionária DANIELA BRITO CÂNDIDO TOSI as tlUOtas sociais de que é titular, e já integralizadas, pelo valor de R$ 
162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais). assim como todos os sells direitos e obrigações 
contratuais 

Parágrafo Segundo- A Cessi011áría DANIELA BRITO CÂNDIDO TOSI 

da ciáusula anterior, mensalmente, a iniciar pela data de 30 de Abril de 2013, 

(sete) primeiras parcelas no valor de RS 20.000,oq(vrn~e mil reais), a oitava e 

n coo.oo (vinte e dois mil e quinhentos reaí~)- f;.. \\:;1 r\ 
,/ \~~i· llJ o 

~ \__; c o 
PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. ................. . ......... ._ .. ... .. 



Parágrafo Quarto- O Cessionário ROBERTO DONIZETI CÂNDIDO paga rã o valor referido da 
cl<hJsula antenor mensalmente, a iniciar pela data de 30 de Abril de 2013, 08 (oito) parcel;;s, sendo as 07 (sete) 
prirne1ras parcelas no valor no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reats}, a 01tava e última parcela no valor de. 
R$ 36.250,00 (trinta e seis mil e du:zentos e cinquenta). 

Parágrafo Quinto - A sócia aqui admitida DANIELA BRITO CANDIDO TOS!, a partir deste 
contrato assume todos os devere:; e d1rcito~ soei is, passando a fazer parte integrante da sociedade, com 
1dênticos dire1tos e obrigações assegurados os demais sócios, conforme estão dispostos no contrato constitutivo 
da sociedade, sendo sua responsabilidade limltada a importância do capital social. 

Cláusula Tercelr -Distribuição 

O capital social que é de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), divididos em 650.000 (seiscentos e 
cinquenta mil) cotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado, devido as alterações no padrão monetário nacional fica convertido para R$ 650.000,00 (seiscento 
e cinquenta mil reais), já totalmente subscrito e integr l!zado em moeda corrente nacional dis ributdos aos !>ócios 
como segu : 

.............. ·--··· 
R$ 32.500,00 I _______ l_ _____ __ R$1,00 i 

R$ 1,00 I R$ 650.000,00 

Passa a ser, distribuídas as quotas da seguinte forma: 

I % T QUOTAS -~ VALOR UN-lT_Á_R-10---~ _ V_A_l_O_R. cÃPrrA_L_, l ROGtRIO DE 8RIW CÂNDIDO ~ -=--= 137~~~ -243.750-1 --·~~ -RS 1~~-~ -·· _ R~ 24_3._750,0~-J 
DONIZETI CÂNDIDO 137,5% i 243."150 : R$ 1,~~- R$ 243./50,00 

' DANIELA BRITO CÂNDIDO T_o_s' __ -,_-.... _-._ .. ----+~-· --~r--i6~~~o_j - R$ 1,00 I --R-$-~-6-2.-S0-0-,0-0-ll 
: TOTM- . 100% ! 650.000 R$ 1,00 : A$ 650.0()0,00 
'-~--- --- ____________ _. ____ ___,. ___ ........ __ !_.,..~...--- ...... -.~ . ..-,_---- - ...... --..-···--·---

SÓCIOS 

Cláusula Quarta- Objeto Social 



própria e de terctmos, prestação de serviços d pavimentação ~ usinu de asfalto cúrn a inou:.uiah~aç~v e 
comerc1a!ização em geral de massa asfáltica (CBUQ}, part1cipõçào em concorrências públicas e privadas, e 
at1v1dades correlatas; ainda, pesquisa de lavra, beneficiamento, comemalização de minénos em gerai; realizar 
exploração e aproveitamento de jazidas minerais no Território Nacional; dragagem e transportes rodov1ários, 
maritímo fluvial e lacustre; manutenção e montagem industnal, instalações e montag ns elétricas, eletrônicas. 
el "tromecânicas e mecânicas; sempre que do interesse social, podendo inclusive, constituir e participar Pm 
con~orc10 de empresas e participar como sócia ou acionista d~ outras SQciedades no Brasil e no Exterior, 
passando a ser: 

A 5ooedade empresária tem por objeto preponderante J ~tuaçíio no ramo da construç5o pesada em geral, a 
prestação de serviços em aluguel de máqt.unas, caminhões e equipamentos para terraplenagem e, a 
incorporação, aquisição e venda de 1móveis, em todo o território nacíonal; prestação de serviços de 

gerenciamento e execução de projetos e obras no segmemo da construção civil e pesada ern geral, imponação e 
exportação de máquinas e equipamentos em g~ral por conta própria e de tt:rc 'Í o~; prelltdçao de serviços de 
pavrmentação em geral; us1na de asfalto com a industrialização e comerc1allzação em gerai de m.assa asfàltica 
(CBUQ); part1cipação em concorrências públicas e privadas, e atividades correlatas; ainda, comercialização de 
areia, brita e minérios em geral; sempre que do interes~e soda!, podendo inclusive, constituir e participar em 
consóruo de empresas e participar como sócfa ou acionista de Olttra soçiedades no Br<~sil e e terior. 

Em virtude das alterações havidas, fica o pr~sente contrato social vJgoranúo com as cláusulas e cor1dições 
seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de alterilção contratual. 

CQI)I!RATO ~OCfAJ Dd $.0CIJJNJf<E gJYfeWÃRld L/Ml't'AD~ 
"eAVICAN ftl VlfjtJEN!AíÃQ C TEBfldf?Lf['!,ljGEM L tD~ 

ROGÉRIO DE BRitO CÂNOJOO, bri!~íhr.irÇJ, r:a:.ado p lo regime ue WnHJn!i50 parcial cle bent>, 
Pmpre~ario, nascrdo em 18/01/1971, na cidade de Varginha • MG. inscrito no CPF n9 739.021.286·15 r portador 

~ do RG n2 M-5.407.371 expedida pela SSP/MG, residente e domic!Hado à Presidente Arthur Bemardes, nP 431, 
Ba1rro VIla Pmto, na cidade de Varginha ·· MG, CEP: 37010-710; 

ROBERTO DONIZETl CÂNDID01 brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
ernpresario, nascido em 18/12/1965, na cidade de Varginha - MG, inscrito no CPF n!:! 57..3.432.436-20, e portador 
do RG nº MG-3.692. 73 7, expedida peJa SSP/MG, res1ctente e dom1ciliado à Rua Presidente Antônio c. rios, n• 85, 
Bairro Centro. na cidade de Varginha • MG, CEP: 37002-000; e; 

DANIELA BRITO CÂNDIDO TOS!, brastleira, ca~dda pelo regím de .. orf)t.Jnhi.io p rcíQI de b~ãns, 
empresána, inscrita no CPF n& 034.664.016-40, e portadora clo RG n!l MG-10.366.827 SSPíMG, residente e 
dom1ciíiado a Rua Luiz Ferre1ra Carnpos. nl! 650, Bairro Campos Ellseos. na ctdade de Vargmhí'l- MG, Ct:P .::7.018· 
400, únicos sóc1os da empresa PAVICAN PAVIMHHAÇÃO E TERRAPLLNAGEM LTDA., corn sede b Rua João Urbano 

de Figueiredo, n9 60, Bairro Parque Boa Vista, CEP: 17014·510, na dJade de Varginhti · MG, in. 
03.091.412/0001-72, regi trada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JU 

312.0565797·0 em 12/04/1999, r12solvern de conutry •'ordo e na melhor forma 
refendo contrato social e demais alterações cuntr~~1~i~\po:.wriores. qu~ se_..jj6ígf.{aQ.,.J!Q~~~(1~~11te 
cond1Çõt>s: : \ \ \\ 1 

t• \\J ,... _fl o 
PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E fl!lliMPUNA,Gi!M LTOA . . :;. '-f ' o 



Cláusula Primeira • A D(ieáade teM JJQI ~iJFIMihl 'ào srJCral \4Vlth\N P-AVJMiNt (;Ã(j E 
TERRAPLENAGEM LTDA, de or:ordo com o artigo 997, if1 ·isa 11, do CC/200.1. 

PQrágrafa Único: Us.oró nom. fomasia det ''PAVICAN" 

Clr!Jusula S fll.lndo • A soçit:[(acle t?.m ~~~u f,?{{<~ 10~ {;liiu:tdu n~ c:dndg ti(! vorgirlno·MG .. ó Ruo Jodo 
Urbano Ftgue;redo, nB 60, Parque Boa Visto, CEP: 37014-530, podendo o admini.stroção abrir e fechar escritórios, 
filiais ou outras dependências em qualquer porte do temtório naoanof, onde CCfl\ienha aos Interesse soctoís, 
obedecendo às dispos1ções legois vigentes Tlleo'Jcwt~ aíwraçãu contrawoi ossinada pelos sócíos atendendo o 
artigo 997, Inciso 11, do CC/2002. 

Cláusula Terceiro -A Sociedade possui filial com endereço à Rodovia Fernão Dias, km '758, no local 
denom;nado ''Fazendo Arco lrís", no ctdode de Três Cotações, Minas Gerais. 

Cláusula Quarto - A sociedade empresária tem por objeto preponderante a atuação oo ramo da 
construção pesada em geral, a prestação de serviços em aluguei de maquinas, cammhões e equipamentos para 
terraplenagem e, o incorporação, aquisição e venda de imóve1s, em todo o território nacional; prestação de 
serviços de gerenciamento e execução de projetos e obras no segrn<>nto do construção civil e pesada rtm geral; 
importação e exportação de máquínas e equipamentos em geral por conta próprto e de terceiros; J:Jrestaç&o de 
serviços de pavimentação em gerai; usina de asfalto com o industrialitoçõo e comercializaçào em geral de mossa 
asfaltlca (CBUQ); participação em concorrênctos púbtícas. e privadus, e atividade!. correlatas; mnda, 
comemolizoçõo de areia, brito e minérios em geral; sempre qu€? do ínteresse socínl, podendo lm;tusive, comtítuír e 

~ partiCipar em consórcio de empre'ias (' partiâpar como s.ácict ou ~Juoni.sta dP. outros :SO(iedadcs no Brasil e 
exterior 

Clousu/Q Quinta - A duraçéio do socie(iaçf"' permcme(.·e por t:Jrazo lnd€>ter, ,iMIC(O, WU:iP. in/qCJcJ.a 
sua~ atividades em 12 de Abril de 1999, conforme ortigo 997, inciso /1, do CC/2002. 

Cláusula Sexto~ O capital soem/ é rk B~ S~f).OOO,OO {5rtisccntqs e 
em 650.000 (Seiscentos e Cínquento Míl) catas de R$ .J,OO (um {~alj, s.ubsrritos nasre 
pa1s, pelos sóc~os em conjormidad~ com os artigos op1, •mciuJ ifl e !V, u •. 

dístnbuição: ·t.~ . 1\ r\\\ 1 

~ l ~ 
~/ 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPlENAGEM LTOA. 
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; SÓCIOS 
.. .. . •'•" ... ·:· ~ >~·. -.~.--...... ' 

% QUOTAS VALOR UNITÁRIO VALOR CAPITA~ 

f-ROG~Rio [)"E·s-Rrro cÃNOIDÓ - .. -----·-- --~5% ~-+-· 24ii5o ;------ R$ 1,00 R$-2-43-.7-s-o-,oõ·i 
r... ------ --------------- ·--L----·-·· .. ·-- _·_,_ ______ , _________ -i 
' ROBERTO DONIZHI CÂNDIDO : 37,5% I 243.750 R$ 1,00 I R$ 243.750,00 i 

.. ___ .______ .•. f .... ___ --- "t -----· -----~-~----- ---·--·- i- . -· ---·-·· __ __j 
; DANIELA BRITO CÂNDIDO TOS! I 2S,O% 162 500 : R$ 1,00 : R$ 162.500,00 .1 

---------·-··d--- ---~~ ....... ~ ...... -~-· ...... ~t·· ,,, .. , ...... ~------·-- ... - ... OPo o• --~·------·---.-.... 1-M"•O MO~Ü·O~---~ --~-•l 
TOTAl : 100,0% 650.000 R$1,00 ; R$ 650.000,00 j _______ J ..... ·----...... - _ .. _____ .. -·-------

Parágrafo único: A responsobilidadt? de cada sócio é restrita ao valor de suas cotos, mos 
todos respondem solidariamentf! pela integrclizaçõo da capital social conforme artigo 1.052 CC/2002 

DA AOMIN!SrRAÇ,ÃO DA SQÇ/F.DAQ5 

Cláusula Sétima ~ A Admmístração da sociedade é exercida por um O!J autro .~ ócio de forma 
comum, únsca e isoladamente, admitrdos em todos os operoçbe:s e representaçõf!S da sow~dode atiVa e passtva, 
Judíc:o/ e extrojudtCJal, com os poderes e atnbuíçóe.s de odmmisrrodores autorizados ao w>o ao r1ome empresarial, 
VEDADOS, no entanto, os atividades estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigaçóes seJa em favor de 
qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou olienor bens imoveis do sociedade, -.em autorização do 
outro sócio de acordo com os arttgos 997, incí,.o VI, 1.013, 1.015 i? 1.054 do CC/200) .. 

Parágrafo Primeiro: AJUStam os sócios que eventualmente poderão admitir que a empresa 
se1a gerida por odmmistrador não sócio, que deveró ser constituído como Observância oo disposto no artigo 1061 
do CC/2002. 

Parágrafo Segundo: Os sócios adrmnistradores receberão a título de pró-labore, uma 
remuneração mensal. Esta remuneraçdo será revista periodicamente de comum acordo, observadas os 
disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Oitava • Compete aos sócios admmistrodores da sociedade, no forma estabelecido no 
Clóusulo Sétima, o odministraçõo dos negócios sonais em geral e a prátira de todos os atos necessârios ou 
convementes a esse fim, Incluindo poderes para representar a socíedade, otiva ou passivamente, em ;uízo ou foro 
dele, perante terceiros e quaisquer Repartições públicas e autoridades públicas, em roda a esfera, assim, como 
todos os atos que impliquem responsabilidade para a sociedade, como, por exemplo, emissão de cheques, natos 
promíssónos, ordens de pagamentos, ordens de transferência, contratos e outros documentos. 

DA DEÇtABACÃO f.?.E DÇSIJ;I!fEDIMENTp 

Cláusula Nono • Os sócios administradores declaram, sob as penas do let, de fl Je mio e:.tão 
impedidos de exercerem o odmintstroçâo da ociedode, por l<~i espeoal, ou l!tn virrude d conattna tio oi, ou 
por enwntror-se sob o.s efeitos dela. a pena que vede, aindo qu~ temporariamente, o 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pewlato, ou 
ontra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, 

pública, ou a propnedade de acordo com o artigo l .OÜ, s.J., do CC/2002. f .· 
lt· ~\, , ··o 
~~~~ O O i' 
\~~/ ?J 
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Cláusula Décima~ O e>u!,ctcio socwl do SOCJ{!dt:Jáe obeCfe erá oo O/lO mlenr:!áno c a ..:oda dio )1 de 
dezembro, os odmimstradores prestaram contas JUSfljicatlvas de sua administração, procedendo à elaborcu;i'io do 
inventâno e às demonstrações financeiras obrigatórias, O lucro liquido ou prejuflo apurado será distribuído ou 
~uporrado pelos sócios na proporção de suos cotas de capital, conforme rezo o artigo 1,065 do CC/2002. 

Cláusula Déclm(l Primeira • Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício socíal. os sócios 
deliberarão sobre as contos e designarão administrador quando for o coso, atendendo os artigos 1.071; 1,072; e 
1.078. do CC/2002. 

Ou 

As formas e condições de diStribuição dos lvcras Oli pre)uf.to">, rJpuradas na jo. mo rio CláiJSU!o Décimo, serfio 
delrberodas em Reunião ordinóría, que deverá ocorrer no prazo Improrrogável de .90 (noventa} dws a contar da 
data do levcmtomento do balanço do exercício, e sua convocação se dorà na forma expressa neste documento. 

Parágrafo Único: A critérm dos sócios e no att:ndimento de interesses da própria 
sociedade, o total OlJ parte dos lucros poderá ser destiFIOdo à formCtçõo de FI sorvas dr: lucros, no rfterío 
estabelecido pela Lei n~ 6.404/76, ou, então permanecer em Jur::ro!l Arumviados para íuturo destíHaçõo, denrre as 
quais a incorporação ao capital social. 

Cláusula Décima Segunda - No ca~o í1e foJecímemo ou mterdiçõo de qualquer dos sóctos, a 
sociedade não se d1ssolver6, cabendo aos herdeiros mwores o direito de substituí-io na sociedade mecilante 
respect1vo alteração contratual; caso contrário, os seus hoveres ~erâo apurados por demonstroções financeiras e 
liquidados com base na situação potrimofllal do sociedade n{J data da resolução. 

Paragrafo único: O mesmo Plr.Kftáimemo sfJró Pdotado em oufros c(1sos em que o 
soCiedade e resolva em relação ao seu sócio conjomu.> artigos 1.028 e 1.031 a·o CC/2002. 

Cláusula Décima Terceiro - As cotar; são indMsívels e não poderão ser cedida,s ou trOn$jendas o 
terc'e,ros sem o consentimento de outro <>ócio, o quem fico ossegurodo, ~m iguoldocie de condições e 
de preferência poro a suo aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão dei 
contratual pertinente de conformidade com os artigos 1.056 e 1.057 CC/2002. 

PAVICAN PAVIMENTAÇAO TERRAPJ..ENAGEM L TOA . . 



DAS DISPQSJ({jf$ GERAIS 

Clóusulo Décima Quinto • Os casos om1ssos neste instrumento serão resolvidos com observância 

dos precettos do Código Civil de 2002 e de outro.~ dispo~Atvos legai~ qt1e l!1es sejam oplicóveís. 

Clausula Décima Sexta • Fica eleito o For() da Cumorw de Vorginho, ~::·::.wrlo de Minas Geraís, pwa 

toda e qualquer oç6o onunda deste conti(JW s()ciaJ. rt;?nWl(tanao-Y• a qualquer outro por mais privilegiado que 

possa ser. 

E. por estarem assim JUStos e contratados, firmam o prt?st::nfe Carrmf SQçtQ/ em 03 (tri-5) vias de tgual teor e 
formo. na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinados, devi!ndo o 1 ~. (pnmeira) via ser registrada e 

orqwvoda na Junta Comercial do Estado de Minas Gerai5 (JUCf:MGj. 

Varginha/MG, 15 de Abrii de 2013 . 

. ---- ----·~ 1---. ·---
( /. 1 . 1 .,.r-~ .. , 
', • _'I ~/' '\ 

' ~ '!<'$-l ·~·-# .. / 
Roberto Dbniz~tf~~ - .w " ·,; • ...,.._~,-
Sócio 

-· ._..,..._....,..., !......::::·~J~) ......::::/(:....;;;,~..:....;:;...::::..;' t:...;::'\...;:aad~·y.L(;::__,h_\._._...., -
Dcmielo àrfto Cândido Tos/ 
Sócio 

·, 

Testemunhas: 
'x 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MINDURI 

TOMADA DE PREÇOS No 002/2014 
PROCESSO LICITATORIO No 031/2014 

11 / 06/ 2014 

PROPOSTA DE PREÇOS 
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~Construtora 

~NIE~EYER 

A PREFEITURA MUN ICIPAL DE MINDURI 
TOMADA DE PREÇOS o 002/2014 
PROCESSO LICITA TO RIO N° 03 I /20 14 

fNDICE PROPOSTA DE PREÇOS 

DOCUMENTOS PAGINAS 

TERMO DE ABERTURA 1 

fNDICE 2 

PROPOSTA DE PREÇOS 3A4 

PLANILHA 5A6 

CRONOGRAMA 7 

BOI 8 

ENCERRAMENTO 9 



~Construtora 

~ NIE:M:EYER 

~omissão Permanente de Licitação do Município de Minduri . 07.636.375/0001-9 í'l 
Tomada de Preços n° 002/2014- Processo licitatório n° 031/201 
Dotação Orçamentaria: 2.02.01.15.451.009.1.0019-449051 

Abertura 11 de junho de 2014 as 14:00h. 

RODOVlA r.:,::-, ,:; :(·i• 10, S!N" 

b zoNA r~ .Jrv1. '· !. ,..., I 
7410 000 ·······-c CO' ''Ç""r::"'tJIG - - I r\f.,;..;; r'h v ~.-. 01 1 

O procedimento licitatório obedecerá as determinações contidas na lei Federal no 

8.666/93 e suas alterações posteriores e as condições e clausulas desta Tomada de 
Preços, sendo certo que a adesão de V.sas, implica no conhecimento e na aceitação da 

legislação Vigente sobre as Licitações Públicas. 

Objeto: Contratação de empresa especializada em Construção Civil de Pavimentação 
em CBUQ destinado a melhoramentos de Vias Publicas no Município de Minduri-MG 

com a prestação de serviços e com fornecimento de mão de obra especializada, matérias 

e equipamentos para a execução das obras . 

Licitante Convidado: Construtora Niemeyer Ltda CNPJ: 07.636.375/0001-91 

Endereço: Rodovia Br 491 km 10 - Três Corações/MG Zona Rural 
Email : niemeverltda@hotmail.com Fone: (35) 3214-1344 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Para efeito de julgamento, e de acordo com a cotação de preços unitários, aplicados às 

quantidades definidas na planilha geral de serviços , quantitativos e preços anexo , e 

cronograma físico-financeiro , propomos a execução completa dos serviços de 
pavimentação asfaltica no Bairro Vale do Sol , pelo valor global de R$ 103.343,64 ( 
cento três mil e trezentos quarenta três reais e sessenta quatro centavos). 

Mão de obra: 20% Material: 70% Maquina: 5% Ferramentas: 5 °/o 

Esta proposta é valida por 60 dias Marca: Construtora iemeyer Ltda. 

Prazos: de acordo co·m o Edital do processo em epígrafe. 

Condições de pagamento: Conforme edital 

Anexo, planilha geral de serviços, quantitativos e preços unitários e totais, bem como 

cronograma físico-financeiro. 
, 

8 
( 



~Construtora 

~NIEMEYER 

assinatura do contrato: 
Representante Legal : Alexandre Martins Niemeyer 

Profissão : Administrador I Casado I Brasi leiro I Procurador 

RG :5.811.273 SSP MG CPF : 739.019.896-68 
Domicilio :Av. Doutor Jose da Frota Vasconcelos,44 Industrial JK Varginha I MG 

e-mail : niemeverltda@hotmai !.com 

Responsável Técnico : Engenheiro Civil Andre Louis Ramos CREA 803301D 

Três Corações, 11 de junho de 2014. 

João José 
RG: MG-521.288/SSP MG 

CPF 180.570.806-63 

I 07.6? ::·.37E/0001-9lf 
co,~:·,.-.<, .... • ·• T ~da. 

f·\0~. ) . ,., jf· •I (' 
I .\.J, , 4 

7C.J r~ . .\ f<:J;;Ç,\1. !'"r--··Lf/:CL/, 
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~Construtora 

~ NIEMEYER 
Tres Corações , 11 de junho de 2014. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 
PROCESSO LICITATORIO N° 031/2014 

) ) 

1 o7.636.375jooo1-911 
Cons~nüor::t ;-:.meyer Ltda. 

ROOC;V!!-. L,·' ' " 1 - KM 10, S/1'-J o 

I zc· , - _.,_),L - PALMC:lA j 
~?t.,·,c-000 - T~ES CORAÇÕ~~ 

'1..: . 

.. ••• .. ~·-·:..· . . ..... -'4~-.. . 
• ~·J .:_;. c:..\ 

j ;f C!!- ti : c: o.: 
: o ..... ············· .Q): ~U ViSTO . :' 
\ /.-':. ~0 .··· 

··. ::;.;~~~:':'!~~ .. ~ ;.-" 

I PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS I 
OBRA: MELHORAMENTO DE VIAS PUBLICAS DATA: 11/06/2014 

LOCAL: RUA TOCANTIS, RUA CERÁ, PROLONGAMENTO DE RUA SANTA CATARINA, E RUA 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

ANTONIO FREDERICO OZANAM 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 MESES ( ) DIRETA 
( X ) INDIRETA 

LDI 26,94% 

PREÇO PREÇO PREÇO 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO UNITÁRI TOTAL C/ 

S/ LDI O C/ LDI LDI 
1 110-001 INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 

1.1 110-BAR-046 BARRAÇÃO DE OBRA M2 12,00 262,46 333,17 3.998,04 

1.1 110-PlA-005 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA ( 

UN 2,00 634,22 805,07 1.610,14 
3,0X1 5) GOVERNO DO ESTADO 

2 OBR-001 OBRAS VIARIAS h ,\ura 41 
2.1 OBR-VIA-130 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO COM PROCTOR INTERMEDIÁRIO M2 1.984 ,00 0,99 1,26 2.499./-R.'"' ~ (,-: 

\ ...;; 
EXECUÇÃO DE BASE DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM I \ 1 ~--

2.2 OBR-VIA-145 
MISTURA COM PROCTOR INTERMEDiÁRIO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, CARGA, 

M3 297,60 9,66 12,27 3 . 651 ,~ 
t=:l' ~ 

DESCARGA, ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DO MATERIAL, INCLUSIVE 

~~1-./ 
AQUISIÇÃO E EXCLUSIVETRANSPORTE DO MATERIAL ( E=15 CM) 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE Jfi,ZIDA PARA CONSERVAÇÃO DMT DE O A 10 KM 
-...... ~:. -; 

2.3 OBR-VIA-315 M3XKM 1.740,96 0,81 1,03 1. 793,19 

,h4 OBR-VIA-429 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT 30 A 50 KM (AREIA) M3XKM 2.959,11 0,33 0,41 1.213,24 

p L-\ ~ -

~ (~;~···Úd~-~ s -
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2.5 OBR-VIA-430 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QL ) QUER NATUREZA DMT 30 A 50 KM (BRITA) M3XKM 

2.6 OBR-VIA-435 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT ACIMA DE 40 KM 

TXKM 
(DMT = 350 KM ) MATERIAL BETUMINOSO 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM MATERIAL BETUMINOSO INCLUINDO 
2.7 OBR-VIA-160 FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO DENTRO DO M2 

CANTEIRO DE OBRAS 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM MATERIAL BETUMINOSO , INCLUINDO 
2.8 OBR-VIA-165 FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO DENTRO DO M2 

CANTEIRO DE OBRAS 

EXECUÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ COM 
2.9 OBR-VIA-180 MATERIAL BETUMINOSO, INCLUINDO FORNECIMENTO DOS AGREGADOS E M3 

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS 

2.10 OBR-VIA-405 TRANSPORTE DE PMF/CBUQ PARA CONSERVAÇÃO DMT ACIMA DE 50 KM M3XKM 

3 DRE-001 DRENAGEM 

3.1 DRE-SAR-005 SARJETA TIPO 1 - 50X5CM, I = 3% PADRÃO DEOP MG M 

4 UBR-001 URBANIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 

4.1 URB-MFC-005 MEIO FIO DE CONCRETO PRE MOLDADO TIPO A ( 12X16,7X35) CM M 

5 LIM-001 LIMPEZA GERAL DA OBRA 

5.1 LIM-GER-005 LIMPEZA GERAL FINAL DA OBRA M2 

6 PASSEIO E RAMPAS 

6.1 URB-PAS-006 PASSEIOS DE CONCRETO E= 6 CM FCK = 10 MPA JUNTA SECA M2 

6.1 URB-RAM-005 
RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES EM CONCRETO SIMPLES FCK 25 MPA, 

UND 
DESEMPENADA COM PINTURA INDICATICA 02 DEMÃOS 

TOTAL GERAL DA OBRA 

Total : R$ 103.343,64 (cento e tres mil e trezentos quarenta tres reais e sessenta quatro centavos). 
:::.. 

VALIDADE: 60 DIAS 

~ 7:-636.375/0001-91 
JOAO JOSE 

.;"\;-~ ...... v / .. -1"1 -·· 
f ~ ~· ..... " ... ~ 

4fJ 
RG: MG- 521.288 SSPMG 

CPF 180.570.806-63 

&, 
Co .. P:.. 4 

) 1.016,63 0,33 

1.527.68 0,30 

1.984,00 3,03 

1 984.00 0,79 

72,04 395,01 

7.924 ,40 0,51 

603,00 10,82 

603,00 25,53 

1 984 ,00 0,35 

253,50 23,44 

2,00 165,18 

ANO 

0,41 

0,38 

3,84 

1,01 

501,42 

0,65 

13,74 

32,41 

0,45 

29,76 

209,67 

416,82 i 

580,52 

7 618,56 

2 003.84 

36 .122.30 

5 150,86 

8.285,22 
I 
I 

19.543,23 

892 ,80 

7 544.16 

419,34 

103.343,64 

·····'j\j;~ ··.; ;. 
•• ··'o-<~ l'l1e;.-.• 
• ~ .YC' •• 
:~ &ts ""•' 
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·-:~ v:~.; () . .:' 
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Construtora ) ) 
NIEMEYER 

Tres Corações , 11 de junho de 20140 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 
PROCESSO LICITATORIO N° 031/2014 

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 
OBRA: MELHORAMENTO DE VIAS PUBLICAS 

LOCAL: RUA TOCANTIS, RUA CERA, PROLONGAMENTO DE RUA SANTA CATARINA, E RUA ANTONIO FREDERICO OZANAM 

ETAPAS 
Físico I TOTAL DAS 

Financeiro ETAPAS 

INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 
Físico % 5,43% 

Financeiro 5.608,18 

OBRAS VIARIAS 
Físico % 59,08% 

Financeiro 61 .050,71 

DRENAGEM 
Físico % 8,02% 

Financeiro 8.285,22 
URBANIZAÇÃO E OBRAS Físico % 18,91 % 

COMPLEMENTARES Financeiro 19.543,23 

LIMPEZA GERAL 
Físico % 0,86% 

Financeiro 892,80 

PASSEIO E RAMPA 
Físico % 7,71 % 

Financeiro 7.963,50 

~ 
TOTAL 

Fís ico% 100% 
Financeiro 1030343,64 

~hh' 
,_____ --

: ' )'/' Ç(),-., r:~-.-, !r't)Q] 9] / l·ltí .·, , ..... , ,_. ; .. ] -
. I Co:··~·· · -

~ 
c Uda o 

ROL-r'·,. o • 1·,.,: 10. S/N. o 

f 20 \ C. hVr;J\<. - •: \L.MELA I 
I C(p 37410-JOO - TR~s COf>ACóES!MG, .... _._ --: 

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 

100% 
5.608,18 

50% 50% 
30.525,35 30.525,35 

100% 
8.285,22 

50% 50% 
9.771 ,62 9.771 ,62 

100% 
892,80 

20% 80% 
1.592,70 6.370,80 

34,96% 37,55% 
360133,53 380810,57 

YER LTDA -.375/0001-91 
JOAO JOSE 

RG: MG - 521.288 SSPMG 
CPF 1800570.806-63 dg 

Mês 5 

ANDRE 

ENGE 

Total 

100% 
50608,18 

100% 
610050,71 

100% 
80285,22 

100% 
190543,23 

100% 
892,80 

100% 
70963,50 

100,00% 
1030343,64 

f 
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Construtora 
NIEMEYER 

TRES CORAÇÕES, 11 DE JUNHO DE 2014 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 
PROCESSO LICITATORIO N° 031/2014 

1 Garantia 

2 Risco 

3 Despesas Financeiras 

4 Administração Central 

5 Lucro 

Subtotall 

0,40 

1,50 

1,20 

8,00 

9,19 

20,29 

Tributos Federais % 

6 COFINS 3,00 

7 Pis/PASEP 0,65 

Subtotalll 3,65 

Subtotal 111 3,00 

TOTAL {BOI} 26,94 

-- r r, ~·- ·· .' "/)Q l-91 \ 

\ 
07 .6.0. ·. . . , 

L toa. 
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~Construtora 

~ NIE:M:EYER 

" TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM O PRESENTE (09) FOLHAS NUMERADAS 
MANUALMENTE QUE SÃO OS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE 

PREÇOS DO EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇÕS N° 002/2014 

CNPJ 07.636.375/0001-91 IE 693.384.749.0009 
'""""""""''"'' ..,..,. "'" TTl\tr '" ' l'nr.c;:. rn.nArÂr:Q 11\trf" f"li'lJ 't'7Lf1fLO 

~0 .......... . 
••• ' ,<;; 'j') /.,) • 
. t. 



PAVIME TAÇAO E TERRAPLENAGEM 
GRUPO CO iST UC · N 

PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFE ITURA MUNICIPAL DE MINDUR' / MG 

Tomada de Preços n2 002/2014 

Proces~o Udtatório : 031í2014 

Objeto: Contratação de empresa especializada em çon$tt'uç:ãD civi l de pavlment çâo e C '<UCfdestinado 
melhoramentos de vias públicas no município de Minduri -- MG com a presta -~-ae serv'(os e com 

fornecimento de mão de obra especializada, materiais e eq~Jipamentos para a "XI cução as obras com 

transfer ~ ncia voluntária de recursos financeiros, Convênio celebrado ent -~a M·GI Minas Gerais 

Participações S.A. e o município de Mindurí - M~ com ínterveniência do a e:ral,'Minas erais, por 

íntermedio da Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas e da ri~~ Est de Govern 



b 

0P~~~~firt 
PAVIMENTAÇ O E TERRAPLENAGEM 

www.pavican.com. r GRU~-, ........ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI / MG ,~ ·~~" , '-1 

Comissão Permanente de ~icitações 5 . ~ 
.0:: ~\C:. ' 

Tomada dP, Preços n~ OOZ/2014 ~ -~'' 
Prqcesso l;cltatí\no· 031/2014 t».,QI' ~ 

ObJeto Contrataç o de empresa especializada em construção civil de pavimentação em CBUQ d'stln3do a melhoramentos de vias publica» no munlclplo de Mindurl - MG eQm a pres :Jo de serv15 
e com forneclrnento de m3o de obra especializada, materiais e equipamentos para a execuç3Q da;s oh na com transferência voluntária de recursos financeiro$, Conv~nio celebriido entre a ~lhas 

PROPOSTA COMERCIAL 
RAtilio Social do Proponente: C.N.P .. 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPlENAGEM lTDA . 03.091.41210001-72 
f ndereço nli triç o fp:eduo~l : 

Rua João Urbano de Figueiredo, 60 - Boa Vista 001.109996.0088 
Cidade Estado E·Mal: 

Varginha I MG CEP: 37.014-510 eld er@pavican.com.br 
Telefone / Fax: Contato; 

(35) 3212-1838 Roberto I Rogério I Elder 
Banco f Agência Conta COrrente 

001 - Banco do Brasil I 0032-9 VarginhaiMG 63578-2 -
Qualificação para assinatura do contrato: Roberto Donizet l Cândido, Brasil•iro, Casado, Empresário, port<ldor do CPF n• 523.492.436-20, e da Carteira de Identidade RG n• M-3.692 .737, residente e 

r' domiciliado(a) à Rua Presidente Antônio Carlos, 85- CeMro, Vorginha/MG, CEP: 37.002-000, conforme estipulado no(a) Contrato Social. 

,..--.., 

Senhores: 

Tem a presente a f inalidade de apresentar-lhes a nossa proposta nas cond1ções estabelecidas no processo licitatório em referência. Cumpre-nos in formar-lhes que examinamos os doclJmentos de 

licitação, inteirando-nos dos mesmos, para a elaboração da presente proposta. 

801 126,94% 

Volore.s Url/tQdos 1 TotaiJ d~ cada produto r:otl}rla em mo,.c:JQ correntf! n(1cioncl (R$ Real) ,.--
OE:Strlç!í'<i' 

· ~ ·~' 
., .. 

valo• Unlt. s/ · Yalor U olt, -c/ 
lten1 Código Unid. Qu.,ntldade V.alôrTotal 

BOI BOI 

1 110-001 INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 

1.1 110-BAR-046 BARRACÃO DE OBRA m> 12,00 292,58 371,40 4.456,80 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA QE 

1.4 11 0-PLA-005 OBRA EM CHAPA GAlVANIZADA (3,00 X 1,50 M) - Unid . 2,00 707,01 I 897,4!3 1.794,96 

GOVERNO DO ESTADO i 
~ -

Subtota/INS1'ALAÇÕES INICIAIS QA OBfilft: seis mJI, duzentos e clnqiJCI'itC1 e um reais e setenta e seis centavos 6.251,7(; 

2 OBR-001 OBRAS VIÁRI.t\5 
';! -~, . ,_,..,.... ;,L- -

""'' 

2.1 OBR-VIA-130 
RE GULARIZAÇÃO DO SU6LE ITO COM PROCTOR m< 1.984,00 1,11 1,4t 2.797,44 
INTERMEDIÁRIO 

EXECUÇÃO DE BASE DE SOLO ESTABILIZADO 

GRANULOM ETRICAIItiENTE SEM MiSTURA C.OM 

PROCTOR INTE11MEDIÁRIO, INCLUINDO 

2 2 OBR-VIA-145 ESCAVAÇÃO, CARGA, DESCARGA, m' I 297,60 10,77 13,67 4.068,19 

ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO DO 

MATERIAL; INCLUSIVE AQUISIÇÃO E EXCLUSIVE 

TRANSPORTE DO MATERIAL (E = 15 CM) 

2.3 OBR-VIA-315 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA PARA 

rn' x krn 1740,96 0,90 1,14 1.984,69 
CONSERVAÇÃO DMT DE O A 10 KM 

TRANSPORTE DE MATERIAL (lE QUALQUER 
m3 x km 2.959,11 0,36 0,46 1.361,19 2.4 OBH-VIA-429 

NATUREZA DMT 30 A 50 KM (AREIA) 

OBR-VIA-430 
TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 

m'xkm 1.016,63 0,36 0,46 467,65 2.5 
NATUREZA DMT 30 A 50 KM (BRITA) ..... 

~ 
J. ~ l 

/ 

I 

I 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER! .0~2 I""' 641.1~ 2.6 l OBR-VIA-435 NATUREZA DMT ACIMA OE <10 KM (DMT = 350 txkm 1.527,68 0,33 

KM) MATERIAL BHUMINOSO ~- _j I/ 
~ ./ v 
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2.7 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM MATERIAL 

OBR-VIA-
160 

BETUMINOSO, INCLUINDO FORNECIMENTO E 

TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO 

DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS 

m' 1.984,00 

I 

\·~ f.Pfi~l~ 
} PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM L.- RUPO COilST~UC~N 

3,37 4,28 8.491,5 2 

r-~~---------r------------------~-------r~----+~~-~~,--~~----~~------~---4 

2.8 

2.9 

2.10 

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM 

OBR-VIA-
165 

MATERIAL BETUMINOSO, INCLUINDO 
FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL 

BETUMINOSO DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS 

EXECUÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 

USINADO A QUENTE (CBUQ) COM MATE11IALI 

OBR-VIA-180 BETUMINOSO, INCLUINDO FORNECIMENTO DOS 

AGREGADOS E TRANSPORTE DO MATERIAL! 

BETUMINOSO DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS 

M' 

OBR-VIA-405 TRANSPORTE DE PMF/CBUQ PARAI. m' x KM 
CONSERVAÇÃO DMT ACIMA DE 50 KM 

1,.984,00 0,68 1,12 2.222,08 

72,04 440,34 558,97 40 .268,20 

7.924,40 0,57 0,72 5.705,57 

~r---~--.----~------~--~------~~----~-------~----~------+-----~---~ 

~ 

Subtotol OBRAS VIÁI?IAS : sessenta c alto mil e o/to rea s e dezesseis centavo$ 
I 

3 ORE-001 DRENAGEM 

1 3.1 
SARJETA TIPO 1 - 50 X 5 CM, I :: 3 %, PADRÃO 

DRE-SAR-005 
DEOP-MG 

603,00 1:1,07 15,32 

I 
I 

4 

4.1 

Subtotal DRENAGEM : nove mil, duzentos e t r inta e sete reais e noventa e seis centavos 

URB-001 URBANIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 

MEIO-FIO DE CONCRETO PR~-MOLDADO TIPO A -
URB-MFC-005 

(12 X 16,7 X 35) CM 
m 603,00 28,46 36,13 

Subtotal URBANIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES : 11inte e um m//, setecentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos 

5 UM-001 liMPEZA GERAL OE OBRA 

5.1 LIM-G ER-005 LI MPEZA GERAL FINAL DE OBRA 1.984,00 0,39 0,50 

Subtotol LIMPEZA GERAL DE OBRA: novecentos e noventa e dois reais 

6 PASSEIOS E RAMPAS 

PASSEIOS DE CONCRETO E::6CM, FCKdO MPA, I 
6.1 URB-PAS-006 I m' 253,50 26,13 33,17 

JUNTA SECA 

RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE fiM 

CONCRETO SIMPLES FCK = 25 MPA, 
Unid. 184,13 6.2 URB-RAM-005 

DESEMPENADA COM PINTURA INDICATIVA, O:? 
233,73 

i 

t----L O E MÃOS I 
,.oo I 

Subtotol PASSEIOS f RAMPAS : oito mil, oitocentos e ~etento e seis reols e seis centavos 

VALOR TOTAl_ DA OBRA 

cento e quinze mil, cento e cinqüenta c dois reais e trinta f! tr~s centovtls 

-Declaramos estar de acordo com o Edital e seus Anexos. 

1- Loc~l de ~xecuçao: Vias publicas do munidplo de Mlnduri/MG 

2- l'ra~o de hecuçl!o: O~ (dois) meses 

3- Pra~o de validade da proposta: 60 (sessenta) qias 

4 - Prazo de Pagamento: Conforme Cronogroma Físico Financeiro 

68.008,16 

~ 

9.237,96 

9.237,96 

21.786,39 

21.786,39 

992,00 

992,00 

'i!! 

8.408,60 

467,46 

-
8.816,06 

115.152,33t 1 

·v 
~· 

• Declaramos que os preço~ contidos nest3 propost~ Incluem t odos os impostos, se~: u ros, taxljs, çu~tos, e c;>Utros 

deste Edital e seus Anexos e que o objeto ofertado atende todas as e~peeifiçaçõ•>s exeicldes no momoríal desçrlt'i\i , 
o cumprirne lltQ integral d(J Clb]eto 
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f-Pfi~l~fm 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM 

CHUPO CON!ti\UCAN 

• Declaramos estar de pleno acordo com as normas deste edital , bem como cientes quanto aos termos da Lei Federa l nº 8666/93 e suas al terações, e que 

tomamos ciência de todos os documentos e lnformaçoes referentes a este procedimento li citatório, em especial as especificações dos materiais ora licitados . 

Varginha I MG, 11 de junho de 2014 

E/der Neder dos Santos 
Engenheiro Civil 

CPF' 066.082.476-03- CREA n• 100376/0 MG 

:03091412/000 1-72l 
1-'AVICAN P/WIMf.:NTAÇÃO 

f TERRA.PLENAGE M LTDA 
Ruo João Urbano de FigueirPdo. 6r 

I Parque Boa V1sta - CEP 37014 :::10 I 
L /ARGINH.A - MG 

r A 

. <?~l 01 

,i.·-"-' --(\e ,, 
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~,~, . I 
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Varginha I MG, 11 de junho de 2014 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE M INOU RI I MG 

Refer "ncia: Tomada de Preços nº 00212014 
Processo licitatório: 031/2014 

PROPOSTA COM ERCIAL 

0Pf!~l~fm 
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM 

tlHUPO COIISTIIUCAfl 

Após analisarmos o Edital, e termos pleno conhecimento de seu conteúdo, propomos executar, sob nossa responsabilidade, pelo regime de 

empreitada por preço global, no valor a seguir: 

O preço global proposto para a obra é de R$ 115.152,33 ( cento e quinze mil, cento e cinqüenta e dois rea is e trinta e t rês centavos ) conforme 

~ plani l ha de preços e serviços anexa. 

Va lor de materiais ( 68% ): R$ 78.303,58 

Valor de máquinas, equipamentos e ferramentas ( 22% ): R$ 25.333,52 

Valor de mão de obra ( 10% ) : R$ 11.515,23 

O prazo para execução da obra é: 02 (dois) meses a partir da ordem de serviço. 

A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data. 

Prazo de Pagamento: Conforme Cronograma Físico Financeiro 

• Declaramos que os preços contido5 nesta proposta incluem todos o' impostos, segllros, taxas, custos, e outros nece ~árlo$ ao cumprimento integral do objeto 

deste Ed1tal e seus Anexos e que o objeto ofertado atende toc;Jas as especificações exeigidas no memori~l descritivo. 

• Declaramos também que até a presente d~t~ Inexistem fütO~ impediliYOS a particlpaç~o desta empres;~ ao presente certame licltatório, ciente da 

/'~ obrigatoriedade de declarar ocorrências posterlore~. 

~o e. 
':í.."ô~'õ 

· ~e.'í\ '\)..ó"ô· 
'í\ ??>"' ~e.('í\ sa1\toS<;----=-......,_____.__.,___"""'--"---

?"ô"\cP ~\e.'í\'õ dOS ~~~ · ~ PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM L TOA. 
'\e.~'õ NeBe~ \.r;Jr:J'?J E/der Neder dos Santos 

c1·de1' , C.'ill Engenheiro Civil 
D " 0'~\\ . CPF: 06Lí.OB2.476·03, CREA nQ 100376/D MG 
~1\'o" 

r·- -·····-í 
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www.paVlcan.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI / MG 
Comissão Permanente de Licitações 

Tomada de Preços n~ OOZ/2014 
PI'Ocesso Llcitatórlo: 031/2014 

Objeto: Contratação de empresa especializada em coNstrução civil de pavimentação em cauu desti"ado il melh<;>r•mentos de vias públicas no município de Minduri. M(j com a prestaçSo de serviços 
e com fornecimento de mão de obra especializi)da, materiais e equipamento~ para a !;xecuçao dy~ obros com transferência vol1,.1ntárla de rfcursos flnancei rQi, Convênio celebrado ant re a MGI ·Minas 

Gerais Participações S.A. e o município de Minduri · MG com interveniênc!o do Est~~O de Minas Geral~. por intermedio da Seçretpri• de ~stado de Transport~s e Obras Públicas e da Secretar!~ de 
Estado d~ GQ,orro ~través do ConviniQ 612n014. 

~-----------------------------------~-~~----· ----------------------------~~-----------~--------~-----
PROPOSTA COMERCIAL 

Rui o Sociil! do Proponente: ; .N.PJ 

PAVICAN PAVI MENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM !.TOA. 03.091.412/0001·72 
----~------~~ta~------~-· -- ~--------------~------------------~ F.ntserPÇr) 

Rua João Urbano de Figueiredo, 60 - Boa Vista 001.109996.00Bé! 
CidndP/Estado --··~~--,..----~-·~:rm-;-,_ ----;~,.·~-------~.-~----"'----~ 

Varginha I MG CEP: 37.014-510 elder@pavlq m.com.br 
r ele one I f<u ontato: 

(35) 3212-1838 Roberto I Rogério I Elder 
~.~,n~<o~l~'~''"~"'~'~~------·----------------------~----------;,------------+.~~~,nt~IC~o~r~~nt~e~~~--~------------------·-----------------4 

-""' 001 · Banco do Brasil I 0032-9 VarginhaiMG 63578·2 

Qualiticoç~o para assinatura do contrato: Roberto Doniletl Cândido, Brasileiro, Casad<>, Em ~lres• rro, portador do CPF n• 5:.!3.432.436·20, e da Cartelr de ld$ntldado RG n• M·3.GS2.737, residente e 
domiciliado( a) à Hua Presidente Antônio Carlos, 85 ·Centro, Varginha/MG, CEP: 37.002·000, conforme estipulado no(a) Contrato Social. 

Valores Unltfirios t 'rotol.s de co da produto cotado tm moeda correnlt tJacional (R$ · Rito!) 

Item Descrição 
>., 

Ur1id. Qlltant!dadl!i Valor Unitário Valor Total 
' 

Contratação de empresa especia li zada em construção civil de 

pavimentação em CBUQ destinado a melhoramentos de vias públicas no 

município de Minduri MG com a prestação de serviços com I fornecimento de mão de obra especializa~a . m~teriais e eQuipamentos 

para execução das obras com transferência voluntária d€ recur>os I I 
1 un. 1,oo I 115.152,33 115.152,33 

fmancei ros, Convênro celebrado entre a MGi · Minas Gerais Parlicipaçõe~ 

I S.A. e o município de Minduri • MG com interveniência elo Estado de 

M inas Gerais, por lnt~rn;edio da Secretaria de Estado de Transportes ~ ~ 

I 
Obras Publicas e da Serret aria de Estado de Governo atr~vés do t;:on,anio 

612/2014. ~ 1 
Valor Total : cento e q lli rue mi l, cent o e cinqüenta e dois rea s e trinta e três cen tavos 

. Declaramos e~tar de acordo com o Edital e ~eu s An~~os . 

1 Local de Execuçao: Vias públicas do munlclpio de Mlnduri/MG 

_. ~ 2. Prazo de E>.ccuçao: 02 (Qoi•) meses 

< 3 . Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) ul~s 

4 • l'raw de Pagamento : Conforme Cronograma r.lsico Fina~cçw" 

,..-...--. ~ 

• Declaramos que os preços contidos nest'l proposta inciuem todos os impostos, seauros, taxas, custos, e outros necessário' ao tumprl rnento Integrai cl9 objeto 

dest Edital e seus Anexos. 

• Declil ramos também que até a presen te data i nexi~tem fatos impeditivos a pJrt icipação d est a empresa ~o presente certame lici ta tó ;' iQ, çiar1 e dQ 

obngatonedade de declarar ocorrências posteriores. 

Vareinha i MG, 11 de Junho de 2014 

,.-- ) 

--::~~~~~~:-:-----; 03091412/0001-721 
t->AVICAN PAVIMENTAÇÃO 

F TERRAPLENAGEM LTDA 

F< uéJ .João Urbano cie FigueirPdo . 51 

PAVICAN 1',(\\flMENTt,ÇÃO E YERRAPL·NAGEM LTOA.- 1 ndrQue Boa Vrsla - CEP 37014 ~10 
Eider r-.itlÚ/'f dp! Santos ' ~.CI R G! \ 1-! ,l\ M G 

Er.ger;hem;, Civil -·- -

~ ~ ~"~~. =--"~""" ., . ~ ~ 



www.pavican.com.br 

r---------------------------------------------------------------------------------------------------~~~--~rn~;-- '. 
~ .~· 1 -:=-é PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI / MG fr':' ) 

Comissão Permanente de Licitações ~~ ~\C:. ~J: , 
Tomada de Preços ne 00212014 ..-ei>,... . .....-'Í ' 

Processo Li ci tatório: 031/2014 ()' .· 

Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civi l de pavimentação em CBUQ dest inado a melhoramentos de vias públicas no município de Minduri • MG com a~L~:~iços 
e com fornecimento de mão de obra especializada, materiais e equipamentos para a execução das obras com t ransferência volunt ária de recursos financei ros, Convênio celebrado entre a MGI - M inas 

Gerais Participações S.A. e o m unicípio de Mindurl - MG com interveniência do Estado de M inas Gerais, por lntermedio da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públ icas e da Secretaria de 

Estado de Governo através do Convênio 612/2014. 

DETALHAMENTO DE BOI 
Radio Soctal do Proponente; C.N.P.J 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 03.091.41210001-72 
Endereço Inscrição Estadual: 

Rua João Urbano de Figueiredo, 60 - Boa Vista 001.109996.0088 
Cidaoe E5taao • Anl!: 

Varginha / MG CEP: 37.014-510 elder@pavican.com.br 
lf'c> one Fax Contato· 

(35)3212-1838 Roberto I Rogério I Elder 
BarJCO I Agêncta anta Corrente 

/'"' 001 - Banco do Brasil I 0032-9 VarginhaiMG 63578-2 

IQualiftcaç~o para assina tura do cont rato: Roberto Oonlzet i Cândido, Br~s i leiro, Casada, Empres rln, po;tador do CPF n• • 23.432.436·20. • da Carteiro cic ldrntid~de RG n• M-3.692.7H, ••slden\• • I domiciliado(•) à Rua Pres tdente Aotõnio Carlos, 85- Centro, Varglnha/ MG, CEP: 37.002-0ijQ, conforme '!!pulado no( a) Co~t rato Soelal. 

COMPQS/çAO DE BOI ADOTADA 

Garantia (G) 

Risco (R) 

Despesas Financeiras (F) 

Administração Central (A) 

Lucro (L) 

Tributos (T) 

BOI INCLUSO 

- Declaramos estar de acordo com o Edita l e seus Anexos. 

1 Loca l de Execuça o: Vias públicas do municlpio de Minduri/MG 

_..~2 · Prazo de Execução: 02 (dois) meses 

3- Prazo de va lidade da proposta: 60 (sessenta) dias 

4- Prazo de Pagamento: Conforme Cronograma Flsico Finaneeiro 

~ 

-
0,42 

2,05 

1,20 

7,00 

7,62 

8,65 

26,94 

• Decla ramos que os preços cont1dos nesta propost a inçlvem todos os impo~tos, seguros, taxas, custos, e outros necessá rios ao cumprimento integral do obj (l o 

deste Ed1ta l e seus Anexos. 

• Declararn os ta mbém que até a presente data inexist em fatos impeditivos a part icipação desta empresa ao presen te certame lici tatc,í rio, ciente da 

obr igatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

---~~~~-~~--
03091412/0001-72 í 
1-'AVICAN PAVIMENTAÇÃO 

F TERRP.,PLEN,A.GEM LTDA 

F<ui:l João Urbano de FigueirPdO , 6' 

inis tf(ldor 

~' "'"'' ~~-------
I 

ndrque Boa V1sta - CEP 37014 :;10 

/ARG ! N ~lf.l f\~G 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 
E/der Neder ,jos Santos 

e11genheiro Clvll 
CPF: 066.082. 416·03 • CHF.A o• J(j()37ó/ D MG 

- - ~ ~ ~ 
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(pf!~l fitl 
www pavican com br 

PAVIMENTAÇAO E TERRAPLENAGEM 

Tomada de Preços no OOZ/ 2014 ~ ~\o;.. · 

PREFEI;~:,~:~.~:~:.:~e~~ :::~õ~:' I MG 1/; \~~~?." 
ObJt'to Contratação de empresa espec1ahzada em construçao CIVIl de pavrmentaç.3a em CBUQdestfnado a melhoramentos de ~t~as Qublrus no munlclp1o de Mmdun - MG com a prestaçilo de servtços e com fomet~mento de o-d'.t9bfí espec1a zada, 

Proc&'iSO Uc1tatono 031/2014 ~~ __,~ · 

matenom e equ1pamentos para a eYecuçào das obras com transferéncra volunta rla de recursos fmance1ros, Conv6nto celebrado entre a MGI Mtnas Gera1s Part iCipações S A 11 o munlop1o de Mlndun - MG com intervemênoa do E (td" de M1nas Gera1s, por 

1ntermed1o da S@tretarla de Estado de Transportes e Obr<ts Publicas e da Secretana de Estado de Governo atraves do Convêmo 612/2014 

t O '\OCII dOPropl)l\tnl~ 

PAVICAN PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 

Rua João Urbano de Figueiredo, 60 · Boa Vista 
Galdt/B!I o 

Varginha I MG CEP: 37.014-510 
tjJtOI'• u 

(35 ) 3212-1838 

~. 

~ Item Oescrlç3o 
.ll ·-

1 I INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 

2 OBRAS VIÁRIAS 

3 DRCNAGEM 

4 URBANIZAÇÃO E OBRA~ CON'PLEMENTARES 

5 LIMPEZA GERAL DE OBRA 

6 PASSEIOS E RAMPAS 

TOTAL 

TOTAL ACUM ULADO 

Vargmha f MG, ll de junho de 2014 

CRONOGRAMA FfSICO FINANCEIRO 

03.091.41210001· 72 
lf\KI'\(10SI<16\Iill 

001.109996.0088 .. ~ .. 
elder@pavican.com.br 
coooto 

Roberto I Rogério I E i der 

Flsi<» / 
Fln.afief'iF\l 

"fotal ~tapas l\lê-s l 

Fii.~co~ 5,.3% 100,00'-' 

Fiftl"'ttiiO 6.251.76 6.251,76 

Fwc()"' 59,06if 50.00% 

F,nan:elro 68.008,16 34.004,08 

Fisfco~ 8,02% 0,00% 
' I 

·-~---~-~;N;"ta+ro t ~.nt.96 

,.;~1(;0~ 18,92~ 3!',00% 

,,,. ,'V.ttO 

f:it!(o" 

~inan~6!to 

FÍI<!Q'I' 

F!f'~f!Ci!rQ I 
Fi;:lco% 

Financeiro 
Fl;lco% 

Financeiro 

-
21.786.~9 10.893,20 -

0.86% 0,00% 

U92,00 
~ 

7,7)% 20.0914 
---.----~ 

B.a1G.Oil 1 1.ns.n 
92,29%_l_ 45,96% 

115.1$2,33 ' ~1. .924, 25 

92,29%J 45,96% 

115.152,33 1 52.924,25 

Elder Neder dos Somos 
Enoenheiro Civil 

C.t;CA: 100316/0 

Mêsl 

0.00% 

~0.00'.4 

34.004,08 

100,0016 --
9.~37,96 

50.00'1! 
~ 

10 893,20 

100,00% 

992,()() 

~ij,OO'Ió 

7.100,8$ 

54,04% 

62.228,08 

100,00% 

115.152,33 

Volor~s Unlt6rms ~ Toto1.s d• cada produto catado., fJ'IMda COI"IH~ noclonal (RS- R•al). 

Mlk3 Mê•4 Mõs S M~s 6 

0.00% 0,00% 0.00% 0,00% 

0,00% 0.00% 0,00% Q,OO% 

(),00% 0,00% 0,00'.4 0,00% -
o.~ -

0,00% 0,(10% (),()()% - -
0,00% 0,00% 0,00% 0.00% 

0,00% Q,OQ% 0,00% 0,00% 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

-.:' .. -----A·- -N- - ~-·---- •-------.. - •.-.J _ 
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ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS APRESENTADAS À 

melhoramentos de Vias Públicas no Município de Minduri - MG com a Prestação de Serviços e com o Fornecimento 
de Mão de Obra Especializada I Materiais e Equipamentos para a execução das obras com transferência voluntária 
de Recursos Financeiros I Convênio celebrado entre a MGI-Minas Gerais Participações S.A. e o Municipio de 
Minduri - MG com interveniência do Estado de Minas Gerais I por intermédio da Secretaria de Estado de 
Transportes e Obras Públicas e da Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014 ,conforme anexo 
único, formulário de Proposta e plano de trabalho aprovado e atender ainda a Secretaria Municipal de Operações. 

Aos onze (11) dias do mês de Junho (06) do ano de dois mil e quatorze (2.014), às quatorze horas (14:00), na Sala de Reuniões da sede 
da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita a Rua Penha, 99- Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, 
reuniu-se a Comjssão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito Municipal José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria n° 532 
de 06 de janeiro de 2.014, sob a presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. Luiz Cláudio de Souza e o Sr. João 
Dimas Lopes para a devida abertura, habilitação, julgamento e classificação da melhor proposta para a Contratação de Empresa 
Especializada em Construção Civil de Pavimentação em CBUQ destinado a melhoramentos de Vias Públicas no 
~nicipio de Minduri • MG com a Prestação de Serviços e com o Fornecimento de Mão de Obra Especializada , 
.... deriais e Equipamentos para a execução das obras com transferência voluntária de Recursos Financeiros I 

Convênio celebrado entre a MGI-Minas Gerais Participações S.A. e o Municipio de Minduri - MG com interveniência 
do Estado de Minas Gerais , por intermédio da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e da 
Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014 I conforme anexo único, formulário de Proposta , 
planilhas e plano de trabalho aprovado e atender ainda a Secretaria Municipal de Operações, constantes da Tomada de Preços 
no 00212014, instaurada de 20 de maio de 2014. Retirou o Edital as seguintes empresas conforme: 18 Construtora Niemeyer Ltda 
ME, sita a Rodovia BR 491 Km 10, Bairro Palmela da cidade de Três Corações I MG; r Pavican Pavimentação e Terraplenagem 
Ltda , sita à Rua João Urbano de Figueiredo , no 60 , Bairro Parque Boa Vista da cidade de Varginha/MG e 38 Pré Moldados Vianini 
Ltda , sita a Rua Joaquim Meireles , n° 264 - A , Bairro Parque São João Del Rei , da cidade de São João Del Rei I MG.Aberto os 
trabalhos presiilidos pelo Presidente e demais membros da Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG , apresentou-se os 
envelopes referente a documentação das empresas interessadas , neste instante foi constatado que a empresa Pré Moldados Vianini 
Ltda não compareceu e não mostrou interesse em participar deste certame, logo em seguida dando continllidade aos trabalhos e 
após verificado toda a documentação das demais empresas interessadas , sendo elas as empresa : Pavican Pavimentação e 
Terraplenagem Ltda e Construtora Niemeyer Ltda ME , constatou-se a regularidade das mesmas, não houve nenhum recurso 
quanto a esta fase. Passando em seguida para a abertura dos envelopes referente as Propostas das empresas participantes , que após 
verificadas e apuradas as suas propostas , chegou-se aos seguintes valores por empresa conforme segue: :A empresa Pavican 
Pavimentação e Terraplenagem Ltda , apresentou o valor da sua proposta para a Prestação dos Serviços com Fornecimento de 
~teriais e Equipamentos a Importância total global de R$ 115.152,33( Cento e quinze mil e cento e cinquenta e dois reais e trinta e 

~ ) centavos ) . A Empresa Construtora Niemeyer Ltda ME, apresentou o valor da sua proposta para a Prestação dos Serviços com 
Fornecimento de Materiais e Eqwpamentos a Importância total global de R$ 103.343,64 ( Cento e três mil e tre1:entos e quarenta e 
três reais e sessenta e quatro centavos). Após examinar todas as propostas apresentadas a Comissão de Licitação do Munkípio de 
Minduri - MG , verificaram que a empresa proponente : Construtora Niemeyer Ltda ME da Cidade de Três Corações I MG , 
apresentou a sua proposta o valor da Prestação de Serviços com Fornecimento de Materiais e Equipamentos a Importância total global 
de R$ 103.343,64 ( Cento e três mil e trezentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos ) dentro das condições 
estabelecidas no Edital da respectiva Tomada de Preços 002/2014, ficando assim a mesma classificada em primeiro lugar e como 
vencedora do certame. Nada mais havendo a tratar, fora e rrados os trabalhos, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da i s o ermanente de Licitação do Município de Minduri - MG. 

Rua Penha 99 _Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
I • : ' ' 7 1-10 



Crescimento e 

Município d_~ _Mi_nd_uri 
www.minduri.mg.gov.br. mun•c•p•o@mmdun.mg.gov.br 

Todos oor Minduri 
Admlnlstraçlo:201312016 

TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Tomada de Preços 0° 002/2014 
Processo no 031/2014 

Em 20 de maio de 2.014, esta Comissão Permanente de Licitação enviou para a Publicação o 
edital desta Tomada de Preços 002/2014 para conhecimento e participação de todos os interessados no ramo 
pertinente , no dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes de documentação e propostas , constatou
se que retirou o Edital as seguintes Empresas: 

a) Construtora Niemeyer Ltda ME - Três Corações /MG 
b) Pavican Pavimentação e Terraplenagem Ltda EPP- Varginha /MG 
c) Pré- Moldados Vianini Ltda -São João Del Rei/MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Objeto : A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa 
js~ecializada em Construção Civil de Pavimentação em CBUQ destinado a melhoramentos de Vias Públicas no Município de 
. tduri • MG com a Prestação de Serviços e com o Fornecimento de Mão de Obra Especializada I Materiais e Equipamentos 
para a execução das obras com transferência voluntária de Recursos Financeiros I Convênio celebrado entre a MGI-Minas 
Gerais Participações S.A. e o Município de Minduri • MG com interveniência do Estado de Minas Gerais I por intermédio da 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e da Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014, 
conforme anexo único, formulário de Proposta e plano de trabalho aprovado e atender ainda a Secretaria Municipal 
de Operações. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação do Edital por afixação no Quadro Mural da Prefeitura 
Municipal de Minduri - MG , Jornal Regional de grande circulação e Diário Oficial do Estado de Minas Gerais , 
destinado a terceiros interessados.Encerrado o prazo do certame, esta Comissão verificou constar que apresentou 
proposta as seguintes empresas , com os respectivos preços total global , conforme segue: 

a) Construtora Niemeyer Ltda ME - Três Corações /MG 
b) Pavican Pavimentação e Terraplenagem Ltda EPP- Varginha /MG 

R$ 103.343,64 
R$ 115.152,33 

~ Após a análise das propostas esta Comissão de Licitação do Município de Minduri- MG verificaram constar 
que a proponente Construtora Niemeyer Ltda ME da cidade de Três Corações /MG , apresentou a sua 
proposta dentro das condições estabelecidas no respectivo edital, ficando a mesma classificada como 
vencedora em erimeiro lugar do certame com o valor total global de 103.343,64 ( Cento e três mil e 
trezentos e uarenta e três reais e sessenta e quatro centavos ). 

Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores, deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para interposi ão de eventual recurso. 

G, em 11 de Junho de 2.014 

galhães 

ção de ~in~~~/~ 
Joao mJ!f~~~ 

Membro 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
--- ""- • •- -~"" aa:.- -1 .. - : ,-_ ... _ _. _ _._ ••:--- .1"'- .... -:- r"~IO I· ... , n~;A nA1lnnn1 1n 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93, fica ADJUDICADO a 
proponente Construtora Niemeyer Ltda ME da Cidade de Três Corações I MG , a preço total global de R$103.343,64 

(Cento e três mil e trezentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos), ao objeto da ornada de Preços 
n°. 002/201 , referente a Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil de Pavimentação em CBUQ 

rAstinado a melhoramentos de Vias Públicas no Municipio de Minduri • MG com a Prestação de Serviços e com o 
. .Jrnecimento de Mão de Obra Especializada I Materiais e Equipamentos para a execução das obras com 
transferência voluntária de Recursos Financeiros I Convênio celebrado entre a MGI·Minas Gerais Participações S.A. 
e o Municipio de Minduri • MG com interveniência do Estado de Minas Gerais I por intermédio da Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas e da Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014 I 

conforme anexo único, formulário de Proposta e plano de trabalho aprovado e atender ainda a Secretaria Municipal de 

Operações, vencedora do Processo Licitatório 0° 03112014, realizado pela Prefeitura Municipal 
de Minduri, para todos os fins de direito. 

Minduri-

agalhães 
c1 ção de Minduri - MG 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
_____ • ·- _:..._ ... . ... .. _, ...... ~--'- _._ .. , ___ r.- -p-;... ~"'"•o •· 17 a~:;A nA11nnn1.1n 



Crescimento e 
Todos por Mlnduri 

Admlnlsfraçlo:2013/2016 

Município d_~ _Mi_nd_uri 
www.minduri.mg.gov.br- mumctpto@mmdun.mg.gov.br 

PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório na Modalidade ornada de Preços 8° 001/2014, cujo objeto trata da Contratação 
de Empresa Especializada em Construção Civil de Pavimentação em CBUQ destinado a melhoramentos de Vias 
Públicas no Municipio de Minduri • MG com a Prestação de Serviços e com o Fornecimento de Mão de Obra 
Especializada I Materiais e Equipamentos para a execução das obras com transferência voluntária de Recursos 
Financeiros I Convênio celebrado entre a MGI·Minas Gerais Participações S.A. e o Municipio de Minduri • MG com 
interveniência do Estado de Minas Gerais I por intermédio da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
e da Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014 I conforme anexo único, formulário de Proposta e 
plano de trabalho aprovado e atender ainda a Secretaria Municipal de Operações , ~esso Licitatório D0 031/.%014, teve como 
proponentes as seguintes empresas: 

a) Construtora Niemeyer Ltda ME - Três Corações /MG 
b) Pavican Pavimentação e Terraplenagem Ltda EPP- Varginha /MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis 

8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Minduri- MG, 13 de Junho de 2014 

~ \ . _ ~J \ta . 
~Ematné Ga~ .. 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB/MG 105711 

Rua Penha 99 _Vila vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o procedimento de Licitação no 031/2014 e Tomada 

de Preços no 002/2014, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedida, produza 

eus jurídicos e legais efeitos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Minduri - MG, 13 de Junho de 2014 
José Ronaldo da Silva 

cl 
f) n \ { 11· Prefe ito Municipal 
~~ w~ CPF: 4i3.912.926-34 

sé Ronaldo da Silva 10: M-2.286190 

Prefe unicipal de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- \(ila V_as~alo- Fone: ps) 3326~1219- ~~x: (35) 332~-14~;-10 
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ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DATA: 13 I 06 I 2014 

Empresa : Construtora Niemeyer Ltda ME 
Ref: Tomada de Preços n° 00212014 

Processo no 031/2014 

Fica V. Sa., autorizado à assinatura da Carta-Contrato, nos termos da legislação em vigor e de acordo com as condições desta 
ordem. 

Objeto:A presente Licitação tem por objeto a A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa 
Especializada em Construção Civil de Pavimentação em CBUQ destinado a melhoramentos de Vias Públicas no 
Municipio de Minduri • MG com a Prestação de Serviços e com o Fornecimento de Mão de Obra Especializada I 

Materiais e Equipamentos para a execução das obras com transferência voluntária de Recursos Financeiros I 

,Anvênio celebrado entre a MGI-Minas Gerais Participações S.A. e o Municipio de Minduri • MG com interveniência 
J Estado de Minas Gerais I por intermédio da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e da 

Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014 , conforme anexo único, formulário de Proposta 

apresentado e plano de trabalho aprovado e atender ainda a Secretaria Municipal de Operações , em conformidade com a 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores e Processo 031/2014 e Tomada de Preços 002/2014. 

Preço e condições de pagamento: O preço total da Empreitada Global de Prestação de Serviços com 
Fornecimento de Materiais é de R$ 103.343,64 ( Cento e três mil e trezentos e quarenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos ) e o pagamento pela execução dos serviços com o fornecimento de materiais será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal de Minduri - MG após emissão de Documento Fiscal e Boletins de Medição , conforme a seguir: 

O Pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Minduri - MG , mediante a 
apresentação dos relatórios das medições , de execução dos serviços , liberação dos valores financeiros , e 
após o Relatório de medição já aprovado, feito por pelo Engenheiro responsável do Município de Minduri 
-MG. 

Dotação onerada pela despesa: 
/"_ - 02 rgao ...... .. ...... .. ........ ........ ....... : 

Unidade .. .......... .. ............. .. ....... : 05 
Funcional Programática ..... .. .... : 01.15.451.009.1.0019 
Categoria Econômica ............... : 449051 

Fiscalização a car 

Autorizado em 13 I 0612014 

Aceitamos a presente ordem. 

Data:131 06 I 2014 

y 
Cons rutora Niemeyer Ltda ME 

Empresa Contratada 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1 219- Fax: (35) 3326-1444 
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Por este instrumento de contrato de prestação de serviços e fornecimento de materiais e equipamentos, de um 
lado, o Município de Minduri - MG , com sede na Rua Penha , n.0 99 , Bairro Vila Vassalo , nesta Cidade de Minduri - MG 
, CNPJ no 17.954.041/0001 -10 , neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal de Minduri- MG, o Sr. José Ronaldo 
da Silva , de ora em diante chamado Município de Minduri - MG e, de outro lado, a Empresa Construtora 
Niemeyer Ltda ME ,com sede na Rodovia BR 491 , Km 10 , Bairro Palmela na cidade de Três Corações I MG , 
inscrita no CNPJ 07.636.375/0001 -91, neste ato representada pela sócia a Sra. Roberta Banoni Niemeyer , brasileira , 
casada , empresária , residente e domiciliada a Avenida Manoel Diniz , n° 70 , Bairro Industrial JK , na cidade de Varginha 
- MG , inscrita no CPF 042.425.096-93 e portador do RG MG - 11.383.004 , expedida pela SSP/MG , de ora em diante 
chamada Contratada, convencionam e contratam entre si o seguinte: 

Cláusula Primeira: Do Objeto a execução das obras: 

A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada em Construção Civil de Pavimentação 
/ ' n CBUQ destinado a melhoramentos de Vias Públicas no Municipio de Minduri • MG com a Prestação de Serviços 

e com o Fornecimento de Mão de Obra Especializada I Materiais e Equipamentos para a execução das obras com 
transferência voluntária de Recursos Financeiros I Convênio celebrado entre a MGI-Minas Gerais Participações S.A. 
e o Municipio de Minduri · MG com interveniência do Estado de Minas Gerais I por intermédio da Secretaria de 
Estado de Transportes e Obras Públicas e da Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014. 

Cláusula Segunda: - Das Condições de Execução: 

I- O presente contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço global, regendo-se especificamente pelas 
normas da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.88./94 e, sudsidiariamente, pelas regras gerais do Código Civil Brasileiro, 
constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o conteúdo do Processo Licltatorlo 031/2014. 

11 - A execução dos serviços e fornecimento dos materiais e equipamentos serão prestados e empregados pela 
CONTRATADA, dentro do melhor padrão de qualidade, obedecendo, no que couber; às normas da ABNT, conforme 
consignados no Memorial Descritivo e Planilhas constantes do Processo Licitatórlo 031/2014 e TOMADA DE PREÇOS 
00212014 e que são partes integrantes deste instrumento, tal como se aqui estivessem transcritos. 

111 - Todos os materiais empregados na execução dos serviços, objeto deste contrato, deverão ser novos, 
~mprovadamente de primeira qualidade, que satisfaçam rigorosamente às especificações constantes no Edital e seus 

.1exos, sendo verificado e fiscalizado pela Comissão de Obras do CONTRATANTE. 

VI - É de responsabilidade da CONTRATADA a realização de quaisquer serviços necessários à perfeita execução das 
obras do objeto contratual, mesmo que não tenham sido cotados. 

V - Quando na execução do objeto contratual, forem solicitados pelo CONTRATANTE, serviços e/ou materiais não 
previstos, mas que sejam pertinentes e compatíveis ao implemento do objeto licitado, acompanhados de laudo técnico, a 
CONTRATADA levantará prévia os custos, submetendo a Administração Municipal, via Comissão de Obras, que se 
aprovar, providenciará a autorização formal para respectiva realização, respeitando limite estabelecido no§ 1°, do art. 65, 
da Lei acima referida. 

VI -A CONTRATADA deverá apresentar o Laudo de Certificado de Avaliação de Conformidade, expedido por organismo 
designados pelo INMETRO comprovando a resistência dos materiais utilizados na obra de acordo com a especificação do 
Memorial Descritivo. Quando a Admininstração Municipal achar conveniente ou neces rio poderá interromper a execução 
da obra para analise em loco ou em laboratório dos mat~riais empregados. 

'à· ~\_ \ \iJ' ~ Ronà'ifio ao Silva 
efeito Municipal 

C F: 413.912.926-34 

y 
Rua Penha 99 !l(;itcfvil~b9-q:-0ne: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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VIl - Todas as ocorrências relativas a execução dos serviços tais como: reclamações, notificações, 
acidentes, decisões, observações e outras, serão registradas no Diário de Obras", que deverá ser mantido, sob guarda e 
responsabilidade no local dos serviços pela CONTRATADA, devendo ser visada pela Comissão de Obras do 
CONTRATANTE. 

VIII- A CONTRATADA deverá manter o local da Obra limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer da execução dos 
serviços, para tal, providenciará a remoção de todo o entulho e matérias excedentes para facilitar a fiscalização pela 
Comissão de Obras e melhor fluir os serviços. 

IX - A CONTRATADA deverá assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pela Comissão de 
Obras, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

X - Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados e usados na execução dos serviços 
constituídos encargos da CONTRATADA, bem como seu transporte até o focal da obra; 

XI - Toda mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos serviços, bem como os encargos 
previdenciários, sociais, e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, 
~rão de inteira responsabilidade da contratada. 

XII - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do maior rigor. 

XIII - Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de equipamentos de segurança para os 
operários (EPI "s e EPC"s) de acordo com as normas da ABNT. 

Cláusula Terceira - Das disposições gerais acerca da obra 

1- Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais 
e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos. Para 
tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a legislação pertinente. 

11 - As instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. O Canteiro de Obras deverá atender a legislação vigente, sendo que não 
serão admitidos quaisquer tipos de dormitórios no canteiro de obras. 

111- Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, bem como 
os os custos de aquisição, transporte, seguro, armazenamento e utilização. Todos os materiais deverão ser 

ue boa qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências das especificações das 
normas técnicas da ABNT. Esses materiais e equipamentos serão submetidos à inspeção e aprovação da 
fiscalização, devendo a CONTRATADA informá-la sempre que os mesmos chegarem ao canteiro de obras, a 
fim de evitar atrasos ou paralisação dos serviços. 

IV - Quaisquer ensaios e pesquisas deverão ser norteados pelas Normas da ABNT referentes ao assunto e 
serem apresentados para avaliação da fiscalização. 

V - O entorno da obra, objeto da presente licitação, durante o período de execução dos serviços, continuará 
em funcionamento, devendo ser tomadas, pela CONTRATADA, as providências necessárias para minimizar 
transtornos aos usuários, especialmente referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem como evitar danos 
a estes e ao meio-ambiente. Todos os danos, porventura causados às pes as, árvores e de terceiros são de 
responsabilidade exclusiva da CONTRA TA DA. 

sé%~~1dt d~Silvo 1/ 
refeito Municipal X 

PF: 413.912.926-34 

Rua Penha 99 _ ~iá'-tcfs~~fl} ~f?one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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VI - Os locais da obra deverão ser entregues, com as devidas limpezas e/ou demolições q 
necessárias, além da remoção do entulho durante a execução da obra e serviços. 

Cláusula Quarta: - Do Preço e Forma de Pagamento: 

I - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução total do objeto referido na cláusula primeira a importância 
de R$ 103.343,64 Cento e três mil e trezentos e quarenta e três reais e sessenta e guatro centavos ).Os valores das 
obras são irreajustável já incluídos o fornecimento de materiais , mão-de-obra , equipamentos e todos os custos diretos e 
indiretos, impostos, taxas encargos sociais e trabalhistas e, constitui a única remuneração pela execução total dos 
serviços ora contratos. 

11 - O pagamento decorrente da execução dos serviços desta licitação será efetuado na Tesouraria Municipal, após 
emissão de Relataria por medição REFF feito pelo Engenheiro Municipal responsável pela obra e após apresentação dos 
documentos fiscais devidos, liberação de recurso financeiro e de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, de que 
tratam os apresentado no Anexo VIII deste instrumento. 

llt- A Contratada vencedora do certame deverA emitir nota fiscal contendo o Objeto e o n° do Convênio 612/2014. 

IV - A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, antes do recebimento referente à primeira parcela, o 
Certificado de matrícula de Obra, expedido pelo INSS - Instituto Nacional de Previdência Social. Deverá apresentar 
também a ART da obra e juntamente com a ART do responsável pela obra, devidamente assinadas e quitadas pela 
CONTRATADA de acordo com as exigências do CREA. 

V - A Contratada deverá entregar junto ao Departamento de Contabilidade e Tesouraria da Prefeitura os documentos 
exigidos no artigo 165 da Instrução 3 do INSS. 

VI - Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

VIl - Somente após o cumprimento de todas as exigências da Cláusula Terceira será liberado o pagamento referente a 1° 
parcela. 

Cláusula Quinta: - Do Prazo, da Entrega e Recebimento da Obra. 

1 - O Prazo total , para execução e entrega das obras especificadas, não poderá exceder 60 (sessenta) dias corridos, a 
_,cçntar da data da assinatura deste instrumento, observando os prazos parciais, constantes no Cronograma de 

)Sem bolso. 

11 - O prazo previsto no item anterior, somente poderá ser prorrogado por motivo de força maior, tecnicamente admitido 
pela Administração Municipal, ouvida a Comissão de Obras, sendo certo que a conclusão, no prazo estipulado, submeterá 
a CONTRATADA às penalidades previstas neste instrumento. 

111 - As obras serão recebidas depois de conclu ídas, com fiel observância das disposições editalícias e contratuais, em 
caráter provisório, pela Administração. 

IV- o recebimento provisório da obra ou a sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada pela Comissão de 
Obras, lavratura de termo, devendo ser assinado pelas partes. 

V- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, reconstituir ou substituir, de imediato e ás suas expensas, quando se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções e outros resultantes de execução dos serviços ou matérias empregados, 
apontados pela fiscalização da Comissão de Obras, nos termos do artigo 69 da Lei F deral 8.666/93 e suas alterações. 

ê~~~Jd~llvo -
refeito Municipal 'J (/J. ~ 
F: 413.912.926-34 tpJV 

IC: M -2.286l " C.r 
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) ~326~121~. ~_y~x.:J~5) _3~26~-1~~4 
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Cláusula Sexta: Da Dotação Orçamentária: 

I -As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

!Dotações Orçamentárias li Reduzido IIDescrlção das Dotações Orçamentárias I 
2.05.01.15.451.009.1.0019- 449051 D Recomposição da Infraestrutura Urbana 

em CBUQ com Melhoramento de Viai" 
Públicas de Minduri - M~ 

Cláusula Sétima: Da Transferência de Responsabilidade 

~ 

- A CONTRATADA, não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os serviços 
relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento formal do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste 
instrumento, sendo a CONTRATADA a única responsável pelo objeto contratado e conseqüentemente responde, civil e 
criminalmente, por todos os danos e prejuízos, que na execução dela venha, direta e indiretamente, provocar ou causar 
para o CONTRATANTE e/ou a terceiros. 

Cláusula Oitava: - Das obrigações da Contratada: 

I - Como garantia do fiel e integral cumprimento de todas as obrigações para com a Prefeitura Municipal de Minduri - MG , 
a contratada deverá prestar garantia no valor de 5% (cinco por cento) do total da contratação em conformidade com o 
disposto no Artigo 56 §1o da Lei 8.666/93. 

11 - A contratada poderá optar por caução em dinheiro ou fiança bancária referente a garantia no valor de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato e apresentar o comprovante, até 03 (três) dias após a assinatura do contrato. 

111 - A Contrarada deverá atender todas as exigencias do CREA- MG, como ARTs de execução de obra e serviços 
quitadas, placas de obra ou serviços, etc. 

IV - O diário de Obras ou serviços deverão ser fornecido pela Contratada, em Modelo aprovado pela fiscalização, sem 
~us para a Prefeitura. 

Cláusula Nona: - Da Responsabilidade e garantia 

1 - Após o recebimento do objeto contratado, por parte do CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA ficará responsável 
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, por quaisquer defeitos de natureza material, técnica ou operacional, obrigando-se 
ás suas expensas, à reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias por conta e risco da CONTRATADA, 
ficando ainda esta, responsável pela qualidade da obra durante o prazo de 5 (cinco) anos, conforme preceitua Código Civil 
Brasileiro. 

Cláusula Décima : - Das Sanções e Penalidades 

1- Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou no contrato, o Município de Minduri- MG 
poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sansões previstas no art. 87, d Lei 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis. 
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11 -Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: : -
' «> ~ 

... l..z 

• 0,3% (três décimos por cento}, por dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do contrato; -::./ J / 

• 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com c~Wseqüente 
cancelamento do mesmo; 

• 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo. 

111 - O recolhimento das multas referidas acima deverá ser feito através de guia própria, ao Município de Minduri - MG, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa. 

IV- A suspensão do direito de licitar e contratar com administração Pública, pelo prazo fixado em 24 (vinte e quatro) 
meses. 

V - As penalidades de advertências e multa, incluída a mora, serão aplicados de oficio. ou a vista de proposta pela 
comissão de Obras do CONTRATANTE. 

/'\ 
.:tusula Décima Primeira: - Da Rescisão e do Reconhecimento 

I - A rescisão deste contrato administrativo, reconhecida os direitos do CONTRATANTE conforme art. 77, poderá ser 
efetivada, caso ocorra os motivos mencionados nos artigos 77 e 78, regendo-se pelo art. 79, da legislação acima referida, 
bem como o descumprimento, devidamente comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas 
neste instrumento e outras normas que regem a Administração Pública. 

11 -O CONTRATANTE poderá reincidir o contrato a qualquer momento, independente de qualquer procedimento judicial 
ou pagamento de indenização. 

111- Além das hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal 8.666/93, constituem causas de rescisão do contrato: 
• Paralisação total ou parcial da execução dos serviços por fatos de responsabilidade da contratada, por prazo 

superior a 5 (cinco) dias interruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado; 
• Inobservância dos projetos e especificações técnicas na execução dos serviços; 
• Emprego de material em desacordo com as especificações; 
• Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente ou não cumprir as determinações fiscalizadoras exercidas pela 

Comissão de Obras. 

~- Em casos excepcionais, configurados como de força maior devidamente comprovado, a critério do CONTRATANTE, 
" ;traso na entrega dos serviços não ensejará a rescisão contratual, com como as penalidades estabelecidas neste 
instrumento. 

Cláusula Décima Segunda: - Dos Casos Omissos 

1 - Nos casos omissos e não previstos neste Contrato Administrativo, serão aplicadas normas e regulamentação vigente, 
que também prevaleceram quando houver conflitos em suas cláusulas. 

Cláusula Décima Terceira: -Do Foro 

1 - Fica eleito foro desta comarca de Cruzilia - MG para dirimir qualquer ação oriunda da execução deste Contrato, com 
exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja e, para firmeza e como prova do contratado, fez este 
instrumento de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e las testemunhas abaixo. 

à1~~J~~VQ \/ ~efe1to Municipal X. 
CPF: 413.912.926-34 

10: i\-Í-2.286190 
Rua Penha. 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3~26~}~4~ 
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EXTRATO DE PUBLIÇACÃO DE EDlTA,L 

REFERÊNCIA 

Evep.tuais interess~dos ~m participar deste certame terá o prazo e horário para entrega do~ docutp.entos e 
propostas até às 13:45 ho.ras e mediante a abertl:l.Fa dos envelopes que acontçcerá as· 14:00 boras do dia 
11/06/2014 reeefuidas dos licitantes pela Comissão Permanent~ <le Licitação de Minduri,.. MG e Asses,$or 
Juridlco do Município e d~~ais presentes, na sede da Prefeitura ·Municipal de Minduri - MG , sito à R'Q.~ 
Penha, n°. 99- Bairro Vilá Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. · 

Eventuais interessados que desejarem participar da presente TOMADA DE PREÇOS e que estejam caqastrados 
no ramo pertinente~ deveião retirar toda a documentação e ( Anexos ) no endereço acima citado , manifestar seu 
interesse com antecedência· míhlma de 72 homs do prazo de encerramento, o Edital e seus anexos pgderão ser 
adquiridos gratuitàtnenfe e infonnações c0mplementares serão obtidas no horàrio de 12:00 as 18:00 horas pelo 
telefone 035 3326 1219 (Comissão de Lieitação do Munieípio de Míhduri- MO). · 

Município de Minduri - MG, 20 de maio de 2.014. 

Lucas Lopes Magalhães . 
Presidente da Comissão de Licitação de Mindurt- MG 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo -__Fone: ~35) 332 . ~ 1 
CER 37.447-000- Minduri- Estado d Mmas· Gerars - · 

_ Fax: (35) 3326-1444 
PJ: 17.954.041/0001-10 

·, 

.. ''•. ~)'.~ 



MINAS GERAIS DIÁRIO OFICIAL 
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DO ESTADO 
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ANO 122 - N~ 92 - 20 PÁGINAS BELO HORIZONTE, QUARTA-FEIRA, 21 DE M AIO DE 2014 

CADERNO 2- PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS E EDITAIS DE COMARCAS 

SUMÁRIO 
-·'~---

Entidades de Direito Público ............. . ......... . . . .. . ...... . .... .. .. .. . ... . . .. . . . . . ... I 

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte ... . . . ... ... . . 

Particu lares c Pessoas Fisicas. . .. ...................... I 

Câmaras c Prefeituras do Interior ............... . ...... ... . ..... .... ............ .... . . ... 7 
Editais de Comarcas .. . · . . .. . . . . ... .... .. .. .. . .... . .. ............. .... . . 20 

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

E EDITAIS DE COMARCAS 
Entidades de 

Direito Público 
DISPENSA DE LIC ITAÇÃO 005/2014 AQU ISIÇÃO DE CARNES 

Ratifico o dcspílcho de rcconhcdmcnto de dispensa de licitação exa
rado pe la Presidente da CPL. Sra. Estclita AI\CS Pereira. nos tcnnos do 
inciso IV. do art . 24 da Lei Federal 8.666193. visando o fornecimento 
de C ames referente ao Convênio 1122/2011. com entregas parceladas, 
junto às empresas: C'ongcbrns Alimentos Lida parn o Item OI Filé de 
Mcrlu.tíl ( 1.400 kg) com ' alor total de R$12.586.00 c Item 02 FilcLinho 
de Frango ( 1.266 kg) com \alor total de R$9.596.28: c GN Alimen
tos Ltda para o Item 03 Garrão em Cubos ( 1.400 Kg) com \'a lor total 
de R$ 14.000.00 c Item 04 Miolo de Pa Bifes ( 1.564 Kg) com valor 
total de R$16.969.40. Confonue documentos constantes no Processo 
Administrnti\'o n". 030 '04/2014. Belo Hori .wntc. 15 de maio de 2014. 
Tereza da Gama Guimaràcs Paes - Diretora Presidente Fundação Ben
jamin Guimarães. 

3cm -15 558420 · I 

PORTAR IA n" 04 de 15 de maio de 201 4 Dco;;igna Comissão de Sin-

Prefeitura Municipal 
de Belo Horizonte 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE BELO HORIZONTE-MG 
Secretaria Municipal de Obras c lnfracstmtura - SMOBI . Extrato do 
Conlralo SC 51 /2014. Processo: 0 1-031.465/ 14-35 
Contratante: Superintendência de Desenvolvimento da Capital - Sudc
cap. Contratada: Construtora Itamaracá Ltda. Objeto: Execução dos 
serviços c obras de reforma c rcqualiftcação da Praça Carlos Chagas. 
PrnLo: o prazo para a prestação completa dos serviços c obras é de 270 
(duzentos c setenta) dias corridos. contados a partir da data de emissão 
da 1• Ordem de Scniço. Valor: RS 10.998.415.29 (dcL milhões . no\ C
centos c no\ocnta c oito mil. quatrocentos c quinLC reais c vinte c no\ c 
ccnlavos). Dolaçào Orçamcnlaria: 2702.11002.27.812.238.1.213.449 
051. Fonlc 04.30. SICOM 183. Dala Assinalura: 16!05/2014. 

Jcm -19 559985 · I 

Particulares e 
Tt - -- - ·- - ~! -· .! -

DIRECIONAL TRANSPORTE E LOGISTICA S/ A- CNPJ 08.219.203/0001-85 

BALANÇO PATRIMON IAL E~l 

ATI\"0 _.llillLlJ_ -llillLll. PASSIVO __,lllJj[J_J_ __llillill_ 

~ RSI.OO RSI .OO ~ 
C IRCULA:"'TE C IRCULANT E 
Disponibi lidades .. 438.776 510.693 Fornecedores . 1.349.901 2.211.601 
Clientes .. 10.533.822 12.540.813 Empréstimos c fi nanciamentos . 4.437.575 4.611.048 
Adiantamentos .. 90.639 56.173 Obrigações traba lhistas c prcvidenciarias 2.218.143 1.467.9 19 
Impostos a recuperar . 185.390 34 .517 ( - ) Depósitos judiciais . (245 .903) (140.929) 
Outros créditos . 1.073.669 193 .265 Obrigações Ciscais c tributarias . 539.84 1 1.063 .953 
Dc5pcsas antecipadas . 89 9.3 15 Provio;;.ào para IR c CSLL .. 126.901 

12.322.385 13.344.776 Obrigações com acionistas .. ... 12.249 234.583 
Outras obrigações ........... .. . _ill..lli_ __lli..l.lll_ 

NÃO C IRCULANTE NÃO CI RCULANTE 
~ 9.861.206 

R~alizánl a longo prazo Empréstimos c financiamentos . 1.608.366 1.367.375 
Depósitos judiciais . __l4lill. ____2li!!J_ Obrigações sociais c trabalhistas .. ---·~ 

143.47 1 92.501 1.608.366 1.442.861 
lrnobilit:ado ........ - .. 3.5 1 1.943 3.789.699 PATRIMÔN IO LIQUIDO 
lntangí,cl .. __L001. ____ll..l12_ Capital social reali lado .. .' .. .. . 500.000 10.500 

3.662.4 18 3.893.576 Reservas de lucros .. 21.510 2.100 
Rcsullados acumulados . 5.090.535 5.921.685 

5.612.045 5.934.285 
TOTAL UO ATIVO ......... .............. ... ~ ..!.L.ULill. TOTAt DO PASSI\'0 ......................... ~ !L.ULill.. 

UEMONSTRAÇÃO DAS M UTAÇÕES DO PATRIMÔN IO LÍQUIDO 

lli~tórlco Capital R~Rnas dt 
R .. liudo ~ 

SALUOS EM 31 IJEAGOSTO IJE 2.0 11 ........ ___l!!.l!!!!l ----· 
Dio;;.tribuição de di vidcntos . 
Aumento de capital . 500 
Dc\ol.adiant.p/ ruturo aumento de capital . 
Lucro líquido do pcriodo .. ... .. ... .. ... 
Constituição de reserva legal 
Di' idcndos propostos .. .. ..... _ ______ _ 
SALUOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.012 ~ - ---· 
Distribuição de dividendos .. 
Aumento de capital . 
Lucro líquido do período .. 
Constituição de reserva legal 

489.500 

Dividendos propoo;;tos .......................................... ____ _ _ _ _ 
SAtUOS EM 31 UE DEZEMBRO DE 2.0 13 500.000 

OEMONSTRAÇÃOOOS RESULTADOS PERÍODOS FINDOS EM 

l1illL.U... __l!illill 
.....Rli.J!!L ---lill...ll!l. 

RECEITA O PERACIO NAL BRUTA ... 83.037.934 90.822.692 
hnnno;;.tos sobre vendas f 1J Q 17 '" ~l I I'\ f1RR "W" 

R6~na~ d~ Adlant.p/Futuro Lucro~ 
lucros Aumento ll~ Acumu lado~ ~ 

2.672.969 2~~ 
(270.000) (270.000) 

500 
(2.672.969) (2 .672.969) 

3.875.800 3.875.800 
2.100 (2.100) 

( 411 J2!!) ...11.lU2!l) 
2.100 5.921 .685 5.934.285 

(299.043) (299.043) 
(489.500) 
388. I 93 388.193 

19.410 (19.410) 
(~li l2!!l --LW...l2!l) 

21.510 5.090.535 5.612.045 

DEMO:"'STRAÇ,\0 IJO FLUXO DE CAIXA PERÍOIJOS FlNIJOS El\1 

ATIVIOADES OPERACIONAIS 
Lucm líquido do exercício 
.t.: .......... . 

.J..IL.UlJ..L _llillLU_ 
~ ___!ID.!l!l 
388 193 5.839.509 
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QUARTA-FEIRA, 21 DE MAIO DE 2014-19 
EXTRAlO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL. REFERÊNCIA . 
TOMADA DE PREÇOS N". 002/2014. PROCESSO N" 031 /2014. A 
Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG. no uso de sua" 
atribuições legais , nomeada através da Portaria 532 de 06 de jnnciro 
de 2014. toma-se público que pelo presente instmmcnto. ficam con
\Ocados todos O'i interessados no ramo pertinente em participar dc-.tc 
certame de preços parn: a Contratação de Emprc!la Espccialitada em 
Construção Civil de Pa\ nncntaçào em CBUQ destinado a melhoramen
tos de Via-, Públicas no Município de Minduri - MG com a Prestação 
de Serviços c com o Fornecimento de Mão de Obra Especializada , 
Materiais c Equipamento~ pam a execução das obras com transferência 
\Oiuntána de Rccur'io~ Financeiros. Comênio celebrado entre a MGI
M ina~ Gçra is Participações S.A. c o Municipio de Minduri - MG com 
intcn cniência do Est<tdo de Minas Gerais. por intcnuédio da Secretaria 
de Estado de Transportes c Obra'i l,úblicas c da Secretaria de E~títdo de 
Governo atra\és do Con\ênio 612/2014 .confonuc Anexos c Fommlá
rio de Proposta. Projeto. Plamlhíts c Plano de Trabalho aprovado. que 
é pa rte integrante desta Tornada de Preços. Evenltmis interessados em 
participar dco;tc certame terá o pra7o c horário para entrega dos docu
mento~ c propostas até às 13:45 horas c mediante a ahcrturn dos enve
lopes que acontecerá as 14:00 horas do dia 11 /0612014 recebidas dos 
licitantes J>cla Cornissi\o Penmmentc de Licitação de Minduri - WSJ 
c Asscs'ior Juríd ico do Município c demais presentes. na sede da Pre
feitura Municipa l de Minduri • MG . sito à Rua Penha. n". 99- Bairro 
Vila Vns~alo nesta cidade de Minduri- MG. E'cntuais interc~sados que 
desejarem participar da presente TOMA DA DE PR E(OS c que e~tcjam 
cad<1stmdos no ramo pertinen te. dcHr<'io retirar toda a documentação 
c (Anexos ) no endereço ac ima citado . manifest<tr seu interesse com 
antecedência mini ma de 72 horas do prazo de encerramento, o Edital c 
seus anexos poderi\o ser adquiridos gratuitamente c infomu,çõcs com
plementares scri\o obtida~ no horário de 12:00 as 18:00 horas pelo tele
fone 035 3326 1219 (Comissão de Lici tação do Município de Minduri 
- MO). Mun icípio de Minduri- MG. 20 de maio de 2.0 14. Lucas Lopes 
Maga lhães. Presidente da Comis,.ào de Licitnçí'io de Minduri - MG. 

8 em -20 560026- I 

AV ISO IJF. LIÇITAÇÃO. PROCESSO N" 000057/20 14. PREGÃO 
PRESENC IAL N" 000028/20 14. 0 MUNICIPIO DE MA TIAS CAR
DOSO-MO-. torna público, pítra conhecimento dos interessados que 
realiL:ará. 02/0612014 10:00. em sua sede a Avenida Hudson Charlcs. 
n°. 2, Alto Bonito.Matia" Cardoso-MG. licitação na modalidade de Pre
gão Presenc ia l. do tipo menor preço. SRP, para Serviços Funerários. 
confonnc cspccilicaçõcs do edital. cuja cópia poderá ser adquirida no 
referido endereço. no horário de 08:00 às 14:00. h". nos dias úteis c no 
cmail licitttcao@ maliílscardoso.mg.gov.br. Matia" Cardoso- MG, 20 de 
maio de 2014. Fabrício de SouL.c1 Costa- Pregoeiro Nomeado. 

PUB LICA(ÃO DE EDITAL. PROCESSO N" 05612014. TOMADA 
DE PREÇOS N"03/20 14. O Município de Matias Cardoso-MG-. Ioma 
público, que rca1i7nrá. no dia 05/06/2014 OR:OO. em sua sede a A\lc
nida lludson Charl cs. n".2. Alto Bonito. lici taçi\o na modalidade de 
Tomada de Preços. do tipo menor preço global, para Serviço de re forma 
c ampl iação das UBS da comunidade do Gado Bravo c comunidade do 
Barreiro 11. confonnc especificações no edital. çuja cópia poderá ser 
adquirida no re ferido endereço. no horário de 08:00 às 14:00 hs. Matias 
Cardoso -MG, 20 de maio de 20 14. Fabricio de Souza Costa - Presi
dente da Comissão de Licitação. 

5 em -20 560071 - I 

PREF. M UN IC IPAL OE M IRABELA-MG: Proc. Licit. 04 1/ 14 -
Pregão Prcs. 035/ 14 Obj .: Con tra tação de empresa ou fmna para for
necimen to de materiais de 1impc7..a diversos. Entrega dos cnv.: 10/06/14 
de 08:00 hs às 08:50 hs c abcrt .: 10/06/ 14 às 09:00 hs. Maiores in for: 
(38) 3239-1288/ 1330. solicit. de edi tal no C·mail : licitacao@mirabcla. 
mg.gov.br - Edson Pinheiro da Si lva - Pregoeiro. 

2 em -20 560356- I 

MUN ICÍPIO DE CARMÉS IA/MG - AVISO DF. LIC ITA~'ÃO P. Liei
tatório 019120 14 - Fu saber da rca lil.ílção da TP n." 03/2014. Menor 
rreç.o G lobal. Objc~~: E~ecuç~o ~c 1.2~7 m2 d~.calçam~~lo em hloq~c-

ls 
f 

,z 



39 Anos Divulgando 

rn 
Não se preserva a memória de um povo sem o registro de sua história. 

\ 
••-- iJ · esso 
Especial 

9912295236/2012/DR/MG 
Karla Danitza Velásques Maciel 

CORREIOS 

OS PERITOS CRIMINAIS REFORÇAM TRABALH 
INVESTIGAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL EM MINAS 

atura de mais 108 profissionais vai contribuir para agilizar elucidação de crimes e melhorar a 
sensação subjetiva de segurança da população 

il de Minas Ge
passo para o 

sso de moder
f imento de sua 
ernador Alberto 
• 
sidiu, na noite 

eira (19/05), na 
ativa, a forma

i s peritos crimi
orçar o trabalho 

possibilitando 
a elucidação de 
'a da segurança 

e o aumento 
·etiva de segu
s. 
fo da turma, o 
o Pinto Coelho 

sáveis para o exercício da profis
são, são conquistas relevantes da 
frota, enfim, há um resgate reco
nhecido da Polícia Civil". 

"Portanto, essa solenidade 
tem essa amplitude no momen
to em que a sociedade reclama, 
e com justiça, das questões re
levantes, dos desafios enormes 
que temos pela frente para asse
gurar a paz e a segurança pública 
a todo cidadão", afirmou Alberto. 

Para garantir o fortalecimen
to, no último mês, uma turma de 
122 novos médicos legistas tam
bém comemorou sua formatura. 
Somente este ano, 415 analistas 
de mais de 20 áreas de conheci-

sociedade. "Faz-se extremamen- Horizonte, passa por reforma, na 
te necessário que o Governo de qual estão sendo investidos cerca 
Minas incentive e melhore o qua- de R$ 1,5 milhão, com previsão 
dro de segurança pública da Polí- de conclusão ainda neste. 
cia Civil. E acho que estamos aqui Também serão investidos 
para reforçar, melhorar e ajudar recursos na construção do Nú-
a sociedade naquilo que ela mais cleo Integrado de Perícias, que 
precisa", afirmou a formanda. reunirá em um mesmo espaço o 

O curso de formação dos no- Instituto Médico Legal (IM L) e o 
vos peritos criminais foi realizado Instituto de Criminalística (IC). A 
na Academia da Polícia Civil (Aca- obra, orçada em R$ 14 milhões, 
depol), em Belo Horizonte, e teve será erguida na região da Game-
duração de quatro meses, sendo leira, com previsão de entrega 
concluído em 4 de abril. Durante em 2015. O projeto propõe ações 
o período, eles cumpriram car- para o aprimoramento tecnológi-
ga horária maior nas disciplinas co das instalações e dos equipa-
facadas no trabalho da carreira mentos, bem como a uniformi-
de Pe lito_CtirninaJ.~omo,..a ... Lie- zacão dos~omc:~>-~so~d:c .. o<>dd;;. 

digital e está em franco processo 
de adesão à PCnet, sistema in
formatizado da Polícia Civil que 
integra os registros policiais das 
unidades da capital e no interior. 

Foi justamente o módulo do 
PCnet denominado "Procedi
mento lnvestigativo de Pessoas 
Desaparecidas" (PIPD), desenvol
vido em parceria com a Prodem
ge, que recebeu do Congresso de 
Inovação e Informática em Ges
tão Pública (Conip) o Prêmio de 
Excelência em Inovação na Ges
tão Pública de 2013. A iniciativa 
recebeu também o troféu de me
lhor projeto na categoria "Farta-

delegacias especializadas 
territoriais. O objetivo é viabi 
zar e operacionalizar o t 
de informações de ações e 
unidades específicas. O siste 
Central de Informações permi· 
a conexão de subsídios que 
sam municiar ações policiais. 
investimento no sistema é de 
3 milhões. 

Outro avanço é a distri 
ção de equipamentos de 
que irão auxiliar os traba 
investigativos, tais como 100 
tebooks, 300 tablets, 100 rotea· 
dores wireless, 250 impressora! 
laser e 360 modelo matricial, 7~ 

Loein"\Or\.f-...o_,d._e,_._c_;_d,~_,.li ___ ...._;, _.~ . .l'llc------- ____. . ,. --.. 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MINDURI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

REFERÊNCIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2014 
PROCESSO Nº 031/2014 

A Comissão de Licitação do Município de Minduri- MG , no uso 
de suas atribuições legais , nomeada através da Portaria 532 de 06 
de janeiro de 2014, torna-se público que pelo presente instrumento, 
ficam convocados todos os interessados no ramo pertinente em par
ticipar deste certame de preços para: a Contratação de Empresa Es
pecializada em Construção Civil de Pavimentação em CBUQ destina
do a melhoramentos de Vias Públicas no Município de Minduri- MG 
com a Prestação de Serviços e com o Fornecimento de Mão de Obra 
Especializada , Materiais e Equipamentos para a execução das obras 
com transferência voluntária de Recursos Financeiros , Convênio ce
lebrado entre a MGI-Minas Gerais Participações S.A. e o Município 
de Minduri - MG com interveniência do Estado de Minas Gerais, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas 
e da Secretaria de Estado de Governo através do Convênio 612/2014 
,conforme Anexos e Formulário de Proposta, Projeto, Planilhas e Pla
no de Trabalho aprovado, que é parte integrante desta Tomada de 
Preços. 

Eventuais interessados em participar deste certame terá o pra
zo e horário para entrega dos documentos e propostas até às 13:45 
horas e mediante a abertura dos envelopes que acontecerá as 14:00 
horas do dia 11/06/2014 recebidas dos licitantes pela Comissão Per
manente de Licitação de Minduri- MG e Assessor Jurídico do Municí
pio e demais presentes, na sede da Prefeitura Municipal de Minduri 
- MG , sito à Rua Penha, nº. 99 - Bairro Vila Vassalo nesta cidade de 
Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar da presente TO
MADA DE PREÇOS e que estejam cadastrados no ramo pertinente, 
deverão retirar toda a documentação e ( Anexos ) no endereço aci
ma citado , manifestar seu interesse com antecedência mínima de 
72 horas do prazo de encerramento, o Edital e seus anexos poderão 
ser adquiridos gratuitamente e informações complementares serão 
obtidas no horário de 12:00 as 18:00 horas pelo telefone 035 3326 
1219 (Comissão de Licitação do Município de Minduri- MG ). 

Município de Minduri - MG, 20 de maio de 2.014. 
Lucas Lopes Magalhães- Presidente da Comissão de Licitação de 

Minduri- MG 

NDidORI 
SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS DE 
SIMILARES DO ESTADO DE MINAS GE 
ÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO D 

REDE SINDIJORI DE COMU. 
AMP NO CONGRESSO MINEIRO DE 

A Associaçao Mineira de Propaganda é a primeira entidade em 
apoiar institucionalmente o Congresso Mineiro de Comunicação 
que acontecerá em Belo Horizonte nos dias 11, 12 e 13 de junho de 
2015 na sede da f-1emg. 

A AMP foi fundada em 1957 e representa os profissionais da 
classe publicitária m.neira em defesa de seus interesses. Tem como 
prioridade desempenhar um trabalho voltado para o lado social, 
orientando e fiscalizando os profissionais de acordo com os termos 
da legislação em vigor, congregando estudantes e profissionais da 
área e promovendo atividades que buscam o aprimoramento, a 
reciclagem e atualização técnica, artística e cientifica de seus as
sociados. 

Informações : 01- Organiza Eventos -Av. Brasil, 916- s/403 - Tel: 
{31) 3273-3066- (31) 8465-7428- {31) 9279-0366- E-mail: conta
to@organizaeventos.net.br- Cep. 30140-001- Belo Horizonte/MG 
02- Smdijori ; Tel: (31) 2512-3895- E-mail: sindijori@gmail.com 

HORA DE MINAS 
Com os olhos no futuro e a disposição de trabalhar para o for

talecimento, modernização, diversificação e agregação de valor ao 
produto mmPiro, foi co111emorado o Dia da Indústria 2014. f assim 
foi feito com a convicção de que, para Minas e os mineiros, 2014 
deve ser visto como portal de entrada para um novo tempo, no qual 
a voz e a força de nosso estado sejam consideradas nos grandes 
fóruns nacionais e, muito especialmente, no plano federal. 

Os mineiros não estão mais dispostos a assistir passivamente a 
discrim:nação, em relação a outros estados, que se expressa pela 
desigual alocação de recursos federais necessários a obras estraté
gica em re'ação a outras unidades da federação. O recente episódio 
da duplicação da BR-381, que demorou anos e custou muitas vidas 
a sair do papel, é um exemplo que deve estar sempre presente para 
lembrar a importância de nos mobilizarmos em defesa do interesse 
de Minas. 

n:lc. o C.l 




